
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 
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INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO N 06/2M1,,  

REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS DESTINADOS À A 

- ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS D 

CORONEL VIVIDA PARA REFORMA DE SALAS DE AULA, 

DECORRENTES DO REMANEJAMENTO DE VALORES DE 

EMENDAS IMPOSITIVAS 2022. 

DATA: 27.12.2023 

APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE CORONEL VIVIDA, 
CNPJ sob n 2  80.870.397/0001-01 
VALOR TOTAL A SER REPASSADO R$ 145.000,00 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Libano Alziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

Modalidade Educação Especial - Res. N° 531 3/11 
Fundada em 19 de maio de 1989 

CNPJ 80.870.397/0001-01 
Rua XV de Novembro, 570 	 - 

G
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Fone 46 3232 -2050 Whatts 46 99938 M20~  
APAE 	e-mail: coronelvivida@apaepr.org.bf  ________________Em 

Curone 	 85550 -000 - Coronel Vivida 	-  
- PR 	
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Ofício n° 069/2023 
	

Coronel Vivida, 14 de Dezembro de 2023. 

Excelentíssimo Senhor 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais, mantenedora da Escola Líbano 
Alziro Merlo situada no endereço Rua XV de Novembro, 570 - Centro, Coronel Vivida, 
credenciada e autorizada a funcionar pela Resolução n.° 1905/201 7, vem, por meio deste, 
solicitar a Vossa Excelência a formalização do Termo de Parceria. Solicitando as 
Emendas Impositivas junto a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida, durante o ano de 
2023, com o propósito de dar continuidade a manutenção e desenvolvimento do ensino 
na Educação Básica, na modalidade de Educação Especial, e o Atendimento Educacional 
Especializado, para estudantes com deficiências, múltiplas deficiências e transtornos 
globais do desenvolvimento. 

Lorena Isabel Marsaro 
Presidente 

Excelentíssimo Sr.: 
Anderson Manique Barreto 
Prefeito Municipal 
Coronel Vivida / PR 



MODELO DE PLANO DE TRABALHO 

PLANO DE TRABALHO 

	UVM FORMULÁRIO PADRÃO PARA PLANO DE TRABALHO E DE PARCERIA  

1. DADOS CADASTRAIS 

1.1 - Dados Cadastrais da Instituição Proponente. 

Nome da Instituição Proponente: 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE CORONEL VIVIDA APAE NPJ: 80870397-0001-01 

Endereço: CEP: 

RUA XV DE NOVEMBRO 570  5.550-000 
Telefone: Watts E-mail institucional: 

(46) 3232-2050 (46)99938-0222 
apaecoroneivivida@hotmail.com  

Banco* :  N° Agência: N° Conta Corrente: J 
001-Banco do Brasil 008-7 30.503-0 
Nome do Responsável Legal da Instituição Proponente: 

LORENA ISABEL MARSARO  
Função: RG: CPF: 

PRESIDENTE .653.577-0 SSP/PR 13.555.259-34 
Telefone: Celular: E-mail: 

(46) 99974 1316 isabelmarsaro@hotmail.com  

Endereço Residencial: CEP: 85.550-000 

Rua Sergio Menegusso N°1 24  
IDENTIFICAÇÃO DO OBJETIVO: 

Os recursos oriundos do presente Termo de Parceria serão destinados para a reforma das saas de 

aula da Escola Libano Alziro Merlo que foram acometidas pelo incêndio. 



1.2. CARACTERIZAÇÃO FLs 

9 - 

A Escola Líbano Alzira Merla Educação infantil e Ensina Fundamental na Modalidade de Edurção 

Especial mantida pela Associação de Pais e Amigas das Excepcionais de Coronel Vivida, presta 

atendimento para 160 alunas com deficiência intelectual, múltiplas deficiências e síndromes com idade 

a partir de O ano, residentes na município de Coronel Vivida, as mesmas frequentam a escala nas 

programas de Educação Infantil, Ensina Fundamental e Educação de Jovens e Adultas. 

A escala canta com uma equipe multiprofissional para a atendimento das necessidades 

especificas das crianças e adolescentes, composta pelas seguintes profissionais .. Psicóloga, 

Fisioterapeuta, Fanoaudióloga, Assistente Social e Médica Psiquiatra. Através do Departamento de 

Saúde da prefeitura Municipal, os alunas recebem atendimento odontológica e exames laboratoriais. A 

equipe administrativa é composta por uma diretoria, uma diretora auxiliar, uma secretaria e um auxiliar 

administrativo, na parte pedagógica canta-se com duas coordenadoras pedagógicas, 19 professares 

com nível superior, senda 15 professares regentes. 04 professares de artes, 02 professor de Educação 

de Física, 09 auxiliares operacional, 01 motorista, 01 merendeira, 01 auxiliar de merendeir? 04 

auxiliares de serviços gerais, e 02 instrutoras. 

Atualmente a escola mantém-se com os recursos provenientes da comunidade vividense, 

convênios com a Secretaria do Estado da Educação, Prefeitura Municipal, Ministério do 

Desenvolvimento Social e Combate a Fome, Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educaçãoj 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação, Secretaria da Criança e Assuntos da Família. 

Entretanto os mesma são insuficientes para atender as necessidades da escola, visto que, a grande 

maioria dos alunas que frequentam a escola, é oriunda de família sacioeconômica baixa e necessitam 

serem assistidos em todas as suas necessidades básicas de alimentação, vestuário, transporte, saúde 

ie educação. 

A Escala Líbano Alzira Merlo possui o compromisso social que vai muito além da transmissão d 

informações, é a de acolher a pessoa com necessidades especiais, realizando ações que promovam 

desenvolvimento de habilidades para sua independência, adaptação social, participação do mercado 

e trabalho, e qualidade de vida, numa perspectiva de inclusão autônoma e cidadã, entendendo que  

somos todas sujeitos sociais de direitas e deveres, buscando a edificação de uma sociedade jL 	e 

igualitária. 

2. CARACTERIZAÇÃO DO PROJETO OU MODALIDADE 

Reforma das salas de aula da escola que foram afetadas pelo incêndio ocorrido na escola, para 
o atendimentos dos alunas com espaço físico adequado. 
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Local/Endereço aonde será executado o serviço e a infr3estrutura para execução do projeto: 

ociação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida APAE Rua XV de Novembro, - 

570 - Coronel Vivida Paraná. 

Ncípio 
PÚBLICO ALVO: 	 O' 

- 	 FLSCC) 
- PESSOAS COM NECESSIDADES ESPECIAIS ATENDIDAS NA INSTITUIÇAO. 

FORMA DE ACESSO DO SERVIÇO: 

-Demanda espontânea; 

-Encaminhamento da rede Socioassistencial; 

-Encaminhamento das demais politicas públicas; 

-Encaminhamento de órgãos do Sistema de Garantia de Direitos. 

OBJETIVOS 

- Oferecer condições e espaço físico adequado para o atendimento dos alunos com deficiência, 

atendendo as necessidades individuais de maneira a garantir um ambiente de aprendizagem ida: 

-Garantir educação com espaço físico de qualidade aos alunos da unidade. 

'Drr'íIIr'A. 

- Proporcionar condições para que os alunos possam ser assistidos em suas necessidades de 

locomoção interna da escola com maior segurança; 

DESCRIÇÃO GERAL DO SERVIÇO: 

Reforma das saas de aula para um melhor atendimento aos com uma estrutura adequada. 

3. CARACTERIZAÇÃO DO PROGRAMA/SERVIÇO 

Reforma das salas de aula. 

4. METAS DE ATENDIMENTO 

Conseguir atender adequadamente todos os alunos com um ambiente adequado, seguindo um 

cronograma especificado pela instituição. 



S. CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ($) 

Repasse para instituição de R$ 145.00000 para despesas com a reforma das salas de aula que 

foram afetadas pelo incêndio 

o 
Nome do Responsável Legal da Instituição (çQ 
Lorena Isabel Marsaro  
Telefone: (46) 99974 1316 

Nome da Diretora da Escola Libano Alziro Merlo - 
Educação Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade de 
Educação Especial - APAE 

Jossania Paula da Rosa 
Telefone: (46) 99113 9792 

Nome do Responsável pelo Plano de Trabalho 

Monica Zaneila Chaves 
Telefone : (46) 999178538 
E-mail: monicaazanella@hotmail.com  

PLANO DE APLICAÇÃO APROVADO 

Protocolo n° ........................................ 

Nome: 

Assinatura 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 
Nome:_________________ 

Assinatura 
Nome: 

Assinatura 
Nome: 

Assinatura 
Nome: 

Assinatura 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Libano Alziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/11 
Fundada em 19 de maio de 1989 

CNPJ80.870.397/0001-01 	 O' 
Rua XV de Novembro, 570 	 F 

Fone 46 3232 -2050 whatt 46 99938 0222 	 9 
APAE 	 e-mail: apaecoronelvivida@hotmail.com 	 R f 

85550 -000 - Coronel Vivida 	- Paraná
_ IN0* 

Vivida - PR 

- Nome do Programa/Projeto: 
REFORMA DO ESPAÇO FISICO 

- CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO 

CONCEDENTE - 2023 
R$ 145.000,00 

Coronel Vivida, 14 de Dezembro de 2023. 

/ 
Lorena1  Isabel Marsaro 

PRESIDENTE 

- APROVAÇAO PELO CONCEDENTE 

Aprovado 

Local e Data Concedente 



Estado do Paraná 

40, 1  y~~) %ocdde 

OFÍCIO n°. 160/2023 

(F1SQ$ 

e / 

A Sua Excelência o Senhor 
Anderson Manique Barreto 
Prefeito Municipal 
Coronel Vivida - PR 

Coronel Vivida, 1 0  de novembro de 2023. 

PROTOCOLO ___________ 
Em:Ç 	-) h: 	La 

Assunto: Remanejamento de valores de Emendas Impositivas de 2022. 

Excelentíssimo Senhor Pret&to 

Solicitamos a Vossa Exceência para que encaminhe a essa Casa de 
Leis, Projeto de Lei dispondo sobre o remanejamento de R$ 145.000,00 (cento e 
quarenta e cinco mil reais) referente as Emendas Impositivas do ano de 2022 para 
APAE, conforme tabela abaixo:  

VER. ALTANIR DALLASTRA  
NÚMERODAEMENDA  	 L 06/20221 
Funcional Programática: 1001.08.244.0023.2.145 - Transferências para a 
Associação de Bairros Pdmavera - EmGr.dasmposivas 	 200000 

VER. JOÃO MARCOS MIOTTO  

NÚMERO DA EMENDA 	 -.  	 0212022 
Funcional Programática: 0501.12.361.0013.2.142.. Transferências para 
Assoações de Pais das Escolas _Munic ipais _-  Emendas Impositivas 

VER. RODRIGO CAMARGO DOS5 SANTOS  

N..ÇJMERO DAS EMENDAS 	 02, 03 04 e 05/20j 
Funcional Programática: 0503.27.812.0018.2.148 - Aquisição de Materiais 	5.000,00 

.Ø 
	Esportivos para o Departamento do Desporto - Emendas Impositivas

----i [ Funcional Programática: 0501.12.361.0013.2.151 - Aquisição de Materiais 
Lde lnf:e Móveis em Geral para Escolas Muic ais - Emendas Impositivas 

Funcional Programática: 0501.12.361.0013.2.151 - Reformas na Escola 	25.000,00 
Municipal Juventino Rufa!oEmendsim2psitivas_   

Funcional Prograrnática: 1101.1S.544.0026.2.155 - Perfuração e implanta - 	30.000,00 
çãoePços Artesianos - Emendas lmpvas  

VER. TÁSSIA CASTELLI  

NÚMERO DA EMENDA 	 .__.._1_ ?±P1 
mcionaI Programática: 0701.20.606.0024.2153 - Reformas nas Instala- 

ções da Casa Frniar Rural -  Emendas Impositivas 	 30.000,00 

~TO-1145.0 

Atenciosamente, 

.,AiiirD.astra 
Presidento/a Câmara Municipal 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N. 2  8271/2023, de 17 de novembro de 2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n. 3287/2023, de 17 de novembro de 

2023 

DECRETA 

Art. 12) - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 145.000,00 (cento 

e quarenta e cinco mil reais), conforme classificação funcional programática abaixo: 

CÓDIGO 
1000 

 NOMENCLATURA 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

FONTE VALOR 

1001 Departamento de Assistência Social 

1001.08.242.0023.2.154 Transferências para a APAE de Coronel Vivida - 

3.3.50.43 (1054) 	 i 

Emendas Impositivas 

Subvenções Sociais 000-RD 145.000,00 

TOTAL 145.000,09J 

Art. 22) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do crédito Adicional 

Suplementar acima estão indicados a seguir: 

II - Anulação parcial e/ou total de dotação orçamentárias constante do orçamento 

programa em vigor, conforme discriminadas a seguir: 

CÓDIGO NOMENCLATURA 	 - FONTE VALOR 

0500 Secretaria Municipal da Educação, da Cultura e do 

Desporto 

0501 Departamento de Educação 

0501.12.361.0013.2.142 Transferências para Associações de Pais das Escolas 

Municipais - Emendas Impositivas 

3.3.50.41 (201) Contribuições 000-RD 30.000,00 

0501.12.361.0013.2.151 Reformas em Escolas Municipais - Emendas 

Impositivas 

3.3.90.39 (203) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 000-RD 25.000,00 

4.4.90.52 (204) Equipamentos e Material Permanente 000-RD 5.000,00 
0503 Departamento do Desporto 

0503.27.812.0018.2.148 Aquisição de Materiais Esportivos para o 

Departamento do Desporto - Emendas Impositivas 

3.3.90.30 (38) Material de Consumo 000-RD 5.000,00 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CÓDIGO - NOMENCLATURA FONTE VALOR 
0700 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

0701 Departamento de Agropecu á ria 

0701.20.606.0024.2.153 Reformas nas Instalações da Casa Familiar Rural - 

Emendas Impositivas 

3.3.90.39 (427) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 000-RD 30.000,00 

1000 Secretaria Municipal de Assistência Social 

1001 Departamento de Assistência Social 

1001.08.242.0023.2.145 Transferências para a Associação de Bairro Primavera 

- Emendas Impositivas 

3.3.50.41 (1151) Contribuições 000-RO 20.000,00 

1100 Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

1101 Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

1101.18.544.0026.2.155 Perfuração e Implantaç ão de Poços Artesianos - 

Emendas Impositivas 

3.3.90.39 (608) OutrosServiços de Terceiros - Pessoa Jurídica 000-RD 30.000,00 

TOTAL i i 145.000,00 

Art. 32) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 

dias do mês de novembro de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre -se e Publique-se 

RL~105 LOPES 
jj0 Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

CONTABILIDADE PMCV 

DECRETO 8271 

FLS _ 
DECRETO N.° 827112023, de 17 de novembro de 2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal 
n.° 3287/2023, de 17 de novembro de 2023 

DECRETA 

Art. 1°) - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais), conforme classificação 
funcional programática abaixo: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

1000 Secretaria Municipal de Assistincia Social 000-Ri) 145.000,00 

1001 Departamento de Assis1incia Social 

100 1.08.242.0023.2. 154 Transferõncias para a APAE de Coronel Vivida - Emendas Impositivas 

3.3.50.43 (1054) Subvenções Sociais 

TOTAL 145.000,00 

Art. 2°) - Os recursos para fazer face às despesas com a abertura do crédito Adicional Suplementar acima estão indicados a seguir: 

II— Anulação parcial e/ou total de dotação orçamentárias constante do orçamento programa em vigor, conforme discriminadas a seguir: 

CÓDIGO NOMENCLATURA FONTE VALOR 

0500 Secretaria Municipal da Educação, da Cultura e do Desporto 

0501 Departamento de Educação 

0501.2.361.0013.2.142 Transferências para Associações de Pais das Escalas Municipais - Emendas impositivas 

3.3.50.41 (201) Contribuições 00()-RD 30.00001 

0501.12.361.0013.2.l51 Reformas em Escolas Municipais— Emendas Impositivas 

3.3.90.39 (203) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 000-RI) 25.000,00 

4.4.90.52 (204) Equipamentos e Material Permanente 000-RD 5.000,00 

0503 Departamento do Desporto 

0503.27.812.0018.2.148 Aquisição de Materiais Esportivos parai Departamento do Desporto— Emendas Impositivas 

3.3.90.30 (311) Material de Consumo 001)-RI) 5.000,00 

0700 Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

0701 Departamento de Agropecuária 

0701.20.606.0024.2.153 Reformas nas Instalações da Casa Familiar Rural - Emendas Impositivas 

3.3.90.39 (427) Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 000-RI) 30100,00 

000 Secretaria Municipal deAssistõecia Social 

1001 Departamento de Avsist4ncia Social 

1001.011.242.01023.2.145 Transferõncias parti a Associação de Bairro Primavera - Emendas tntpositivua 

3.3.50.41 (1151) Contribuições 000-RI) 20.000,00 

1100 Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

1101 Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hidrico. 

1101.111.544.0026.2.155 Perfuração e lntplantaçào de Poços Artesianos - Eincttda.s Impositivas 

3.3.90.39(608) Outros Setsiços de Terceiros - Pessoa Jurídica 000-Ri) 30.000.00 

TOTAL 145.0(11),00 

Art. 3°) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro de 2023. 

ANDERSON MANIQUE H,4RRETO 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 
Seci etário Municipal de Administração 

1/2 
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Publicado por: 
Ademir Antonio Aziliero 

Código Identificador:1383BA354 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 21/11/2023. Edição 2902 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CÓDIGO 
0700 

0701 

0701.20.606.0024.2.153 

3.3.90.39 (427) 

1000 

1001 

1001.08.242.0023.2.145 

3.3.50.41 (1151) 

Ø 1100 

- 1101 

1101.18.544.0026.2.155 

3.3.90.39 (608 

TOTAL 

NOMENCLATURA FONTE VALOR 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

Departamento de Agropecuária 

Reformas nas Instalações da Casa Familiar Rural - 

Emendas Impositivas 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 000-RD 	30.000,00 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Departamento de Assistência Social 

Transferências para a Associação de Bairro Primavera 
- Emendas Impositivas 

Contribuições 000-RD 	20.000,00 

Secretaria Municipal do Meio Ambiente 

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos 

Perfuraç ão e Implantação de Poços Artesianos - 

Emendas Impositivas 

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 000-RD 	30.000,00 

145.000,00 

Art. 3) - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 17 (dezessete) 

dias do mês de novembro de 2023. 

Anderson Manique Barreto 

PREFEITO MUNICIPAL 

Registre-se e Publique-se 

CARLOS LOPES 

Secretário Municipal de Administração 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivi 
Escola Líbano Alziro Merlo - Educação infantil e Ensino Fundam 

na Modalidade Educação Especial - Res. NC  5313/1 1 
CNPJ 80.870.397/0001-01 
Rua XV de Novembro, 570 

2222
one (46) 3232 -2050 Watts (46) 99938 0222 
e-mail: apaecoronelvividahotmail.com  
85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

 
ESTATUTO DA APAE DE CORONEL VIVIDA 

Ce, 
w o  sê à AUTENXOÃX 	

CAPÍTULO 1 

foi afixado na última 
folha do 	Da Denominação, Sede e Fins 

documento entregue à parte. 

Art. 1 - A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida ou, abreviadamente. 
Apae de Coronel Vivida, fundada em Assembleia realizada em 19 de Maio de 1989 nesta cidade de 
Coronel Vivida, passa a regular-se por este Estatuto, pelo Regimento Interno e pela legislação civil em 
vigor. 

Art. 2° - A Apae de Coronel Vivida é uma associação civil, beneficente de assistência social, com 
atuação nas áreas de assistência social, educação. saúde,prevenção, trabalho, profissionalização, defesa 
e garantia de direitos esporte, cultura. lazer. estudo. pesquisa e outros, sem fins lucrativos ou de fins 
não econômicos, com duração indeterminada, tendo sede na Rua XV de Novembro. n° 570. bairro 
Centro. e foro no município de Coronel Vivida, estado de Paraná- 

Art. 3' -  A Apae de Coronel Vivida tem por MISSÃO promover e articular ações de defesa de direitos 
e prevenção. orientações. prestação de serviços, apoio à família. direcionadas à melhoria da qualidade 
de vida da pessoa com deficiência e à construção de uma sociedade justa e solidária. 

Ari. 4° - A Apae de Coronel Vivida adota como símbolo a figura da flor margarida, com pétaias 
. 	amarelas. centro laranja, pedúnculo e duas folhas verdes, uma de cada lado, ladeada por (luas mãos en 

perfil, na cor cinza, desniveladas, urna em posição de amparo e a outra. de orientação, tendo ernbai<o. 
partindo do centro, dois ramos de louro, contendo tantas folhas quanto forem os números dos stados 
brasileiros mais o Distrito Federal. 

Parágrafo Único - A utilização e a aplicação do símbolo do movimento apaeano deverá observai -
cores, proporções, áreas de isolamento, tipografia, formatação das assinaturas, em conformidade com o 
manual da marca expedido pela Federação Nacional das Apaes. 

Art. 5 0  - A bandeira da Apae de Coronel Vivida, na cor azul, contendo ao centro o símbolo do 
movimento apaeano e o nome da Apae, terá dimensões na proporção de 1 de altura por 1 .5 de largura. 

Pará grafà Único - A confecção da bandeira, contemplando a aplicação da marca e das cores. deverá 
estar em conformidade com o manual da bandeira expedido pela Federação Nacional das Apaes. 

Art. 6° - Os eventos realizados pela Apae poderão utilizar como instrumento norteador o Manual 

Básico - Cerimonial da Rede Apae. elaborado pela Federação Nacional das Apaes. para organização de 
seus protocolos. 	r 	 '1 
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Art. 7° - O dia 11 de dezembro é consagrado como Dia Nacional das Apaes (Lei n° 10. 	, de 	de 
junho de 2001), e deverá, obrigatoriamente, ser comemorado com o hasteamento da band 

(t 

Art. 8° - Considera-se 'Excepcional" ou "Pessoa com Deficiência" aquela que tem impedimento de 
longo prazo de natureza física. mental, intelectual ou sensorial, os quais, em interação com diversas 
barreiras, podem obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade, em igualdade de condições com 
as demais pessoas. 

Art. 9° - São os seguintes os fins e objetivos desta Apae, nos limites territoriais do seu municípic. 
voltados a promoção de atividades de finalidades de relevância pública e social, em especial: 

1 - promover a melhoria da qualidade de vida das pessoas com deficiência, preferencialrnent. 
intelectual e múltipla. e transtornos globais do desenvolvimento, em seus ciclos de vida: crianças, 
adolescentes, adultos e idosos, buscando assegurar-lhes a proteção social o pleno exercício da 
cidadania; 

II - promover ao público definido no inciso 1 a integração à vida comunitária no campo da assistência 
social, realizando atendimento, assessoramento, defesa e garantia de direitos, de forma isolada ou 
cumulativa às pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, e para suas famílias: 

III - promover a habilitação e reabilitação da pessoa com deficiência e a promoção da sua inclusão à 
vida comunitária, no enfrentamento dos limites existentes para as pessoas com deficiência, de forma 
articulada ou não com ações educacionais ou de saúde, por meio de serviços, programas ou projetos 

Ø socioassistenciais: 

IV - prestar serviços de educação especial às pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e 
múltipla; 

V - oferecer serviços na área da saúde, desde a prevenção, visando assegurar uma melhor qualidade de 
vida para as pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla. 

Art. 10 - Para consecução de seus fins, a Apae se propõe a: 

1 - executar serviços, programas, projetos e benefícios socioassistenciais, de forma gratuita. 
permanente e continuada aos usuários da assistência social e a quem deles necessitar, sem qualquer 
discriminação, de forma planejada, diária e sistemática, não se restringindo apenas a distribuição de 
bens, beneficios e encamiahamentos; 

II - prestar serviços e executar programas e projetos voltados prioritariamente para a defesa e 

efetivação dos direitos socioassistenciais, de forma continuada, permanente e planejada, voltados à 
construção de novos direitos, promoção da cidadania, enfrentamento das desigualdades sociais. 
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III - prestar sei-viços de educação especial às pessoas com deficiência, que tem início na educação 
infantil e estende-se ao longo da vida, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o 
exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho; 

Ø 	
IV - promover campanhas financeiras de âmbito municipal e colaborar na organização de campanhas 
nacionais, estaduais e regionais, com o objetivo de arrecadar fundos destinados ao financiamento das 
ações de atendimento à pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, bem como a 
realização das finalidades da Apae; 

V - incentivar a participação da comunidade e das instituições públicas e privadas nas ações e nos 
programas voltados à prevenção e ao atendimento da pessoa com deficiência. preferencialmente 
intelectual e múltipla;  

VI - promover parcerias com a comunidade e com instituições públicas e privadas, oportunizando a 
habilitação e a colocação da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, no 
mundo do trabalho: 

VII - participar do intercâmbio entre as entidades coirmãs, as análogas filiadas, as associações 
congêneres e as instituições oficiais municipais, nacionais e internacionais; 

VIII - manter publicações técnicas especializadas sobre trabalhos e assuntos relativos à causa e à 
filosofia do Movimento Apaeano; 

IX - solicitar e receber recursos de órgãos públicos ou privados, e contribuições de pessoas físicas. 

X - firmar parcerias com entidades coirmãs e análogas, solicitar e receber recursos de órgãos públicos e 
privados, e as contribuições de pessoas físicas e jurídicas; 

Xl - produzir e comercializar produtos e serviços com ou sem cessão de mão de obra, para manutenção 
da garantia de qualidade da oferta dos serviços prestados; implantar e manter qualquer atividade-meio, 
como instrumento de captação de recursos, desde que o resultado operacional seja aplicado 
integralmente nos objetivos estatutários, e que a operação seja registrada segregadamente em sua 
contabilidade destacadas em suas Notas Explicativas. 

XII - fiscalizar o uso do nome "Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais', do símbolo e da sigla 
Apae, informando o uso indevido à Federação das Apaes do Estado ou à Federação Nacional das 
Apaes; 	 r 
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XV- apoiar e/ ou gerenciar casas-lares para as pessoas com deficiência, pre4enciTm  
múltipla. em situação de risco social ou abandono; 

XIII - promover meios para o desenvolvimento de atividades extracurricul 
	

par 
às suas famílias; 

XIV- desenvolver ações de fortalecimento de vínculos familiares, p enin 
abrigamentos; 
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XVI - garantir a participação efetiva das pessoas com deficiência. preferencialmente intelectual e 
múltipla, na gestão das Apaes; 

XVII - coordenar e executar, nos limites territoriais do seu município, os objetivos, programas e a 
política da Federação das Apaes do Estado e da Federação Nacional das Apaes, promovendo. 
assegurando e defendendo o progresso, o prestígio, a credibilidade e a unidade orgânica e filosófica do 
Movimento Apaeano; 

XVIII - atuar na definição da política municipal de atendimento à pessoa com deficiência. 
preferencialmente intelectual e múltipla, em consonância com a política adotada pela Federação das 
Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes, coordenando e fiscalizando sua execução; 

XIX - articular, junto aos poderes públicos municipais e às entidades privadas,políticas que assegurem 
o pleno exercício dos direitos da pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla: 

XX - encarregar-se, em âmbito municipal, da divulgação de informações sobre assuntos referentes à 
pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, incentivando a publicação de 
trabalhos e de obras especializadas; 

XXI - compilar e/ou divulgar as normas legais e os regulamentares federais, estaduais e municipais, 
relativas à pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, provocando a ação dos 
órgãos municipais competentes no sentido do cumprimento e do aperfeiçoamento da legislação; 

XXII - promover e/ou estimular a realização de estatísticas, estudos e pesquisas em relação à causa da 
pessoa com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, propiciando o avanço científico e a 
permanente formação e capacitação dos profissionais e voluntários que atuam na Apae; 

XXIII - promover e/ou estimular o desenvolvimento de programas de prevenção da deficiência. de 
promoção, de proteção, de inclusão, de defesa e de garantia de direitos da pessoa com deficiência, 
preferencialmente intelectual e múltipla, de apoio e orientação à sua família e à comunidade- 
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XXIV - estimular, apoiar e defendei -  o desenvolvimento permanente dos serviçrests_pela 
impondo-se a observância dos mais rígidos padrões de ética e de eficiência, de acordo com o -cc 
do Movimento Apaeano; 

XXV - divulgar a experiência apaeana em órgãos públicos e privados, pelos meios disponíveis; 
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XXVI - desenvolver o programa de autodefensoria, garantindo a participação efetiva das pessoas com 
deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, na gestão da Apae; 

XXVII - promover e articular serviços e programas de prevenção, educação, saúde, assistência social, 
esporte, lazer. trabalho, visando à plena inclusão da pessoa com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla. 

Art. 11 - A Apae de Coronel Vivida integra-se, por filiação, à Federação Nacional das Apaes. de quem 
recebe orientação, assessoramento e permissão para uso de nome, símbolo e sigla APAE. a cujo 
Estatuto adere. 

§ 1° - Após a filiação à Federação Nacional das Apaes, a Apae, será automaticamente filiada à 
Federação do seu respectivo Estado, a cujo Estatuto adere. 

§ 2° - A concessão, a utilização e a permanência do direito de uso do nome, símbolo e sigla Apae pela 
filiada estão condicionadas à observância do Estatuto. das Resoluções, do Regimento Interno e das 
decisões dos órgãos diretivos da Federação Nacional das Apaes e da Federação das Apaes dos Estados. 

§ 3° - A Apae apresentará, anualmente, à Federação das Apaes do Estado, até o dia 30 de abril. 
relatório sucinto de suas atividades, plano de ações para o ano seguinte, indicando os pontos positivos e 
negativos encontrados em sua administração, no exercício. 

Art. 12 - A Apae preservará sua autonomia administrativa, financeira e jurídica perante a Federação 
das Apaes do Estado, Federação Nacional das Apaes. Administração Pública e entidades privadas, não 
gerando, em nenhuma hipótese, direitos a vínculos empregatícios entre seus funcionários, dirigentes. 
prepostos e/ou contratados, competindo a cada uma, particularmente e com exclusividade. o 
cumprimento das suas respectivas obrigações comerciais. contratuais. trabalhistas. sociais, de acidentes 
do trabalho, previdenciárias, fiscais e tributárias, de conformidade com a legislação vigente e/ou 
práticas comerciais, financeiras ou bancárias em vigor. 
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Art. 13 - A Apae de Coronel Vivida é constituída por número ilimitado de associados, pessoas físicas e 
jurídicas, neste caso representada pelo Diretor ou Presidente que consta do contrato social. 

§10 - São requisitos para admissão do associado: idoneidade, maioridade, capacidade legal, 
envolvimento com a causa da pessoa com deficiência, compromisso com as ações desenvolvidas pela 
Apae. 

§2° - Os associados não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas obrigações e encargos sociais 
da Apae. 

Art. 14-0 quadro social da Apae é constituído pelas seguintes categorias de associados: 

1 - contribuintes: pessoas físicas e jurídicas, devidamente cadastradas, que contribuem com a Apae por 
contribuição regular, em dinheiro, mediante manifestação de vontade em contribuir para a execução 
dos objetivos da Apae, firmando termo de adesão de associado; sendo que o voto da pessoa jurídica 
será exercido por apenas 01 (um) sócio/diretor representante. 

II - especiais: pessoas com deficiência, maiores de 16 anos, que estejam matriculadas nos programas 
de atendimento da Apae. seus pais e mães ou responsáveis legais, sendo-lhes assegurado o direito de 
votar e de serem votados, exigindo-se o termo de adesão: 

Art. 15 - Compete à Apae exigir de seus associados o permanente exercício de conduta ética de forma 
a preservar e aumentar o conceito do Movimento Apaeano. 

Seção II 

Dos Títulos Honoríficos 

Art. 16 - A Apae poderá conceder, em casos especiais. os títulos honoríficos de Agraciado Benemérito 
e Agraciado Honorário. 
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1 - São Agraciados Beneméritos as personalidades, físicas ou jurídicas, que a juiz 
Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, hajam contribuído de manein 
progresso do movimento das Apaes. 

0  4 

APAE 

II - São Agraciados Honorários as personalidades, nacionais ou estrangeiras, que a juízo do Conselho 
de Administração ou por proposta da Diretoria Executiva, tenham prestado relevantes serviços à causa 
da pessoa com deficiência ou tenham concorrido de maneira apreciável para o progresso da 

Øhumanidade no campo da deficiência; 

III - A concessão de título honorífico será deliberada em votação secreta, no mínimo, por dois terços 
da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da Apae. 

IV - O Conselho de Administração e a Diretoria Executiva indicarão uma Comissão composta por 2 
(dois) membros da Diretoria Executiva e 2 (dois) membros do Conselho de Administração, para 
examinar as obras e o "curriculum vitae" dos indicados, deliberando por votação de, no mínimo, dois 
terços dos seus membros. 

V - A concessão de título honorífico não cria obrigação para o agraciado em relação à Apae, nem lhe 
assegura os direitos previstos aos associados contribuintes definidos neste Estatuto. 

Seção III 

Dos Direitos dos Associados 

Art. 17 - São direitos assegurados aos Associados Especiais e Contribuintes, quites com suas 
obrigações sociais: 

1 - ter o seu filho ou dependente com deficiência matriculado na Apae e utilizar-se dos serviços por ela 
prestados; 

II - participar das Assembleias Gerais; 

III - propor candidatos à eleição de membros do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e da 
Diretoria Executiva da Apae; 

IV - participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração da Apae, usando 
da palavra, mas sem direito a voto; 

V - apresentar, à Diretoria Executiva, idéias e sugestões, temas para discussão, teses e assuntos de 

interesse comum; 	-_.. 

77.780.80710001-19 
, 

CARTÓFlO DE REGISTRO DE 	 / 
TITUL( E DOCUMENTOS 

I' iç 2P6 
'a 



C 

ÍLIONATO r: /i22& ih€>Á 4 W t*. 

Esc. Substituta . 	Ø 
J 

[CORONEL VIVIflA - PARANÁ / 	 . 

dos Excepcionais de Coronel Vivid 
c 	(1) 

Associação de Pais e Amigos 
Escola Líbano Alziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamer (•) W 

na Modalidade Educação Especial - Res. NC 5313/11 _ 3 
CJ 

_.j 	wuJ 
(flO. 

CNPJ 80.870.397/0001-01 O (1) 
w 	u< 

Rua XV de Novembro, 570 'E 
45 

Fone (46) 3232 -2050 Watts (46) 99938 0222 APÂE Z ed w 
e-mall: apaecorone1vividahotmail.com  C) z • 

85550 -000 - Coronel Vivida - 	Paraná à cr• 
Ui 	09 É E C5 

0— <u 

0< 	Z 

VI - participar de todos os eventos organizados pela Apae, pelo Conselho Regional, 1a F4r 	« 

Apaes do Estado e pela Federação Nacional das Apaes (' ]t:IEILI 
VII - apresentar propostas de alteração do Estatuto da Apae, submetendo-as à apreciação e à aprovação 
do Conselho de Administração da Federação Nacional das Apaes; 

VIII - participar de diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos, quando convidado e de 
acordo com sua disponibilidade; 

IX - requerer o desligamento do quadro social, mediante solicitação dirigida à Diretoria da Apae; 

X - em caso de morte, os direitos do associado não se transferem a terceiros; 

Xl - convocar os órgãos deliberativos da Apae quando houver requerimento de 1/5 (um quinto) dos 
associados. 

§ 10 As pessoas agraciadas com títulos de Benemérito e Honorário, não estão na condição de 
associados, exceto quando se enquadrarem como associados contribuintes ou associados especiais. 

§ 2° - Para gozar de qualquer dos direitos acima enumerados, é necessário que o associado se encontre 
quite com suas obrigações sociais. 

§ 3° - Os associados contribuintes, quando funcionários da Apae, com vínculo direto ou indireto, não 
poderão votar nem serem votados, nem convocar Assembleia Geral Extraordinária. 

Seção IV 

Das Obrigações dos Associados 

Art. 18 - São obrigações dos associados da Apae: 

1 - manter padrão de conduta ética de forma a preservar e a aumentar o conceito do Movimento 
Apaeano no município; 

II - pagar as contribuições enquanto associados contribuintes, e prestar todas as informações solicitadas 
pelos órgãos diretivos; 

III - aceitar as incumbências que lhes forem atribuídas pelos órgãos diretivos da Apae, participando de 

diferentes comissões técnicas, de estudo e de trabalhos; 
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IV - cumprir, acatar e respeitar as disposições estatutárias, as resoluções da 
regimento interno, bem como as decisões dos órgãos diretivos da Apae; 

V - informar, por escrito, aos órgãos diretivos da Apae, quando identificar qualquer suspeita de 
irregularidade no funcionamento de serviços, para averiguação e providências; 

VI - submeter as propostas de alteração do Estatuto da Apae à apreciação e à aprovação do Conselho 
de Administração da Federação Nacional das Apaes. 

Seção \T 

Das Penalidades Aplicáveis aos Associados 

Art. 19 - As infrações ao presente Estatuto e as irregularidades de qualquer natureza cometidas pelos 
Associados acarretarão procedimentos e penalidades aplicados pela Diretoria Executiva da Apae, nas 
modalidades de advertência, suspensão e exclusão. 

1 - Advertência para punir faltas leves conforme sejam definidas e regulamentadas pelo Conselho de 
Administração, a qual será aplicada pelo Presidente da Apae; 

II - Suspensão do direito de votar e ser votado pelo prazo de 08 (oito) anos para os cargos da Diretoria 
Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. 

III - Exclusão do quadro social quando as infrações consistirem em desvio de ética do associado como 
componente do corpo social, dos compromissos, padrões de conduta, filosofia, Estatuto, Regulamento e 
Resoluções da Apae. da Federação das Apaes do Estado e da Federação Nacional das Apaes. 

§ 10 - A exclusão será deliberada e aplicada pelos membros da Diretoria Executiva, ad referendum do 
Conselho de Administração para punir faltas muito graves. 

§ 2 0  - Fica assegurado prévio direito de defesa a todos os associados quando lhes forem imputadas as 
infrações previstas neste artigo, cabendo-lhes, ainda, na hipótese de suspensão e exclusão, recurso para 
a Assembleia Geral, sem efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da notificação. 

§ 3° - A exclusão considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da penalidade, no prazo 
previsto no § 2° deste artigo. 
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Do Processo de Apuração de Irregularidades na Apae 

Art. 20 - Diante de irregularidades na Apae, será constituída Comissão de Ética designada pela 
Federação das Apaes do Estado e/ou pela Diretoria da Apae que não seja parte das denúncias 
apresentadas, marcando-se prazo de 15 (quinze) dias para apresentar a defesa que tiver, assegurados 
aos denunciados a ampla defesa e o contraditório. 

1 - O não atendimento, pelo associado, aos termos da notificação, sujeitá-lo-à aos procedimentos de 
advertência, suspensão ou exclusão, decretados pela Diretoria Executiva da Apae "ad referendum" do 
Conselho de Administração. 

II - À Comissão de Ética compete apurar os fatos noticiados encaminhando relatório circunstanciado 
para a Federação das Apaes do Estado e/ou para a Diretoria da Apae, que expedirá parecer conclusivo. 

III - A análise dos relatórios será feita pela Diretoria Executiva "ad referendum' do Conselho de 
Administração da Federação das Apaes do Estado e/ou da Apae que expedirá parecer recomendando a 
aplicação das penalidades previstas no ar!. 19, a intervenção na Apae ou ainda o arquivamento da 
denúncia. 

IV - Caracterizada a necessidade de Intervenção, caberão aos interventores todos os atos de gestão na 

9, Apae, incluindo negociação com o Poder Público, acerto de dívidas, regularização da documentação, 
continuidade dos atendimentos e dos projetos já existentes, contratação e dispensa de funcionários, 
entre outros. 

V - A Intervenção terminará com a eleição da nova Diretoria da Apae, que. assumindo o cargo. 
responsabilizar-se-á por dar continuidade aos trabalhos iniciados, dentro do padrão de ética e unidade 
do Movimento Apaeano. 

VI - Nos casos em que todos os procedimentos adotados pela Federação das Apaes do Estado, no 
processo de intervenção, não sejam capazes de superar as dificuldades existentes na Apae, caberá a esta 
mesma Federação comunicar a Federação Nacional das Apaes para a aplicação da sanção consistente 
na cassação da autorização do uso do nome, sigla e símbolo Apae, com remessa dos fatos apurados ao 
Ministério Público Estadual e Federal, se for o caso, para as providências cabíveis, dando-se ampla 
divulgação no município. 
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VII - Os procedimentos para aplicação das penalidades serão regulamentados no R :ente interno  o i~nur 
por meio de resoluções baixadas pela Diretoria Executiva da Apae "ad referendum" do Conselho de 
Administração. 

VIII - O recurso de qualquer penalidade aplicada terá efeito somente devolutivo e será dirigido e 
apreciado pela Assembleia Geral Extraordinária. 

CAPÍTULO III 

Da Organização, do Funcionamento e da Administração da Apae 

Seção 1 

Da Organização 

Art. 21 - São órgãos da Apae, responsáveis por sua administração: 

1 - Assembleia Geral; 

II - Conselho de Administração; 

III - Conselho Fiscal; 

IV - Diretoria Executiva; 

V - Autodefensoria; 

VI - Conselho Consultivo. 

§ lO 
- Os membros dos Conselhos de Administração e Fiscal, e os da Diretoria Executiva deverão ser 

associados contribuintes da Apae há, pelo menos, 1 (um) ano, preferencialmente com experiência 
diretiva no Movimento Apaeano, quites com suas obrigações junto à tesouraria, ou associados especiais 
que comprovem matrícula e frequência regulares há, no mínimo. 1(um) ano, nos programas de 
atendimento da Apae. 
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§2° O exercício das fun ções de membros dos órgãos indicados neste artigo não poc - - 
por qualquer forma ou título, sendo vedada a distribuição entre os seus sócios ou associados, 
conselheiros, diretores, empregados, doadores ou terceiros eventuais resultados, sobras, excedentes 
operacionais, brutos ou líquidos, dividendos, isenções de qualquer natureza, participações ou parcelas 
do seu patrimônio, auferidos mediante o exercício de suas atividades, e que os aplique integralmente na 
consecução do respectivo objeto social, de forma imediata ou por meio da constituição de fundo 
patrimonial ou fundo de reserva. 

§ 3° - Os cargos do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e o da Diretoria Executiva deverão 
ser ocupados, sempre que possível, por, no mínimo, 30% de pais ou responsáveis legalmente 
constituídos. 

Art. 22 - Dirigentes de empresas terceirizadas, seus cônjuges, descendentes ou ascendentes, 
conviventes e parentes até o terceiro grau, que mantenham qualquer vínculo contratual ou comercial 
com a Apae, não poderão integrar a sua Diretoria Executiva, o seu Conselho de Administração nem o 
seu Conselho Fiscal. 

Seção II 

Da Assembleia Geral 

Art. 23 - A Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, órgão soberano da Apae, será constituída 
pelos associados especiais e contribuintes que a ela comparecerem, quites com suas obrigações sociais 
e financeiras. 

§ 1° - Terão direito de votar, nas Assembleias Gerais os associados especiais que comprovem a 
matrícula e a frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e os 
associados contribuintes, exigindo-se destes a adesão ao quadro de associados da Apae há, no mínimo, 
1 (um) ano, e que estejam em dia com suas obrigações sociais e financeiras. 

§ 2° - No caso de procuração, esta deverá ter firma reconhecida em cartório, sendo que o outorgante e o 
outorgado deverão ser associados da Apae. 
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§ 30 - Não se admite mais de uma procuração por associado especial ou con 
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§ 40 — A Assembleia Geral será instalada pelo Presidente da Apae. Na sequência, serão procedidas as 
eleições do Presidente e do Secretário da Assembleia para conduzir os trabalhos. Havendo mais de um 
candidato para os cargos de Presidente e Secretário da Assembleia Geral, serão constituídas chapas 
para votação direta. 

§ 50 - Em caso de empate para os cargos de Presidente e Secretário da Assembleia, considerar-se-á 
eleito o associado há mais tempo no quadro social da Apae. 

§ 6° — Caberá ao Presidente da Assembleia Geral Ordinária passar a palavra ao atual Presidente da 
Apae, que fará a prestação de contas do seu mandato, apresentando o balanço e o relatório de 
atividades, submetendo-os à aprovação da Assembleia Geral. 

§ 7° — Na sequência, será realizada a eleição por votação secreta, sendo permitida por aclamação, 
quando se tratar de chapa única. 

Art. 24 - A convocação da Assembleia Geral far-se-á, obrigatoriamente, por publicação do Edital no 
site da Apae e em jornal fisico ou online de circulação no município da Apae, quando houver, 
admitindo-se a disponibilização complementar nas redes sociais, por notificação aos associados, e-mail. 
circular ou outros meios convenientes, editais afixados no quadro de aviso da Apae e nos principais 
lugares públicos do município, com antecedência de, no mínimo, 30 (trinta) dias. 

§ 1° — No edital de convocação da Assembleia Geral, Ordinária ou Extraordinária, deverão constar a 
data, horário, local e a respectiva ordem do dia. 

§ 2° — A Assembleia Geral instalar-se-á, em primeira convocação, com a presença da maioria dos 
associados, e, em segunda convocação, com qualquer número, meia hora depois, devendo ambas 
constarem dos editais de convocação, não exigindo a lei quórum especial. 

Art. 25 — À Assembleia Geral, órgão soberano da Apae, compete exclusivamente: 

1 — homologar as alterações do Estatuto; 

II — decidir sobre fusão, transformação e extinção da Apae; 

III - eleger os membros da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal; 
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V - aprovar o relatório de atividades e as contas da Diretoria Executiva; 

VI - verificar a qualificação dos membros do Conselho Consultivo e proclamá-los, na forma 
estabelecida neste Estatuto; 

VII - apreciar recursos contra decisões da Diretoria. 

Parágrafo único - As Assembleias Gerais realizar-se-ao, preferencialmente, na sede da Apae. 

Art. 26 - A Assembleia Geral Ordinária reunir-se-à de três em três anos, no mês de novembro, para os 
fins determinados nos incisos III e VI do artigo 25. 

Parágrafo único - Com exceção do ano de eleição da Diretoria da Apae, o relatório de atividades e as 
contas da Diretoria Executiva previstos no inciso V do art. 25 serão submetidos à aprovação da 
Assembleia Geral Ordinária, especialmente convocada para esse fim, até o dia 31 de maio de cada ano, 
com base nos demonstrativos contábeis encerrados em 31 de dezembro do ano anterior. 

Art. 27 - A Assembleia Geral Extraordinária será convocada pela Diretoria Executiva, pelo Conselho 
de Administração ou, quando houver requerimento assinado, por, no mínimo, um quinto dos associados 
em dia com suas obrigações sociais financeiras, para os fins indicados nos incisos 1, II, IV e VII do 
artigo 25, ou para tratar de assunto especial, determinado na sua convocação. 

Parágrafo único - Para fins do disposto nos incisos 1 e IV do artigo 25, será exigido o voto concorde 
da maioria simples dos associados da Apae na Assembleia Geral Extraordinária especialmente 
convocada para esse fim. 

Seção 111 

Do Conselho de Administração 

Art. 28 - O Conselho de Administração, composto de, no mínimo, 05 (cinco) membros, será eleito pela 
Assembleia Geral Ordinária, dentre os associados em pleno gozo de seus direitos, bem assim quites 
com seus deveres associativos previstos neste Estatuto. 
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§ 1° - O mandato dos membros do Conselho de Administração será de 3 (três) a s. peritiiicle '  

reeleição. )" 9100 
§ 2° - No caso de ocorrer vaga ou impedimento de algum dos membros do Conselho de Administração, 
o preenchimento será feito conforme decisão a ser tomada na primeira reunião do Conselho de 
Administração que se realizar. 

§ 3° - O Conselho de Administração reunir-se-á ordinariamente de 06 em 06 meses, obrigatoriamente, 
ou nos prazos que fixar o Regimento Interno, e, extraordinariamente, mediante convocação da Diretoria 
Executiva, ou de, pelo menos, 1/3 (um terço) de seus próprios membros. 

§ 4° - As decisões do Conselho de Administração serão tomadas por maioria, com a presença, no 
mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros. 

§ 5° - Os membros da Diretoria Executiva poderão assistir às reuniões do Conselho de Administração e 
delas participar, sem direito a voto. 

§ 6° - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas e secretariadas pelo Presidente e 
pelo Diretor Secretário da Apae, respectivamente, cabendo ao Presidente o direito ao voto de Minerva. 

Art. 29 - Compete ao Conselho de Administração: 

1 - aprovar o Regimento Interno da Apae; 

II - emitir parecer, para encaminhamento à Assembleia Geral, sobre as contas da Diretoria Executiva, 
previamente examinadas pelo Conselho Fiscal; 

III - aprovar o Plano Anual de Atividades da Apae, o seu orçamento e as propostas de despesas 
extraordinárias; 

IV - examinar o relatório de atividades da Diretoria Executiva e a situação financeira da Apae, em cada 
exercício; 

V - responder às consultas feitas pela Diretoria Executiva; 

VI - deliberar, em conjunto com a Diretoria Executiva, sobre os casos omissos neste Estatuto e no 
Regimento Interno; 
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VII - examinar e deliberar sobre a política de atendimento à pessoa com d 	iêncatT 
múltipla no âmbito da Apae; 

VIII - referendar ou não, bem como rever, quando for o caso, penalidades aplicadas pela Diretoria 
Executiva; 

IX — aprovar ou não o nome do Procurador Jurídico e do Procurador Adjunto, indicados pela Diretoria 
Executiva; 

X — preencher as vagas que se verificarem no Conselho de Administração e no Conselho Fiscal; 

XI - referendar os nomes para as vagas na Diretoria Executiva, indicados pela mesma, permanecendo 
os que desta forma forem investidos no exercício do cargo pelo restante do mandato dos substituídos 

XII — escolher, por meio de voto secreto, um nome dentre aqueles apresentados pela Diretoria 
Executiva como candidato à Presidência da Apae, permitindo-se ao mesmo indicar toda a nominata 
para o Conselho de Administração, o Conselho Fiscal e a Diretoria Executiva; 

XIII - assumir a Presidência da Apae, no caso de renúncia ou destituição da Diretoria Executiva, por 
indicação de três de seus membros, convocando Assembleia Geral Extraordinária para eleição da 
Diretoria Executiva no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

XIV - aprovar a alienação ou aquisição de bens imóveis; 

XV - aquisição e alienação de bens de que trata o inciso XIV deste artigo, somente será permitida se 
aprovada por decisão de, no mínimo, dois terços de seus membros; 

XVI - aprovar por, no mínimo, dois terços dos votos dos seus membros, a obtenção de financiamento 
referido no inciso VII do artigo 35; 

XVII - estabelecer o valor mínimo da contribuição para os associados contribuintes, anualmente, na 
primeira reunião; 

xviii - aprovar o regulamento de compras, a1 	nhitricõC ci 	e servi?oS que 
deverá ser utilizado de maneira obrigatória na forma do quanto dispuser. 
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Do Conselho Fiscal 

Art. 30 - O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e 3 (três) suplentes, eleitos 
pela Assembleia Geral Ordinária, dentre associados em pleno gozo de seus direitos. preferencialmente 
com experiência administrativa, contábil e fiscal. 

§ 1°— O mandato dos membros do Conselho Fiscal será de 3 (três) anos, permitindo-se a reeleição. 

§ 20 
- Em caso de vacância, o mandato será assumido pelo respectivo suplente, até seu término-

Art. 31 - Compete ao Conselho Fiscal: 

1 - reunir-se no mínimo duas vezes por ano, examinar e dar parecer sobre as contas da Diretoria 
Executiva da Apae, deliberando com a presença de seus membros titulares, convocando-se seus 
suplentes, tantos quantos necessários, no caso de ausência, renúncia ou impedimento; 

II - examinar os livros de escrituração da entidade; 

III - examinar o balancete semestral apresentado pelo Diretor Financeiro, opinando a respeito; 

IV - apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados; 

V - opinar sobre aquisição e alienação de bens; 

VI - promover gestões para o correto funcionamento fiscal da instituição; 

VII fornecer, obrigatoriamente, a cada seis meses, relatórios da situação fiscal e sugestões, quando 
necessário, para prevenir e colTigir problemas posteriores. 

VIII - opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações patrimoniais 
realizadas. 

Parágrafo Único - O Conselho Fiscal poderá utilizar-se do assessoramento de um Auditor, de um 
Contador ou de um Técnico em Contabilidade, se assim necessitar. 
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Da Diretoria Executiva 

Art. 32 - A Diretoria Executiva da Apae será composta de, no mínimo 

1 - Presidente: 

11 - Vice—Presidente: 

III - 1° e 2° Diretores Secretários; 

E EIONAToKEssLEfi 

 /sc Substituta
flpAR 

VI - Diretor Social. 

§ 1° - A Diretoria Executiva será eleita em Assembleia Geral Ordinária, a cada 3 (três) anos, 
convocada especialmente para este fim. 

§ 2° - O mandato dos membros da Diretoria Executiva será de 3 (três) anos, permitindo-se uma 
reeleição consecutiva. 

§ 3 °  - Ao Presidente é permitido concorrer somente a 1 (urna) reeleição consecutiva, podendo ocupar, 
porém, outros cargos na Diretoria Executiva, exceto o de Vice-Presidente e os de Diretores 
Financeiros. 

Art. 33 - A Diretoria Executiva reunir-se-á, no mínimo, de 02 em 02 meses, sendo necessária a 
presença de, pelo menos, cinco de seus membros, para as deliberações. 

§ 1 °  - As deliberações da Diretoria serão tomadas por maioria simples de votos dos membros presentes. 

§ 2° - O Presidente terá, além do seu, o voto de Minerva nos casos de empate. 

§3° - Perderá o mandato qualquer dos membros da Diretoria Executiva, aquele que, sem justo motivo, 
deixar de comparecer a três reuniões consecutivas da Diretoria, ou a seis, alternadamente. 
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IV - 1° e 2° Diretores Financeiros; 

V - Diretor de Patrimônio; 
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Seção VI 

Das Atribuições da Diretoria Executiva 

Art. 34 - Compete à Diretoria Executiva: 

0 	1 - promover e fomentar a realização dos fins da Apae; 

II - elaborar o Regimento Interno da Apae e submetê-lo à aprovação do Conselho de Administração; 

III - lavrar em ata a aprovação e a admissão de novos associados; 
IV - lavrar em ata o pedido de desligamento do associado e a sua aprovação, não cabendo negativa da 
solicitação; 

V - elaborar e submeter ao Conselho de Administração, em até 60 dias do início do exercício, o plano 
anual/plurianual de atividades da Apae, o seu orçamento e as propostas de despesas extraordinárias; 

VI - submeter suas contas ao exame do Conselho Fiscal, encaminhando-as posteriormente ao Conselho 
de Administração para parecer, remetendo-as, a seguir, à Assembleia Geral para aprovação; 

VII - submeter ao Conselho de Administração o relatório de suas atividades e a situação financeira da 
Apae, em cada exercício; 

VIII - constituir comissões especiais encarregadas da execução dos fins da Apae. supervisionando sua 
atuação; 

IX - criar os cargos necessários aos serviços técnicos e administrativos; 

X - promover campanhas de levantamento de fundos, aprovadas pelo Conselho de Administração; 

XI - convocar a Assembleia Geral e as reuniões do Conselho de Administração; 

XII - pagar as contribuições à Federação Nacional das Apaes; 
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XIII - respeitar e fazer respeitar o presente Estatuto, o Estatuto da Federação das A 
Estatuto da Federação Nacional das Apaes; 

XIV - promover a participação da Apae em Olimpíadas, Festivais, Congressos e em outros eventos; 

XV - adquirir ou alienar bens móveis e imóveis, após aprovação do Conselho de Administração, nos 
casos que couber; 

o
XVI - receber e fazer doações ad referedum do Conselho de Administração. 

XVII - indicar ao Conselho de Administração o nome das pessoas que possam ser aprovadas para 
exercerem o cargo de Procurador Jurídico e Procurador Adjunto; 

XVIII - estabelecer o valor da contribuição para os associados contribuintes; 

XIX - dar conhecimento ao Conselho de Administração, na primeira reunião deste, das penalidades 
aplicadas aos seus associados; 

XX - convidar os membros do Conselho Consultivo para participar dos eventos realizados pela Apae; 

XXI - apresentar ao Conselho de Administração, com até 60 (sessenta) dias de antecedência da data de 
realização da Assembleia Geral Ordinária, os nomes dos candidatos à Presidência da Apae, garantindo-
se ao candidato a Presidente escolhido a indicação dos nomes para concorrerem na Assembleia Geral 
Ordinária aos demais cargos da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho 

Ø Fiscal: 

XXII - indicar nomes para preenchimento das vagas que se verificarem na Diretoria Executiva, no 
curso do mandato, submetendo-os ao referendo do Conselho de Administração. 

§ 1°. Não caberá a indicação de nomes para preenchimento das vagas na Diretoria Executiva, 
simultaneamente, para os cargos de Presidente, Vice-Presidente, Diretores Financeiros e Diretores 
Secretários, devendo, nesse caso, sei -  convocada Assembleia Geral para eleição dos membros que 
ocuparão tais cargos na Diretoria Executiva. 

§ 2 O  As contas mencionadas no inciso VI e VII deverão: 

a) 	Observar os princípios fundamentais de contabilidade e as Normas Brasileiras de contabilidade; 
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b) 	ser publicadas na página da internet a cada encerramento de exercício fisca1 juntameii como 
relatório de atividades e demonstrações financeiras da entidade, incluídas as certidões negativas de 
débitos com a Previdência Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-
os à disposição para exame de qualquer cidadão, sem prejuízo das publicações em diário oficial quando 
forem exigidas. 

0 	§ 30• Para fins do que dispõe o parágrafo anterior, na impossibilidade de disponibilização na página 
eletrônica, cada encerramento de exercício fiscal juntamente com o relatório de atividades e 
demonstrações financeiras da entidade, incluídas as certidões negativas de débitos com a Previdência 
Social e com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS deverão ser publicadas 
obrigatoriamente em diário oficial do Estado ou do Município ou em jornal de grande circulação no 
Estado para exame de qualquer cidadão, sem prejuízo das publicações em diário oficial quando forem 
exigidas. 

§40 A Apae deverá manter escrituração contábil regular que registre as receitas e as despesas, bem 
como o registro em gratuidade, de forma segregada, em consonância com as normas do Conselho 
Federal de Contabilidade e com a legislação fiscal em vigor. 

§ 5° A Diretoria Executiva, com prévia justificativa, poderá convocar a realização de Assembleias 
Gerais em modalidade virtual, ou qualquer outra reunião, desde que o sistema de deliberação remota 
garanta os direitos de voz e de voto a quem os teria em reunião ou assembleia presencial. 

Seção VII 

Das Atribuições dos Membros da Diretoria Executiva 

Art. 35 - Compete ao Presidente: 

1 - assegurar o pleno funcionamento dos serviços da Apae nos seus aspectos legais, administrativos, 
técnicos e pedagógicos, com o apoio do Conselho de Administração; 

II - convocar a Assembleia Geral, as reuniões do Conselho de Administração, do Conselho Fiscal e da 
Diretoria Executiva; 
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III - representar a Apae, ativa e passivamente, em juizo ou fora dele, perante as ei ades 	direi 
público e privado; 

IV - representar a Apae judicialmente, cabendo-lhe impetrar Mandado de Segurança coletivo e outras 
ações judiciais, em defesa dos interesses da associação; 

V - apresentar ao Conselho de Administração o relatório anual da Diretoria sobre as atividades da 
Apae, ao fim de cada ano e ao término do mandato, à Assembléia Geral; 

VI - dirigir a Apae, ressalvada a competência do Conselho de Administração, atendendo à perfeita 
consecução de seus fins, podendo delegar, parcialmente, suas atribuições; 

VII - assinar cheques, contratos de empréstimo bancário, ordens de pagamento e transferências 
bancárias conjuntamente com o 10  Diretor Financeiro ou com o seu substituto estatutário, no exercício 
do cargo, para pagamento das obrigações financeiras da entidade; 

VILA - Os recursos financeiros mencionados no inciso VII deverão ser movimentados por meio de 
cheques nominais, assinados pelo Presidente e pelo 1° Diretor Financeiro ou por meio eletrônico, 
inclusive, por meio de cartão magnético. 

VII.B - Na hipótese de a movimentação dos recursos efetivar-se por meio eletrônico, inclusive, por 
meio de cartão magnético, fica autorizado ao Presidente ou ao Tesoureiro a utilização desses meios de 
pagamento de forma individual e isolada, podendo realizar pagamentos, transferências, saques, emitir 
extratos, enfim, todas as operações financeiras necessárias à movimentação dos valores. 

VIII - instalar,prover e supervisionar assessorias e coordenadorias que julgar necessárias, constituindo 
um colegiado com concepções, diretrizes e ações unificadas; 

IX - zelar pelo conhecimento, utilização e aplicação dos Estatutos, Regimentos e Regulamentos em 
vigência, pelos Diretores, funcionários, técnicos e voluntários; 

X - ratificar de modo expresso, à Federação das Apaes do Estado e à Federação Nacional das Apaes, o 
compromisso de aderir, acatar e respeitar seus respectivos Estatutos; 
XI - cumprir e fazer cumprir as prescrições deste Estatuto, bem como as diretrizes estabelecidas no 
Regimento Interno da Apae. 
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XII - submeter previamente os contratos, convênios, termos de parceria e minutas 
procurador jurídico. 

O Presidente será substituído, em suas faltas, licenças e impedimentos, pelo Vice-Presidente. 

§ 20 - Para fins de obtenção de financiamento referido no inciso VII deste artigo, serão exigidas as 

Ø aprovações da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração por, no mínimo, dois terços dos 
votos. 

Art. 36 - Compete ao Vice-Presidente: 

1 - substituir o presidente em suas faltas, licenças e impedimentos; 

II - exercer funções e atribuições supletivas que lhe foi -em confiadas. 

Parágrafo único - Em caso de renúncia, destituição ou morte do Presidente, o Vice-Presidente 
assumirá a Presidência até o fim do mandato, valendo para todos os efeitos, independente do tempo do 
exercício como o cumprimento de um mandato. 

Art. 37 - Compete ao 1° Diretor Secretário: 

1 - secretariar as Assembleias Gerais, as reuniões da Diretoria Executiva e as do Conselho de 
Administração, redigindo suas atas em livro próprio; 

II - superintendei -  o funcionamento de todos os serviços de secretaria e divulgar as notícias das 
atividades da Apae; 

III - exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas; 

IV - entregar aos membros da Diretoria Executiva, na primeira reunião do mandato, cópia do Estatuto 
da Apae; 

V - disponibilizar aos associados, na Secretaria, o acesso e a leitura do Estatuto da Apae; 

VI - exercer a presidência da Apae no caso de impedimento temporário, não superior a 06 meses, do 
Presidente e do Vice-Presidente. 
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Art. 38 - Compete ao 2° Diretor Secretário: 

1 - substituir o 10  Diretor Secretário em suas faltas, licenças e impedimentos; 4 
,Iw . 

II - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término; 	 ~o 
O W  Na c 

III - exercer atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 	 E 

Art. 39—Compete ao 1° Diretor Financeiro:  
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1 - elaborar a previsão orçamentária, semestralmente, e submetê-la à aprovação da Diretoria Executiva; 

II - conservar sob sua guarda e responsabilidade os documentos relativos ao departamento financeiro; 

III - assinar cheques, contratos de empréstimo bancário e/ou ordens de pagamento conjuntamente com 
o Presidente ou com seu substituto estatutário, para pagamento das obrigações financeiras da Apae; 

IV - promover e dirigir a arrecadação da receita social, depositá-la e aplicá-la de acordo com decisão 
da Diretoria Executiva; 

V - fazer pagamentos nos limites ou pela forma estabelecida por decisão da Diretoria Executiva: 

VI - manter em dia a escrituração da receita e da despesa da Apae, e contabilizá-la sob a 
responsabilidade de um contador habilitado; 

VII - apresentar à Diretoria Executiva os balancetes mensais, o relatório anual sobre a situação 
financeira e a prestação de contas, que deverão ser encaminhados ao Conselho Fiscal para exame e 
parecer, fornecendo a esses órgãos as informações complementares que lhe forem solicitadas. 

VIII - O Diretor Financeiro poderá utilizar-se do assessoramento de um Contador ou de um Técnico 
em Contabilidade, de um funcionário da Apae ou de um prestador de serviços para o exercício dessas 
atribuições. 

Art. 40 - Compete ao 2° Diretor Financeiro: 

1 - substituir o 1° Diretor Financeiro em suas faltas, licenças e impedimentos; 

Esc substituta  
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Ii - assumir o mandato, em caso de vacância, até o seu término 

111 - exercer as atribuições supletivas que lhe forem confiadas. 

Art. 41 - Compete ao Diretor de Patrimônio: 

1 - supervisionar, zelar e inventariar o patrimônio da Apae; 

II - ter sob sua guarda e responsabilidade os bens patrimoniais da Apae; 

III - providenciar a escrituração do material permanente da Apae, mantendo essa documentação em 
ordem e em dia. 

Parágrafo único - O Diretor de Patrimônio poderá contar com o apoio de profissional especializado. 

Art. 42 - Compete ao Diretor Social, de acordo com a orientação da Diretoria Executiva: 

1 - organizar as atividades sociais; 

II - elaborar o programa de solenidades; 

III - realizar eventos sociais com a finalidade de promover a instituição; 

IV - promover eventos com a finalidade de arrecadar fundos, após a aprovação da Diretoria Executiva. 

Seção VIII 

Da Autogestão e da Autodefensoria 

Art. 43 - O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria tem como finalidade contribuir para o 
desenvolvimento da autonomia da pessoa com deficiência intelectual e múltipla frente à sua realidade. 
ampliando sua possibilidade de atuar influenciando o cotidiano de sua família, da comunidade e da 
sociedade em geral. 
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Parágrafo Único - O Programa Nacional de autogestão e autodefensoria cria espaç'u iiistiiucional para 
a inserção dos autodefensores na estrutura do movimento, assegurando a participação efetiva da pessoa 
com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla, nas Apaes, Federação das Apaes dos Estados 
e Federação Nacional das Apaes. 

APAE 

Art. 44 Os autodefensores serão eleitos nos fóruns de autodefensores em Assembleia Geral Ordinária, 
a cada 3 (três) anos, convocada especialmente para este fim, permitindo-se uma reeleição consecutiva. 

§ 1° - A autodefensoria será composta de 4 (quatro) membros, sendo dois efetivos, um do sexo 
masculino e outro do sexo feminino, e dois suplentes, um do sexo masculino e outro do sexo feminino. 

§ 2° - Poderão ser eleitos autodefensores as pessoas com deficiência intelectual e múltipla que estejam 
matriculadas e que sejam frequentes nos programas de atendimento da Apae. 

Art. 45 - Compete aos autodefensores: 

1 - defender os interesses da pessoa com deficiência intelectual e múltipla, sugerindo ações que 
aperfeiçoem o seu atendimento e a sua participação em todos os segmentos da sociedade; 

II 	participar das reuniões da Diretoria Executiva e do Conselho de Administração, opinando e 
votando sobre assuntos de interesse da pessoa com deficiência intelectual e/ou múltipla; 

III - participar dos eventos promovidos e organizados pelo movimento Apaeano; 

IV - votar e ser votado para os cargos da autodefensoria. 

Seção IX 

Do Conselho Consultivo 

Art. 46 - O Conselho Consultivo será constituído pelos ex-Presidentes da Apae. 

§ 1° - Somente poderão integrar o Conselho Consultivo os ex-Presidentes que tenham concluído o 
mandato sem interrupção motivada por: renúncia, destituição, afastamento por denúncia. 
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§ 2° - Ocorrendo a eleição de membro do Conselho Consultivo para compor qua 
vaga do ex-Presidente no Conselho Consultivo será mantida, exceto para o cargo de Presidente da 
Apae. 

Art. 47 - A Assembleia Geral verificará se o ex-Presidente preenche os requisitos, e proclamará a 
investidura do Conselheiro Consultivo no exercício da função. 

0 	Ari. 48 - As decisões do Conselho Consultivo são meramente opinativas. não tendo força executiva 
senão quando acolhidas pelo Conselho de Administração. 

Art. 49 - Compete ao Conselho Consultivo: 

1 - atuar como órgão moderador na solução de eventuais conflitos que venham a ocorrer no Movimento 
Apaeano no município; 

II - esclarecer, quando solicitado e for possível, fatos e práticas controvertidos ou obscuros da história 
do Movimento Apaeano, com o fim de dar suporte à filosofia do mesmo; 

III - zelar pela unidade orgânica, filosófica e programática do Movimento Apaeano; 

IV - participar. mediante convite, dos eventos realizados pela Apae. 

CAPÍTULO IV 

Da Procuradoria Jurídica 

Art. 50 - A Procuradoria Jurídica, órgão de assessoramento superior, só poderá ser exercida por pessoa 
de reconhecida idoneidade e saber jurídico, inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil. 

Art. 51 - O Procurador Jurídico e o Procurador Adjunto serão investidos nos respectivos cargos ou 
deles destituídos por indicação do Presidente da Apae, após aprovação do Conselho de Administração. 

Parágrafo único - O Procurador Adjunto tem a atribuição de substituir o Procurador Jurídico nas 
faltas, licenças ou impedimentos deste. 
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Art. 52 - O Procurador Jurídico terá assento à mesa nas reuniões da Diretoria ExecutTva e do Conselho 

de Administração, e opinará sobre a juridicidade e a legitimidade de qualquer matéria discutida, exceto 
se na mesma concorrer interesse pessoal. 

Art. 53 - Não constitui falta funcional a manifestação contrária do Procurador Jurídico sobre matéria de 
sua competência. 

Art. 54 - Compete ao Procurador Jurídico: 

1 - atuar na defesa dos direitos das pessoas com deficiência, preferencialmente intelectual e múltipla; 

II - defender os interesses da Apae, em juízo ou fora dele, mediante expresso mandato do Presidente ou 
de seu substituto legal; 

III - elaborar, examinar e visar minutas de contratos e convênios; 

IV - emitir parecer sobre matéria de interesse geral da Apae, pronunciando-se, ao final de cada assunto, 
nas reuniões de Diretoria, sobre a legalidade das proposições e a observância deste Estatuto e do 
Regimento Interno; 

V - representar juridicamente a entidade junto a repartições públicas e privadas; 

VI - pesquisar, compilar e sugerir legislação pertinente à pessoa com deficiência, preferencialmente 
intelectual e múltipla; 

VII - manter intercâmbio jurídico e dar interpretação final sobre matéria controvertida; 

VIII - dirigir os serviços da Procuradoria da Apae. 

CAPÍTULO V 

Das Receitas, do Patrimônio e das Prestações de Contas 

Art. 55 - As receitas da Apae, necessárias à sua manutenção, serão constituídas por: 

1 - contribuições de associados e de terceiros; 

- 
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III - produção e venda de produtos e serviços; 
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VI - quaisquer proventos e auxílios recebidos; 
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VII - produtõ líquido de promoções de beneficência; flflfl 
VIII - rendas de emprego de capital ou patrimônio que possua ou venha a possuir; 

IX - auxílio ou recursos provenientes de convênio de entidades públicas e privadas. 

Parágrafo único - As rendas, recursos e eventual resultado operacional serão aplicados integralmente 
na manutenção e no desenvolvimento dos objetivos institucionais, no território nacional. 

Art. 56 - O patrimônio da Apae será constituído de bens móveis, imóveis, veículos e direitos, que 
possui e vier a adquirir. 

§ 1° Em caso de dissolução ou extinção da entidade, eventual patrimônio remanescente será destinado a 
entidades beneficentes certificadas nos termos da legislação vigente, ou pessoa jurídica de igual 

r' 

	

	natureza, cujo objeto social seja, preferencialmente o mesmo da entidade, que preencha os requisitos da 
Lei 13.019/2014, ou a entidades públicas. 

§ 2° Na hipótese do parágrafo anterior, e em caso de incorporação, fusão, alteração do nome, que 
implique a desfiliação da Apae junto a Federação Nacional das Apaes, o patrimônio adquirido pela 
entidade durante a utilização da marca Apae deverá ser revertido a Federação Nacional das Apae, cuja 
destinação será deliberada conjuntamente com a Federação Estadual. 

Art. 57 - A entidade deverá conservar, pelo prazo de 10 (dez) anos, contado da data de emissão, os 
documentos que comprovem a origem e o registro de seus recursos e os relativos a atos ou a operações 
realizadas que impliquem modificação da situação patrimonial. 

ESSLER 
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A. 58 - As Apaes deverão apresentar as demonstrações contábeis e financeiras c èwida me audita 
por auditor independente legalmente habilitado nos Conselhos Regionais de Contabilidade, quando a 
receita bruta anual auferida for superior ao limite fixado por Lei Complementar, que regula os 
procedimentos referentes à imunidade de contribuições à seguridade social. 

CAPÍTULO VI 

Das Eleições 

Art. 59 - De três em três anos, serão eleitos pela Assembleia Geral Ordinária os membros da Diretoria 
Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal. 

§ 1°— A eleição será realizada por votação secreta, sendo permitida por aclamação, quando se tratar de 
chapa única. 

§ 2° - Em caso de empate, considerar-se-à eleita a chapa cujo candidato a presidente seja associado, 
ininterruptamente, há mais tempo no quadro social da Apae. 

Art. 60 - A eleição da Diretoria Executiva, do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal será 
precedida de edital de convocação, publicado no mínimo 30 (trinta) dias antes da Assembleia Geral 
Ordinária. 

1 - A inscrição de cada uma das chapas candidatas deverá ocorrer na Secretaria da Apae até 20 dias 
antes da data da eleição a ser realizada, dentre as chapas devidamente inscritas e homologadas pela 
comissão eleitoral. 
II - Somente poderão integrar as chapas os associados especiais que comprovem a matrícula e a 
frequência regular há pelo menos 1 (um) ano nos programas de atendimento da Apae, e os associados 
contribuintes, exigindo-se, destes, serem associados da Apae há, no mínimo, 1 (um) ano, estarem quites 
com suas obrigações sociais e financeiras, e terem, preferencialmente, experiência diretiva no 
Movimento Apaeano. 

III - São inelegíveis simultânea, sucessiva ou alternadamente para os cargos de Presidente, Vice- 
presidente e Diretores Financeiros, para a Diretoria Executiva da Apae: cônjuge, co 	eiro, parentes 
consanguíneos ou afins até o 3° grau, funcionários com vínculo direto ou indireto. 	BELIoN 
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IV - Os candidatos a Presidente, Vice-Presidente e Diretores Financeiros deverão 
4 

#wsentÁ 	no ato c 000 
inscrição da chapa, cópias autenticadas ou originais dos seguintes documentos: 

a) carteira de identidade; 
b) certidão de regularidade do CPF; 
c) declaração de imposto de renda atual ou declaração de próprio punho dos bens móveis e imóveis de 
sua propriedade; 
d) certidões negativas cíveis, criminais e eleitorais de âmbito Municipal, Estadual e Federal; 
e) ficha de filiação de associado da Apae; 

declaração sob as penas da lei de não ser inelegível, nos termos do inciso III deste artigo; 
g) comprovante de residência dos candidatos no município sede da Apae; 
h) termo de compromisso. 

V - É vedada a acumulação de cargos por membro do Conselho de Administração, Conselho Fiscal e 
Diretoria Executiva da Apae. 

VI - É vedada a participação de funcionários da Apae na Diretoria Executiva, no Conselho de 
Administração e no Conselho Fiscal, com vínculo empregaticio direto ou indireto. 

Art 61 - O registro de chapas e os demais trabalhos da eleição serão examinados e conduzidos pela 
Comissão Eleitoral instituída pela Apae por meio de Resolução e regulados pelo Regimento Interno da 
mesma. 

Art. 62 A eleição será realizada, de três em três anos, no mês de novembro, e a posse dos membros 
eleitos ocorrerá no 1° dia útil do mês de janeiro do ano seguinte. 

Pará grafo Único - Em caráter excepcional, se os membros eleitos não puderem tomar posse no 
primeiro dia útil do mês de janeiro do ano seguinte à Assembleia de Eleição, o mandato da atual 
Diretoria poderá ser prorrogado até a posse dos eleitos. 

CAPÍTULO VII 

Disposições Gerais 

Art. 63 - Toda alteração do presente Estatuto dependerá de prévia aprovação da proposta pela 
Federação Nacional das Apaes, devendo ser homologada pela Assembleia Geral Extraordinária da 
Apae, convocada com, pelo menos, 30 (trinta) dias de antecedência, na forma do artigo 24. 
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Art. 64 - A extinção da Apae ou a alteração do nome somente poderão ser feitas se determinadas e 
aprovadas por deliberação em Assembleia Extraordinária, instalada com a presença de, no mínimo, 
dois terços dos associados em dia com as obrigações sociais, cabendo à Apae remeter cópia da ata para 
a Federação das Apaes do Estado. 

§ 1° - Para fusão e transformação da Apae, deverá ser observado o que determina a legislação específica 
em vigor. 

§2
0 
 - É vedada a extinção da Apae, sua fusão ou transformação, quando houver denúncia de 

irregularidade protocolada na Federação do Estado e/ou na Federação Nacional das Apaes. 

Art. 65 - A Diretoria Executiva, o Conselho de Administração e o Conselho Fiscal das Apaes cujas 
Assembleias dê Eleição tenham ocorrido em mês diverso do estabelecido neste estatuto deverão tomar 
as providências cabíveis para ajustar o período de mandato da Diretoria, reduzindo-o ou prorrogando-o, 
devendo ser observado o menor período possível para adequação do mandato. 

Ait 66 - Os casos omissos. no presente, Estatuto serão decididos pela reunião conjunta da Diretoria 
Executiva e do Conselho de Administração, com força estatutária no que não colidir com este Estatuto, 
aplicando-se subsidiariamente o Código Civil. 

Art. 67 - A partir do encaminhamento pela Federação Nacional das Apaes do presente Estatuto para as 
Apaes, estas terão o prazo de até 120 (cento e vinte) dias para homologação do mesmo pelas 
respectivas Assembleias Gerais Extraordinárias. 

Art. 68 - O presente Estatuto entra em vigor a partir de sua aprovação pela Assembleia Geral 
Extraordinária e respectivo registro, devendo a Diretoria Executiva providenciar a sua divulgação. 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Alziro Merlo - Educação Infintil e Ensino Fundamental, 	

Ç
______ 

na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/11 	
FLG 

CNPJ 80.870.397/0001-01 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 999380222 
APAE 	 e-mail: apaecoronelvivida@hotmail.com  

85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

DECLARAÇÃO CONTENDO O NOME DO CONTADOR RESPONSÁVEL PELA ENTIDADE 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

Lorena ísabel Marsaro, representante legal, inscrito no CPF n213.555.259-34 e RG n 2  1..653.577-&, 

DECLARO para os devidos fins e sob penas da lei, que Agenor João Rossetto, CPF 'T588.O787, 

CRC n° PR-031723/0-4 é o contador responsável pela entidade Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ n 80.870.397/0001-01, com endereço r'i Rua AJ de 

Novembro n 9 570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, telefor (46 

3232 2050 e que seu registro está regular junto ao Conselho Regional de Contabilidade, conforme 

cópia anexa. 

O contador, declara que, a entidade Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais faz observânca 

aos princípios e normas da contabilidade. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 12 de Dezembro de 2023. 

Lorena IsÊb- 1 arsaro 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 213.555.259-34 

RG: 1.653.577-0 



13/1212023, 11:30 
	

about:blank 

/<%tC(P/0 ' 

o 
FLS ••• CRC 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 	
Ç 

DO PARANA 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PARANÁ 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
PARANÁ certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em dia com seus débitos perante o CRC. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME.................: AGENOR JOAO ROSSETTO 
REGISTRO..........: PR-031723/0-4 

CATEGORIA........: CONTADOR 
CPF.....................: ***588079** 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCPR contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: PARANÁ, 13/1212023 as 11:30:00. 
Válido até: 1210312024. 

Código de Controle: 559650. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPR. 
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AE ASSI3C PAIS E AMIGOS DOS EXCEP CEL VIVIDA APAE 	 FL. 63 

CNPJ AP 80.870 39710001-01 	NIRE:6471 9410911989 
XV DE NOVEMBRO 570 Bairro: CENTRO 

EL VIVIDA - PR CEP: 85550-000 COR 

BALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 3111212022 

AI 1 V O 

2022 	 2021 

ATIVO CIRCULANTE 449 165,10 298 102,36 

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 449 165,10 298 102,36 
9ANCOS CONTA MOVIMENTO 14042555 1 017,58 

eANCO 	MOVTO ATIVIDADE FIM EDUCACAO 108 75395 3400 
o'Co ETA MOVTO ATIV FM ASSIST SOCIAL 29 055 99 0.00 
BANCO CTA MOVTO ATIVIDADE MEIO 2 565.61 

aCOS CTA APLICACAO 305 739 55 297 084.78 
BANCO C'A APLIC FINANC AT1VID FIM ED1.ICAC 156 875,79 245 546,68 
BANCO CIA APLIE ATIVID FIM ASSIST SOCIAL 9 12859 38337,97  
RAN1OCTAAPLIC FINANC ATIVIO ME/0 14273268 13 200 13 

#IIVO NAO CIRCULANTE 1.284.69581 930.634.97 

IMOBILIZADO 1.284.695,81 930.634,97 
BONS EM OPERACAO 1 284 69581 930 634.97 

BENS EM OPERACAO DA ATLV FIM SAUDE 53 807,45 53 807 45 

RENS EM OPERACAO DAATIV FIM EDtJOACAO 701 188.11 359 624.16 

BENS EM OPERACAO DA A1 IV EM ASSIS SOCIAL 195 777.88 195.727.88 

BENS EM OPERACÃO DA ATIVIDADE MEIO 333 971,71 321 275.48 

TOTAL DO ATIVO 1.733 860,91 1.228.737.33 
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PAIS E AMIGOS DOS EXCEP CEL VIVIDA APAE 
APA

E 	
NIRE:6471 	1410911989 

FL 	64 

cNP~À 570.39' 
CP' 	'vOE NOVEMBRO 570 Bairro: CENTRO 
Rua 

L VIVIDA - PR CEP: 85550.000 

ALANÇO PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31/12/2022 

PASSIVO E 	PArRIMÓNIO tJQuloo 

2072 2021 

TOTAL DO PASSIVO 

OnIMONIO  LIQUIDO 	 1.733.860,91 1 228 737,33 

TRIMONI0 SOCIAL 	 1.238.737,33 1 290,389,06 
) SOCIAL 	 1 228 731.33 1 290 385,06 

RÁ SUPEVIT OU DEFICIT ACUMULADOS 	 505.123,58 51,661,72. 
SjpERAvi t,, CE FICIT ACUMULADOS 	 50512358 Ói 651 72- 

TOTAL 00 PASSIVO E PAIRIMÔNIO LIQUIDO 	 1.733,860.91 1.226,737,33 

OS A EATIDÁO DO PRESSENTE SALÀNÇCi PATRIMONIAL ENCERRADO EM 31 ZIF. CF?FMBRO DE 2022. 
TANTO NO ATI O COMO NA SOMA 00 PASSIVO C U O PATRIMÓNIO LIQUIDO A íMPOR TkiC A SLPRA DE R$ 

MILHAO E SETECENTOS E 	PINTA E TRES MIL E OITOCENTOS E SESSENTA REAIS E EO'uEN'TÁ E UM 

RESON5AVEI. TE 

--..- 

OAROI 1*480 	.< 	 A EI 	' O O RO 	T') 

P95 	 ConTador 
/ 	

C R O PR 0317210-4 

CPF 473 88C79-8T 
3i250123.PR &G 
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PAIS E AMIGOS DOS EXCEP APA E ,A550C 
CEL VIVIDA NIRE;6471 	1410911989 

 

ONpJ: 80.070.39 
 APAE 

X V DE NOVEMBRO, 570 Bairro CENTRO Rua  FL. 	05 

VIVIDA - PR CEP: 85550.000 

SUPERAVITIDEFICIT 
ENCERRA 3111212022 

 

ECCIAS 
- "1 AATIV)UAL* HM  SAUDF 1.793 48O 

INSTITUTO L31 '1)A006 DO PARA NA 59  01)212 
1 045 026,93 

CEI7AATIVPADE 	IM  FDUCACAO 59 697,12 
' 	'1)69' 12 

1 41,404059 12 

cowo 	13 
. 	414373903 

c0NV0NI0MD 9550o 
145 

8860,00 
C0U\'ENIO ÇNOF 1)1,52 

.CNVENlO 1/ 4000 

9(I4oApI.r FIN/"4C5)RJ,  .00 26901,10 
CONVENO LUOJI3LE 25 283,73 

RECITA AT;V(DAOE EM ASSISrNCIA SOCA. 41)8 04969 113 422 13 
CONsENIO PREFEITURA 5 222 78 75064 13 

APL 	1-INANC6INA 72 613 75 64 0 31,6 1 

PROJETO EIA MUNICIPAL 2 52493 
632s2 

RCCEOA DE ATIVIDADE MOIO o()(,- 9 80000 

coruo 	IJ ÍORI 164 51965 6902665 

COUTRIOLII0L5 E DOACOEE 
10 1211 50 

15 05$00 

96190 APLC FINAOICI')14A 
105 973 11) 25 59785 

9ÔTAPANAo 3 51)0 12 1 32758 

RECEITA LIQUIDA 
38911)1)3 2554322 

1.793483,03 1 045.026,93 
SESPESAS OPERACIONAIS 

0PE0ÁC$ONI3 AT1V)OAD[ F'M SAI 'DL 
1288.365,41. 1.106 378,55 

TM0.oE FIM SAt)D(. 
ES 703.54- 4 04.50 

13 SALÂPIO 
65 703. 541  6494,59. 

FGTS 
372000 3647,91. 

INDEII ZAOE 	TRAIOAI HISIA,, 
433468 3790,18 

SALÁRIOS 
14107 3441.5,.  

614,79 
8495 P41719 119 	

' 002,03. 
 4 	3h 

473 75 
0,00 25807 

840$ TEI.E IIOS  2259.18. 2.3207 
OE9RACI3IS 	

ULCACAO ATIVIQADE FIM 1. 1,315.938.56- 

, 
 1118 49230 

TIVICADE TV I'OUÇAC41O 1 315 938 	. 1118 45239 
13 sAt ARIO  34 539,111 43 1 8595 
075 1)060 73 569 55 854,50 

TRABALHISTAS 13521.87 13521.87 is 126.29. 
8ALAROS 5.E  275.50 662 

ACUA 
$43 7

7 14803 ' 	9000 

(2042,43' 10635,05 

61,0 ERICA 10286.68' 9441 Si 

LURRIFIOANTOS 
. 

GNAo. SE[D 71 668 81- li 

61.90 862098 

EIRQO SELE) 
38 792 $5 

' 	

31 

 
$ E. 11411' DE. t'PFDI6NTE 

886.00 

W 	 AO Do IMOBILIZADO 
14 700 

Eb 	...4TIvO 1 981PORT19/O 
2124000 38  

7o90 
00 1)50 E. CONSUMO 

3000 00 
997 27 2028 .18 

-15.54,00.  0.00 
NO, UNIÍO19MES E. AOASAL NOS 

II 0.1' 
- $OAO*E.AF,)A$ 5009,20' 
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9 522.72 4! 706,56 
1.8000 

3 094.91 13 099,37- 
__________________ 595 	1.l• 605.79 
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PR CEP: 85550.00() 

MOStRAO DOS FLUXOS DE CAIXA ENCERRADOS  

DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 

F'. 	Alv#d3de Fim Saude 

F411 Educo 

da AlIdade FIM Moo 

9 697, 1 2 
1 4 	6'7 

59 W. 12 
832 

nI0S FRoncelros 
Fo AssIenca Socai 4usAJ4idade 

160 961,51 
3i 417,88 

67 692,75 
17 146 24 

enios ReaIZadCS 
726437S '4731 61 

-argos Sociais do Peseoal 
24,28- 714 159 61. 

Somas 	pCsIos e T3Á 
189 	54,06 -. 	 124 435,23 

?amA1IO is 	4,C- 26407? 4t 

çMO11OUIDO GERADO PELAS ATIVIDADES OPERACIONAIS 505.123,58 61.651,72 

CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTO 
ce Ocre e Deoe para o Alvo .(54 	fQ 84 83 249.3'5 

juo CONSUMIDO PELAS ATIVIDADES DE 	INVESTIMENTO 36406084 83249,38- 

1.740 DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTO 

;&IXA LIQUIDO CONSUMIDO PELAS ATIVIDADES DE 	FINANCIAMENTO 0,00 0.00 

Ekro LOUIDO DE CAIXA E EQUVALENTES DE CAIXA 151.06274 14.4901,08 

.;aI3e Eo. ,aIcns de Caxa no eco do 	erci, 298.12.36 443 003,44 

e 	3 	iaeflteS de Ca ixa no fieI do peodo 449 165 , 10 298 102 36 

ESPDNSAVE1 TEC13 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 

Escola Li6ano Alziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

Na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/11 

Fundada em l9 de maio de 1989 

CNPJ 80.870397í0001-01 

Rua XV de Novembro, 570 

• 	Fone 46 3232 -2050 Fax 46 3232-3768 

A PAE 	 e-mail: apaecelcwln.com.br  

.85550-000  - Coronel Vivida 	- Paraná 

DECLARAÇÃO DE GUARDA E CONSERVAÇÃO DE DOCUMENTOS 
CONTÁBEIS 

Declaramos para os devidos fins que Associação de pais e Amigos dos 

Excepcionais inscrita no CNPJ n° 80.870.397/0001-01 , com sede na Rua XV de 

Novembro, 570 - Centro de Coronel Vivida, está em concordância com a Lei 

13.019/2014, Art.33, no que se refere à escrituração, de acordo com os princípios 

fundamentais de contabilidade e com as Normas Brasileira s de Contabilidade e 

manterá em seu arquivo, em boa ordem e conservação, a guarda dos documentos 

originais que compõem a prestação decontas pelo prazo de 05 (cinco) anos a contar 

do dia útil subsequente da prestação de contas, dásponibilizando-os integralmente 

para a inspeção do Tribunal de Contas do Paraná. 

Por ser verdade firmamos a presente declaração. 

Coronel Vivida, 01 de Dezembro de 2023. 

GENrRJOAOR SSETTO 
Contador responsável - 

CRC /PR n° 031723/0-4 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÁO 
80.870.39710001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO  
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

2510711989 

NOME ERESARIAL 

ASSOCIA AO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CORONEL VIVIDA - 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 	 PORTE 

APAE 'DEMA IS ] 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

94.30 -8 -00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

10.91 - 1 -02 - Fabricação de produtos de padaria e confeitaria com predominância de produção própria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

399-9 -  Associação Privada 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
R XV DE NOVEMBRO 	 570 

CEP 	 j 	BAIRRO/DISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 
85.550 -000 	 CENTRO 	 CORONEL VIVIDA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

r SITUAÇÃO CADASTRAL 	 j 	DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ATIVA 	 2810711998 

PYt)TP'O DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

JSITUAÇÃO ESPECIAL 	 DATADA SITUAÇÃOESPECIAL 
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PARANÁ 
GOVERNO DO ESTADO 

SECRETARIA DA EDuCAC)O 
E DO ESPORTE 

/o 
OIOCO 

VrÁc Termo de Colaboração n.° 202100326 

TERMO DE COLABORAÇÃO QUE ENTRE Si CELEBRAM 
O ESTADO DO PARANÁ, POR MEIO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E ESPORTE E A 
ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS - APAE DE CORONEL VIVIDA, PARA 
OFERTA DE ESCOLARIZAÇÃO E ATENDIMENTO 
EDUCACIONAL ESPECIALIZADO. 

O ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público com sede na Praça Nossa Senhora de Salete, s/n° - 
Centro Cívico, Curitiba, Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Educação e Esporte - SEED, inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 76.416.96510001-21, com sede na Avenida Agua Verde. n° 2140 - Água Verde. Curitiba - 
Paraná, CEP: 80.240-900, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO PUBLICA , neste ato representado pela 
Secretário(a), RENATO FEDER, portador(a) do RG n° 15.512.103-3 -PR e CPF n° 278.171.268-01, residente e 
domiciliada nesta cidade, e a ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CORONEL 

ir VIVIDA, mantenedora da (Escola) LIBANO ALZIRO MERLO. E-El EF MOD ED ESP com sede na Rua XV de 
Novembro, n° 570 - Centro, no Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 
80.870.39710001-01, doravante denominada ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, neste ato representada 
pelo seu Presidente, o (a) Senhor (a) DARCI DE MORAES portador (a) do RG n° 21458139 e CPF/MF sob o n° 
37292498949 residente e domiciliado (a) no Município de Coronel Vivida - ESTADO DO PARANÁ, resolvem 
celebrar o presente Temo de Colaboração, devidamente autorizado por despacho governamental, e que será 
regido pelas disposições contidas na Lei Federal n° 13.019, de 3110712014. regulamentada pelo Decreto 
Estadual n° 3.513, de 1810212016, e do que consta no Protocolado n° 17.665.014-1, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1. Constitui objeto do presente Termo de Colaboração, decorrente da Dispensa de Chamamento Público n. °  02 
12021, a conjugação de esforços entre a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL visando à oferta de Escolarização e Atendimento Educacional Especializado para estudantes com 
deficiências, múltiplas deficiências e transtornos globais do desenvolvimento, em consonância com a política 
educacional adotada pela Secretaria de Estado da Educação e do Esporte - SEED e em cumprimento à 
Constituição da República Federativa do Brasil e à Constituição do Estado do Paraná., conforme detalhado no 
Plano de Trabalho anexo, o qual será parte integrante e indissociável desta parceria. 

PARÁGRAFO ÚNICO - DOS BENEFICIADOS 
Serão beneficiados com o presente Termo de Colaboração os estudantes com deficiências, múltiplas 
deficiências e transtornos globais do desenvolvimento, atendidos pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, 
como substitutivo do atendimento educacional público e gratuito, independentemente da situação financeira dos 
beneficiados, devendo para tanto a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL estar devidamente credenciada e 
autorizada para a oferta da educação escolar e do apoio educacional especializado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES 
2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deverá apresentar o Projeto Político Pedagógico, na forma e prazo 
estabelecidos Deliberação n.° 0212018, e análise e aprovação pelo órgão competente da Secretaria de Estado 
da Educação e Esporte - SEED. 
2.1 A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, por meio da Secretaria de Secretaria de Estado da Educação e Esporte - 
SEED, realizará, sistematicamente, orientação, acompanhamento e supervisão pedagógica e e administrativa à 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, por meio de análise de relatórios, visitas técnicas e eventuais outros 
atos necessários para tanto. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES 
3.1 Compete à ADMINISTRAÇÃO PUBLICA: 
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3. 1 .1. aprovar o quadro docente contratado pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL responsável pela 
execução do objeto do Termo de Colaboração; 
3.1.2. encaminhar à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL os estudantes cadastrados que não puderem ser 
incluídos na rede regular de ensino; 
3.1.1 receber na rede estadual os estudantes da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL cuja avaliação 
pedagógica assim o recomendar; - 

3.1.4. definir as quantidades de profissionais e docentes contratados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL; 
3.1.5. prestar apoio técnico à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL com vistas ao alcance dos objetivos e 
metas deste Termo de Colaboração, observada a vedação contida no artigo 43 da Constituição do Estado do 
Paraná; 
3.1.6. manter o repasse dos recursos financeiros para pagamento dos profissionais e docentes contratados pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL conforme previsto no Plano de Trabalho e/ou Aplicação; 
3.1.7. manter o repasse dos recursos financeiros para despesas de investimento e outras de custeio realizadas 
pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, conforme previsto no Plano de Trabalho e/ou Aplicação; 
3.1.8. acompanhar e supervisionar periodicamente a execução do Plano de Ação das Escolas Especializadas e 
Centros de Atendimento Educacional Especializados, previsto no Projeto Político Pedagógico, mantido pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL; 
3.1.9, fiscalizar, supervisionar e monitorar a execução do objeto deste Termo de Colaboração, realizando 
vistorias, inspeções ou qualquer outro ato, inclusive sem aviso prévio, com vistas ao fiel cumprimento da 
parceria: 
3.1.10. exigir da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL a apresentação de toda a documentação necessária, 
com prazo de validade vigente, para a transferência de recursos; 
3.1.11. providenciar, quando houver, alteração do gestor, designado por ato publicado em meio oficial de 
comunicação pela Secretaria de Estado da Educação e Esporte - SEED, como responsável pelo controle e 
fiscalização da parceria, no Sistema Integrado da Transferência - SIT: 
3.1.12. designar, mediante Resolução/SEED, os membros para compor a Comissão de Monitoramento e 
Avaliação da parceria; - 

3.1.13. fornecer à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL as normas e instruções para prestação de contas 
dos recursos do Termo de Colaboração; 
3.1.14. prorrogar de ofício a vigência do Termo de Colaboração quando a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA der 
causa a atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato período de atraso verificado; 
3.1.15. manter, em seu sítio oficial na internei, a relação das parcerias celebradas e dos respectivos Planos de 
Trabalho, até 180 (cento e oitenta) dias após o respectivo encerramento, cujas informações deverão conter, no 
mínimo, os requisitos elencados no parágrafo único, do artigo 11, da Lei Federal n° 13.01912014; 
3.116. divulgar pela interne/os meios de representação sobre a aplicação irregular dos recursos envolvidos na 
parceria; 
3.1.17. viabilizar o acompanhamento pela interne/dos processos de liberação de recursos referentes ao presente 
Termo de Colaboração. 
3.2 Compete à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 
3.2.1. ceder salas de aula e demais instalações adequadas a todos os estudantes beneficiados pelo presente 
Termo de Colaboração; 
3.2.2. ministrar a modalidade de ensino prevista na Cláusula Primeira, na forma da legislação vigente, de acordo 
com as diretrizes traçadas pela Secretaria de Estado da Educação e Esporte - SEED; 
323. apresentar o Projeto Político Pedagógico, relatórios e outros documentos que sejam solicitados pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
3.2.4. 	garantir vagas aos estudantes com deficiências, 	múltiplas deficiências e transtornos globais do 
desenvolvimento em qualquer época do ano: 
3.2.5. 	encaminhar 	os 	estudantes 	com 	deficiências. 	múltiplas 	deficiências 	e 	transtornos 	globais 	do 
desenvolvimento para a rede regular de ensino, cuja avaliação pedagógica assim o recomendar; 
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3.2.6. realizar o cadastramento dos estudantes beneficiados por esta parceria, de acordo com os critérios 
estabelecidos pela Secretaria de Estado da Educação e Esporte - SEED; 
3.27. viabilizar a supervisão, orientação, acompanhamento e a avaliação das atividades escolares desenvolvidas 
na ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, pela equipe técnico-pedagógica da Secretaria de Estado da 
Educação e Esporte - SEED; 
3.2.8. apresentar, previamente à assinatura do Termo de Colaboração e sempre que forem solicitados pela 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, os documentos necessários, dentro do prazo de validade, elencados no artigo 34 
da Lei Federal n° 13.01912014, no artigo 11 do Decreto Estadual n° 4.18912016, e a(s) declaração(ões) prevista 
(5) no Decreto Estadual n° 2612015; 
3.2.9. abrir conta-corrente especifica isenta de tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela 
ADMINISTRAÇÃO PÜBLICA para receber os recursos provenientes do Termo de Colaboração, em 
conformidade com o Decreto Estadual n° 4.505, de 06 de julho de 2016, e a Resolução SEFA n° 1.212, de 13 de 
setembro de 2016; 
3.2.10. antes do repasse de cada uma das parcelas previstas no Plano de Trabalho e/ou Aplicação, apresentar à 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA as certidões negativas de regularidade fiscal das esferas federal, estadual e 
municipal, prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), certidão negativa de débitos trabalhistas, certidão liberatória junto ao Tribunal de Contas do Estado, bem 
como a comprovação das guias de recolhimento do INSS e FGTS do mês anterior; 
3.211. adquirir os materiais/serviços somente após a assinatura do Termo de Colaboração, não sendo permitido 
o pagamento retroativo àquela data; 
3.2.12. divulgar na internet e em locais visíveis de sua sede social, bem como dos estabelecimentos em que 
exerça suas ações, a parceria celebrada com a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, cujas informações deverão conter, 
no mínimo, os requisitos previstos no parágrafo único, do artigo 11, da Lei Federal n° 13.01912014 -, 
3.2.13. executar as despesas dos recursos estaduais transferidos de acordo com as disposições legais, em 
especial: 
a) o atendimento ao princípio da economicidade, mediante prévia pesquisa de preços junto a, no mínimo, 03 
(três) fornecedores do ramo do bem ou do serviço a ser adquirido, sob pena de responsabilidade pelos atos de 
gestão antieconômica: 
b) os orçamentos deverão estar datados e discriminados de maneira que permitam comprovar que foi 
assegurada a isonomia aos interessados para fornecer o bem ou o serviço cotado: 
3.2.14. manter os recursos deste Termo de Colaboração em conta bancária especifica, conforme previsto no 
item 329, somente podendo utilizá-los para pagamento de despesas constantes no Plano de Trabalho; 
3.2.15. assegurar a plena execução do objeto deste Termo de Colaboração, em conformidade com o Plano de 
Trabalho aprovado e com as normas e procedimentos aplicáveis: 
3.2.16. restituir à Secretaria de Estado da Educação e Esporte - SEED o valor transferido, atualizado 
monetariamente desde a data do recebimento, acrescido de juros na forma da legislação aplicável aos débitos 
junto a Fazenda Estadual: 
a) quando não for executado o objeto deste instrumento: 

. 	 b) quando não for apresentada a Prestação de Contas no prazo estabelecido; 
c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida; 
3.2.17. restituir à Secretaria de Estado da Educação e Esporte - SEED, no prazo improrrogável de 30 (trinta) 
dias a contar da conclusão do objeto, denúncia, rescisão ou extinção deste Termo de Colaboração, os saldos 
financeiros remanescentes, inclusive os provenientes de receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, 
devidamente atualizados, sob pena de imediata instauração de Tomada de Contas Especial do responsável, 
providenciada pela autoridade competente da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA; 
3.2.18. manter atualizada a escrituração contábil relativa à execução deste Termo de Colaboração, para fins de 
fiscalização, acompanhamento e de avaliação dos recursos obtidos; 
3.2.19. manter em dia os recolhimentos dos valores devidos ao INSS e ao FGTS, bem como efetuar o 
pagamento de pessoal e demais obrigações legais, de acordo com o disposto no Plano de Trabalho e/ou 
Aplicação; 
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3.2.20. utilizar os recursos financeiros de acordo com o Plano de Trabalho e/ou Aplicação aprovado pela 
Secretaria de Estado da Educação e Esporte - SEED, e em conformidade com os procedimentos legais, visando 
o cumprimento do objeto do presente Termo de Colaboração; 
3.2.21. prestar à ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, quando solicitado, quaisquer esclarecimentos sobre a aplicação 
dos recursos financeiros recebidos por força do presente Termo de Colaboração: 
3.2.22. apresentar a prestação de contas dos recursos financeiros recebidos e os provenientes DAS RECEITAS 
OBTIDAS DAS aplicações financeiras realizadas, diretamente no Sistema Integrado de Transferências do 
Tribunal de Contas do Estado do Paraná, no prazo previsto em lei, sem prejuízo da prestação de contas à 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
3.2.23. informar e atualizar bimestralmente os dados exigidos pelo Sistema Integrado de Transferências - SIT, 
conforme a Resolução n° 0281201 1. alterada pela Resolução n° 4612014, e Instrução Normativa n° 6112011, 
todas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE/PR: 
3.2.24. a responsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal: 
3.2.25. a responsabilidade exclusiva pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais relacionados à execução do objeto previsto no Termo de Colaboração, não implicando 
responsabilidade solidária ou subsidiária da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA a inadimplência da ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL em relação ao referido pagamento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 
danos decorrentes de restrição à sua execução; 
3.2.26. contratar os docentes e profissionais para a execução do objeto do presente Termo de Colaboração, 
devendo manter as quantidades previstas no quadro abaixo. previamente definido pela ADMINISTRAÇÃO 

ÚBLlCA: 

Profissionais/Docentes Carga Horárla Quantidades 

Auxiliar Operacional 40 6 

Auxiliar Administrativo - 40 h 40 1 

Auxiliar Administrativo- 20 h 20 O 

Diretor Auxiliar 20 O 

Merendeira 40 2 

Auxiliar Serviços Gerais 40 3 

Pedagogo 20 1 

Professor 20 9 

Instrutor 40 2 

Professor Ed. Física Carga Horária Variável Total de Horas: 37 

Professor Arte Carga Horária Variável Total de Horas: 56 
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Profissionais/Docentes Carga Horária 1 Quantidades 

Secretário 40 1 

Diretor 20 2 

CLÁUSULA QUARTA - DA CONTRATAÇÃO DE TERCEIROS 
4. A celebração de contrato entre a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e terceiros, para a execução de 
serviços vinculados ao objeto deste Termo de Colaboração, não acarretará a solidariedade direta ou subsidiária 
da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, bem como não constituirá vínculo funcional ou empregatício, ou a 
responsabilidade pelo pagamento de encargos civis, trabalhistas, prevídenciários, sociais, fiscais, comerciais, 
assistenciais ou outro de qualquer natureza. 

CLÁUSULA QUINTA - DA ADEQUAÇÃO DE QUANTIDADES DE PROFISSIONAIS/DOCENTES 
5. A adequação do número de profissionais e docentes contratados pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL, definido na Cláusula Terceira, item 12.26 do presente Termo de Colaboração, será ajustada pela 
Secretaria de Estado da Educação e Esporte - SEED, mediante análise, quando ocorrer aumento ou diminuição 
de estudantes, cabendo à ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL informar ao respectivo Núcleo Regional de 
Educação/NRE. 
51. Quando a adequação do número de profissionais e docentes contratados pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL implicar em alteração dos valores previstos neste Termo de Colaboração, será necessária a 
formalização de termo aditivo. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 
6. O valor total deste Termo de Colaboração é de R$ 1.368.408,89 (um milhão e trezentos e sessenta e oito 
mil e quatrocentos e oito reais e oitenta e nove centavos). 
6.1. O montante de recursos financeiros a ser transferido pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA corresponderá a 
remuneração da equipe encarregada da execução do Plano de Trabalho, contratada pela ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, conforme Cláusula Terceira, item 3.2.26 do presente Termo de Colaboração, durante a 
vigência da parceria, compreendendo as despesas com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais. verbas 
rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, devidos pelo empregador, por ocasião do fato gerador, para 
gastos com pessoal, e valor per capita no que se referir a despesas de investimento e outras de custeio, em 
conformidade com o Plano de Trabalho e/ou Aplicação. 
62 Os repasses financeiros para atender despesas com pessoal serão efetivados mensalmente, e outras 
despesas de custeio e de investimento poderão ser repassadas trimestralmente ou semestralmente de acordo 
com critérios estabelecidos pela Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CLASSIFICAÇÃO DOS RECURSOS 
7.1. As despesas de custeio com PESSOAL, previstas no presente Termo de Colaboração, correrão a conta da: 
- Dotação Orçamentária 4101.12367.05.000.6373 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL, natureza da despesa 31504301, Fonte 100 - ORDINARIO NAO 
VINCULADO 
7.2. Outras despesas de CUSTEIO correrão a conta da: 
- Dotação Orçamentária 4101.12367.05.000.6373 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL, natureza da despesa 33504117, Fonte 116 - TRANSFERENCIA DE 
RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 
7.3 As despesas com INVESTIMENTO correrão a conta da: 
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- Dotação Orçamentária 4101.12367.05.000.6373 - DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA - 
MODALIDADE EDUCAÇÃO ESPECIAL, natureza da despesa 44504202, Fonte 116 - TRANSFERENCIA DE 
RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO - FNDE 

CLÁUSULA OITAVA - DA LIBERAÇÃO, MOVIMENTAÇÃO E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 
8. Os recursos da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA destinados à execução do objeto deste Termo de Colaboração 
serão liberados de acordo com o Cronograma de Desembolso. item constante do Plano de Trabalho, a crédito de 
conta específica aberta no Banco do Brasil, conta-corrente n° 305030. na Agência n.° 20087, em nome da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e vinculada ao presente Termo. 
8.1. A liberação dos recursos financeiros e os procedimentos para a realização das despesas somente poderão 
ter início após prévia aprovação do Plano de Trabalho, assinatura do presente Termo de Colaboração e 
publicação de seu extrato no Diário Oficial do Estado. 
8.2. As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria não serão liberadas e ficarão retidas nos 
seguintes casos: 
8.2.1. quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente recebida; 
8.2.2. quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL em relação a obrigações estabelecidas neste Termo de Colaboração; 
8.2.3. quando a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deixar de adotar sem justificativa suficiente as medidas 
saneadoras apontadas pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA ou pelos órgãos de controle interno ou externo. 
8.3. Nos casos previstos no item 8.2, obriga-se a ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA a suspender a liberação das 
parcelas subsequentes, e a notificar, de imediato, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL para proceder ao 
saneamento requerido ou cumprir a obrigação, observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias. 
8.4. Os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em conta-corrente especifica isenta de 
tarifa bancária na instituição financeira pública determinada pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. 
83. E obrigatória a aplicação dos recursos deste Termo de Colaboração, enquanto não utilizados, em caderneta 
de poupança de instituição financeira oficial, nos termos do Decreto Estadual n° 4.50512016, se a previsão do 
seu uso for igual ou superior a um mês: ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo, ou operação de 
mercado aberto lastreada em título da dívida pública federal, quando sua utilização estiver prevista para prazos 
menores. 
8.6. Os rendimentos das aplicações financeiras serão, obrigatoriamente, aplicados no objeto do Termo de 
Colaboração, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exigidos para os recursos 
transferidos. 
8.7. Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada mediante transferência eletrônica 
sujeita à identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária. 
8.8. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de titularidade dos fornecedores 
e prestadores de serviços. 
8.9. Demonstrada a impossibilidade física de pagamento mediante transferência eletrônica, poderão ser 
efetuados pagamentos em espécie mediante prévia e expressa autorização da ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, 

CLÁUSULA NONA - DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS 
9. O presente Termo de Colaboração deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de acordo com as 
cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada um dos parceiros pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial. 
9.1. Fica expressamente vedada a utilização dos recursos transferidos, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade do agente ou representante da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, para: 
9.1.1. realização de despesas a titulo de taxa de administração, de gerência ou similar: 
9.1.2. finalidade aiversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em caráter de emergência; 
9.1.3. realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
9.1.4. realização de despesas com taxas bancárias, com multas, juros ou correção monetária, inclusive, 
referentes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos; 
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9.1.5. realização de despesas com publicidade. salvo as de caráter educativo, informativo ou de orientação 
social, das quais não constem nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades 
ou servidores públicos; 
9.1.6. repasses como contribuições, auxílios ou subvenções às instituições privadas com fins lucrativos; e 
9.17. pagar, a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à parceria. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
10. A prestação de contas apresentada pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, deverá conter elementos 
que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conforme 
pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das metas e 
dos resultados esperados, até o período de que trata a prestação de contas. 
10.1. Serão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos sem justificativa suficiente. 
10.2. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicação dos recursos 
recebidos no prazo de até noventa dias a partir do término da vigência da parceria ou no final de cada exercício, 
se a duração da parceria exceder um ano. 
10.3. A prestação de contas relativa à execução do Termo de Colaboração dar-se-á mediante a análise dos 
documentos previstos no Plano de Trabalho, bem como dos seguintes relatórios: 

- relatório de execução do objeto, elaborado pela ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL, contendo as 
atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas propostas com os 
resultados alcançados; 
II - relatório de execução financeira do Termo de Colaboração, com a descrição das despesas e receitas 
efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e 
resultados estabelecidos no Plano de Trabalho. 
10.4. A ADMINISTRAÇÃO PUBLICA considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios elaborados 
internamente, quando houver: 
- relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria; 

II - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela Comissão de Monitoramento e Avaliação 
designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os resultados alcançados durante a execução do 
Termo de Colaboração. 
10.5. Os pareceres técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o artigo 67 da Lei Federal n° 
13.01912014. deverão conter análise de eficácia e de efetividade das ações quanto: 
- os resultados já alcançados e seus benefícios; 

II - os impactos econômicos ou sociais; 
III - o grau de satisfação do público-alvo: 
IV - a possibilidade de sustenta bilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado. 
10.6. A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, que será 
emitida pela autoridade competente indicada no Decreto Estadual n° 3.51312016. observará os prazos previstos 
na Lei Federal n° 13.01912014. devendo concluir, alternativamente, pela: 
- aprovação da prestação de contas; 

II - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou 
III - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de Tomada de Contas Especial, 
10.7. Constatada irregularidade ou omissão na prestação de contas, será concedido prazo para a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade ou cumprir a obrigação. 
10.7.1. O prazo referido no item 10.7 é limitado a 45 (quarenta e cinco) dias por notificação, prorrogável, no 
máximo, por igual período, dentro do prazo que a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA possui para analisar e decidir 
sobre a prestação de contas e comprovação de resultados. 
10.7.2. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão, não havendo o saneamento, a 
autoridade administrativa competente, sob pena de responsabilidade solidária, deve adotar as providências para 
apuração dos fatos, identificação dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos 
termos da legislação vigente. 

Município de Coronel Vivida 
NRE.Pato Branco 

Protocolo n.° 17.899.908- 7 

Inserido ao protocolo 17.899.908-7 por: Luciana Cristina de Oliveira em: 23/0712021 11:31. As assinaturas deste documento constam às fls. 81a. A autenticidade deste 

documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/splweb/valldarAsslnatura  com o código: 10950df3e0b639064d36d3cd4c5f347e. 



PAR Termo de Colaboração n. °  202100326 

GOVERNO ESTADO  
SECRETÁRIA DA EMACAO 

10.8. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA apreciará a prestação final de contas apresentada, no prazo de até 150 
(cento e cinquenta) dias, contado da data de seu recebimento ou do cumprimento de diligência por ela 
determinada, prorrogável justificada mente por igual período. 
10.8.1. O transcurso do prazo definido no item 10.8, sem que as contas tenham sido apreciadas: 

- não significa impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem medidas 
saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados aos cofres públicos; 
II - nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL ou de seus 
prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre débitos 
eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido no item 10.8 e a data em que foi ultimada a 
apreciação pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. 
10.9. As prestações de contas serão avaliadas: 
- regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidos 

no Plano de Trabalho; 
II - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de natureza formal que 
não resulte em dano ao erário; 
II - irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes circunstâncias: 

a) omissão no dever de prestar contas; 
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no Plano de Trabalho; 
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico; 
d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos. 
10.10. Quando a prestação de contas for avaliada como irregular, após exaurida a fase recursal, se mantida a 
decisão, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL poderá solicitar autorização para que o ressarcimento ao 
erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse público, mediante a apresentação de novo 
Plano de Trabalho, conforme o objeto descrito no Termo de Colaboração e a área de atuação da 
ORGANIZAÇÃO, cuja mensuração econômica será feita a partir do Plano de Trabalho original, desde que não 
tenha havido dolo ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos. 
10.11. Durante o prazo de 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestação de contas, a 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo os documentos originais que compõem a 
prestação de contas. 
10.12. Além da prestação de contas para a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL prestará contas mediante a inclusão de informações no Sistema Integrado de Transferência - SIT, nos 
Termos da Resolução n.° 2812011, alterada pela Resolução n.° 4612014, e Instrução Normativa n°61/2011, todas 
do TCE/PR. 
10.13. Os dados serão informados bimestralmente no Sistema Integrado de Transferência - SIT, 
independentemente da realização de repasse ou despesas, e em todos os bimestres deverá haver envio de 
informações ao TCE/PR pela ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e pela ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, por 
intermédio do SIT, conforme legislação vigente. 
10.14. O prazo final para o envio das informações no SIT será de 30 (trinta) dias para a ORGANIZAÇÃO DA 
SOCIEDADE CIVIL, e de 60 (sessenta) dias para a ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, contados do encerramento do 
bimestre a que se referem. 
10.15. No caso de o encerramento do prazo mencionado no item 10.14 recair em feriado ou final de semana, o 
mesmo ficará automaticamente prorrogado para o primeiro dia útil subsequente. 
10.16. Sem prejuízo dos prazos finais para os fechamentos bimestrais, as demais informações poderão ser 
lançadas no Sistema Integrado de Transferência - SIT, a qualquer momento após a ocorrência do fato a ser 
informado. 
10.17. O prazo final para a prestação de contas da parceria será o mesmo para o encerramento do bimestre em 
que houver a extinção do ato, conforme definido no artigo 15, § 4 0, da Resolução n.° 2812011, alterada pela 
Resolução n.° 4612014, e Instrução Normativa n°61/2011, todas do TCE/PR. 
10.18. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, ao final da parceria, encaminhará a prestação de contas ao Tribunal de 
Contas do Estado - TCE/PR. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 
11. O presente Termo de Colaboração vigerá por 18 (dezoito) meses, a contar do dia 01108/2021, com extrato 
publicado no Diário Oficial do Estado, a cargo da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA, e encerrar-se-á no último dia do 
18. 1  (décimo oitavo) mês de sua vigência, conforme prazo previsto no Plano de Trabalho para a consecução de 
seu objeto. 	 - 
11.1. Sempre que necessário, mediante proposta da ORGANIZAÇAO DA SOCIEDADE CIVIL devidamente 
justificada e formulada, no mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término, e após o cumprimento das demais 
exigências legais e regulamentares, serão admitidas prorrogações do prazo de vigência do presente Termo de 
Colaboração. 
11.2. Para a prorrogação de vigência do Termo de Colaboração é necessário parecer da área técnica 
competente atestando que a parceria foi executada a contento ou justificando o atraso no início da execução. 
11.3. As prorrogações do prazo de vigência, previstas no item 11.1. deverão ser formalizadas por termo aditivo, a 
ser celebrado pelos parceiros antes do término da vigência do Termo de Colaboração, sendo expressamente 
vedada a celebração de termo aditivo com atribuição de vigência ou efeitos financeiros retroativos. 
11.4. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA promoverá de ofício a prorrogação do prazo de vigência do presente 
Termo de Colaboração quando ela der causa a atraso na liberação dos recursos financeiros, independentemente 
de proposta da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo de prorrogação ao exato período do 
atraso verificado. 
11.5. O prazo máximo de vigência do Termo de Colaboração, consideradas todas as prorrogações de prazo, 
inclusive a do item anterior, será de 05 (cinco) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 
12. A alteração das Cláusulas do Termo de Colaboração ou do Plano de Trabalho, não pode alterar o seu objeto, 
ainda que parcialmente, e também não poderá modificar a finalidade definida no correspondente Plano de 
Trabalho. 
12.1. E obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se fizer necessária a efetivação de alterações 
que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do prazo de vigência ou a utilização de recursos 
remanescentes do saldo do Termo de Colaboração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO.  CONTROLE E GERENCIAMENTO 
13. E prerrogativa da ADMINISTRAÇÃO PBLICA exercer o controle sobre a execução da parceria, mediante a 
supervisão e o acompanhamento das atividades inerentes ao objeto deste instrumento, bem como assumir a 
responsabilidade pela execução do restante do objeto previsto no Plano de Trabalho, no caso de paralisação, de 
modo a evitar sua descontinuidade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela 
ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL até o momento em que a ADMINISTRAÇÃO assumiu essas 
responsabilidades. 
13.1. A ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL franqueará livre acesso aos agentes da ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos processos, aos documentos e às 
informações relacionadas ao presente Termo de Colaboração, bem como aos locais de execução do respectivo 
objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO GESTOR DO TERMO DE COLABORAÇÃO 
14. O gestor do Termo de Colaboração, designado pela ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA por ato publicado em meio 
oficial de comunicação, é o agente público responsável pelo controle, fiscalização e acompanhamento da 
execução da parceria, competindo-lhe as atribuições previstas no artigo 61 da Lei Federal n° 13.01 9/2014. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 
15. A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA promoverá monitoramento e avaliação do cumprimento do objeto da 
parceria. 
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15.1. Caberá ao gestor do Termo de Colaboração elaborar o relatório técnico de monitoramento e avaliação da 
parceria, e o submeter à Comissão de Monitoramento e Avaliação designada, que o homologará, 
independentemente da obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela ORGANIZAÇÃO 
DA SOCIEDADE CIVIL. 
15.2. O relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros elementos, deverá 
conter os requisitos previstos no § 1 0 , do artigo 59. da Lei Federal n° 13.01912014. 
15.3. Sem prejuízo da fiscalização pela administração pública e pelos órgãos de controle, a execução da parceria 
será acompanhada e fiscalizada pelos conselhos de políticas públicas das áreas correspondentes de atuação 
existentes em cada esfera de governo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS BENS REMANESCENTES 
16. Para os fins desta parceria, consideram-se bens remanescentes os de natureza permanente adquiridos com 
recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à consecução do objeto, mas que a ele não se 
incorporam. 
16.1. Para os fins deste Termo de Colaboração, equiparam-se a bens remanescentes os bens e equipamentos 
eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construídos com os recursos aplicados em razão deste 
Termo de Colaboração. - 

16.2. Os bens remanescentes serão de propriedade da ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL e gravados 
com cláusula de inalienabilidade, devendo a ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL formalizar promessa de 
transferência da propriedade à ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, na hipótese de sua extinção. 
16.3. Os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão. a critério do administrador público, 
ser doados a outra ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL que se proponha a fim igual ou semelhante ao da 
ORGANIZAÇÃO donatária, quando, após a consecução do objeto, não forem necessários para assegurar a 
continuidade do objeto pactuado. 
16.4. Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deverão, exclusivamente, ser 
utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou semelhante ao previsto neste Termo de 
Colaboração, sob pena de reversão em favor da ADMINISTRAÇÃO PUBLICA. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA DENÚNCIA OU RESCISÃO 
17. O presente Termo de Colaboração poderá ser: 

- denunciado a qualquer tempo, ficando os parceiros responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as 
vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da parceria, respeitado o prazo mínimo de 60 
(sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa intenção; 
II - rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes 
hipóteses: 
a) utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho; 
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 
c) constatação, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreção em qualquer documento apresentado; e 
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de Contas Especial. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 
18. A publicação resumida do presente Termo de Colaboração será efetivada por extrato, em Diário Oficial do 
Estado do Paraná, às expensas da ADMINISTRAÇAO PUBLICA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 
19. Fica indicado o Foro Central da Comarca da Região Metropolitana de Curitiba para dirimir as controvérsias 
decorrentes da execução da parceria, com renúncia expressa a outros, por mais privilegiados que sejam, sendo 
obrigatória a prévia tentativa de solução administrativa. 
E, por assim estarem devidamente justos e acordados, os parceiros firmam o presente Termo de Colaboração, 
em 03 (três) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assinadas. 

Curitiba, Sexta-feira, 23 de Julho de 2021 
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Secretaria de Estado da Educação e Esporte 	 Presidente 

Testemunhas 

Nome: Luciana Filipak Trevisan 	 Nome: LUCÈLJO HELDER CHERUBIM 

RG: 6.178.630-9 	 RG: 4.246.154-7 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Alziro Merk, -- Educação Infantil e Ensino Fundamental, o na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/11 

CNPJ 80.870. 3 97/0001-01 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 999380222 
APAE 	 e-mail: apaecoronelvivida@hotmail.com  

85 550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE ESTRUTURA DE RECURSOS HUMANOS E ESTRUTURA FÍSICA 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

Lorena Isabel Marsaro, representante legal, inscrito no CPF n 2 213.555.259-34 e RG n 2  1.653.577-0, 

DECLARO para os devidos fins e sob penar rla lei, que a Associação de Pais e Amigos dos Exc »cio:- is 

devidamente inscrita no CNPJ n 2  80.870.397/0001-01, com endereço na Rua XV de Novembro, n 270 

CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado do Paraná, telefone (46) 3232 2650 di'e de 

estrutura fsica e de pessoal, com capacidade administrativa, técnica e gerencial a a execução do 

Plano de Trabalho proposto, assumindo inteira responshilidade pelo cumprimento d' : as as 

metas, acompanhamento e prestação de contas, bem como em atender o art. 43 da Lei Federal " 

13.019/2014. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 12 de Dezembro de 2023. 

Lorena s bel Marsaro 

Nome e assinatura do ROresentante Legal da entidade 

CPF: 213.555.259-34 

RG: 1.653.577-0 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CORONEL VIVIDA 
CNPJ: 80.870.39710001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n °  5.172. de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n ° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br > ou <http://www.pgfn.gov.br >. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n °  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:45:48 do dia 27/10/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/04/2024. 
Código de controle da certidão: 127D.59133.13A2I.ICC2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
o  Secretaria de Estado da Fazenda 	 FLS8 ) 

Receita Estadual do Paraná 	 \Qj/ 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 032458861-88 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 80.870.39710001-01 
Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE CEL VIVIDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
. natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 1110412024 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov . br 

o 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (1311212023 10:39:55) 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA. PR  
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
DIVISÃO DE TRiBUTAÇÃO E FiSCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6500 /2023 

CONTRIBUINTE: 80870397000101 
NOME........: ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEP. 
CNPJ/CPF .... : 80.870.397/0001-01 
ENDEREÇO .... .RUA XV DE NOVEMBRO 	 , 100 	CENTRO 
MtJNICIPIO ... : Coronel Vivida 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Consulta 

o,  
FLS_ 
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Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
nicipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 13 de Dezembro de 2023. 
Válida até: 12/03/2024. 
Ano/Número da certidão.............: 2023/6500 
Código de autenticidade da certidão: 162918892162918 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



Consulta Regularidade do Empregador 
	

https ://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultahmpreg...  
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Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	80.870.397/0001-01 

Razão 	
ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE CEL VIVIDA 

ocual: 
Endereço: 	RUA XV DE NOVEMBRO 570 / CENTRO / CORONEL VIVIDA / PR / 

85550-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, 
a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/12/2023 a 02/01/2024 

Certificação Número: 2023120409101588578103 

Informação obtida em 13/12/2023 10:42:20 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 of 1 
	

13/12/2023, 10:42 
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PODER JUDICI. 
JUSTIÇA DC TF 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE 
CORONEL VIVIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 80.870.397/0001-01 
Certidão fl ° : 71519194/2023 

Expedição: 13/12/2023, às 10:43:26 

Validade: 10/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE 
CORONEL VIVIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
80.870.397/0001-01, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 
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CARTORIO DO REGISTRO CIVIL, TÍTULOS E 

DOCUMENTOS E PESSOAS JURÍDICAS. 
Rua Iguaçu, 286, Coronel Vivida - PR CEP 85.550-000 

CNPJ 77.780.80710001-19 
deusa Maria Pimentel Vieira 

Titular 

CERTIDÃO 

Certifico, a pedido verbal de pessoa 
interessada, que, revendo os livros de registro civil das pessoas jurídicas, deste 
Cartório, dos mesmos verifiquei que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE CORONEL VIVIDA - APAE - com sede e foro na 
cidade de Coronel Vivida, PR, na Rua XV de Novembro, 570, Centro, adquiriu 
sua PERSONALIDADE JURIDICA, em virtude de sua inscrição, feita em 21 de 
jul.c de 1989, no Livro A-1, sob n° 220, de registro de pessoas jurídicas, para 
este fim, a referida entidade apresentou os documentos exigidos pela legislação 
em vigor. Certifico ainda que foi registrado no livro A-2, sob n° 342 em data de 
07.11.1997 a primeira alteração estatutária; registrado no livro A-2, sob n° 365, 
em 28.05.1999 a segunda alteração estatutária; registrado no livro A-2, sob 
n0383, em data de 14.08.2000 a terceira alteração estatutária; registrado no 
livro A-2, sob n° 440, em 22.12.2003 a quarta alteração estatutária; registrado 
no livro A-2, sob n° 464, em 28.02.2005 a quinta alteração estatutária 
registrada no livro A-3, sob n° 488 em 13.12.2006 a sexta alteração estatutária 
e registrada no livro A-3, sob no 507 em 30.03.2009 a sétima alteração 
estatutária. Registrada no livro A-4, sob n° 553 em data de 18.07.2012 a oitava 
alteração estatutária. Registrada no livro A-5, sob n° 583 em data de 
23.07.2015 a nona alteração estatutária. Registrada no Livro A-9, sob n° 488-
003 em data de 06.07.2021 a décima alteração estatutária. Registrada no Livro 
A-li, sob n° 583 em data de 25/04/2023 a décima primeira alteração 
estatutária. 
Era o que tinha a certificar. 

......... 	. 	3 

. 	
. 

Coronel Vivid7_ de dezembro de 2023 
CNIDJ 77.780.8071000",-'1'3 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Libano Alziro Merlo - Educação infanta e Ensino Fundamental. 

Na Modalidade Educação Especial - Res. N 531311 
Fundada em 19 de maio de 1989 

CNPJ 80 870 397/0001-01 
Rua XV de Novembro. 570 

APAE 	Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 3232-3768 
e-mail apaecoronelvivida@hotrnall corr. 

	

85550 -000 - Coronel Vivida 	Parana 

ATA N° 0112023 

Aos 02 (dois) dia do mês de janeiro de 2023 (dois mil e vinte e três, primeiro 
dia útil do ano), às 16:00 horas (dezesseis horas). reuniram —se na sede da 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE de Coronel Vivida. 
Estado do Paraná, sita a Rua XV de Novembro, n 570, os membros da 
Diretoria Executiva. Conselho de Administração. Conselho Fiscal, Pais. 
Alunos e Sócios Contribuintes e convidados para a cerimônia de Posse dos 
Membros da Diretoria Executiva, Conselho de Administração. Conselho 
Fiscal para o triênio 202312025. conforme Edital de Convocação N° 00312022 
de vinte e nove de Novembro de dois mil e vinte dois. Aberto os trabalhos 
cerimoniais pela Sr8  Monica Zanelia Chaves, presidente da comissão 
eleitoral da atual diretoria a qual agradece a presença de todos e esclarece 
que a finalidade desta Assembleia além de empossar a diretoria da APAE é 
também a apresentação do relatório da Prestação de Contas da Diretoria 
que se findou em trinta e um de dezembro de dois mi) e vinte dois. Passa a 
compor a mesa chamando o ex Presidente da APAE - Darci de Moraes. o 
Diretor Financeiro - Katyane Luiza Lazarin, a Diretora da Escola Libano 
Alziro Merlo - Marílú Salete Tassi. Após composta a mesa a Sr. Monica 
Zanella Chaves passa a palavra para o ex Presidente Darci de Moraes que 
agradece a presença de todos e juntamente com a Diretora Financeira 
Katyane Luiza Lazarin realizam a leitura da Prestação de Contas, dos 
recursos financeiros e dos trabalhos desenvolvidos durante sua gestão. suas 
aquisições e as bem feitorias realizadas no período que ora se finda, a qual 
é aprovada por unanimidade dos presentes. a seguir declara aberta a 
solenidade de posse da nova Diretoria, solicitando que conforme os nomes 
forem sendo citados, as pessoas se coloquem em pé. Dando por empossada 
a nova Diretoria que comandará a APAE de Coronel Vivida para o triênio de 
202312025. assim composta: DIRETORIA EXECUTIVA - PRESIDENTE: 
Lorena Izabel Marsaro,(sendo seu 1 1  mandato). VICE-PRESIDENTE: Lisete 
Maria Traesel Engelmann: 1 0  DIRETOR SECRETARIO: Agenor João 
Rossetto, 20  DIRETOR SECRETARIO: Roberto Munaretto, 10  DIRETORA 
FINANCEIRA: Katyane Luiza Lazarim, 2 1  DIRETOR FINANCEIRO: Voinei 
Masiero, DIRETOR DE PATRIMÔNIO: Beatriz Fátima Turra, DIRETOR 
SOCIAL: Darci de Moraes. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO: Salete de 
Meio, Marilde Moreira, Hudson Gubert, Rosicléia de Quadros. José Carlos 
Alves do Santos. Janete Aparecida de Oliveira Belo. Arnaldo da Silva. Paulo 

	

Roberto da Silva, Roseli Momo Librelato, 	 ~ffifWH0 
( ¶'.• ,') 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Lioano Aizro Merio - Ediiaçao irifanti: e ensino Fundamental ,  

Na Modaade Educação Especial - Res N 531 3 , 11 

Fundada em 19  de maio de 1989 

CNPJ 80 870 39710001-01 
Rua XV de Novembro. 570 

APAE 	Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 3232-3768 
e -mail: apaecoroneMvídahotrnaii com 

85550-000 - Coronel Vivida 	-  Pararia 

FISCAL: MEMBROS TITULARES - Alberto Rossi, Hélio De Caril. Agda 
Bernadete MoceIsm MEMBROS SUPLENTES - Cristina Aneh Motta 
Lunardi. Patricia Noil. Geni Merlo AUTO DEFENSORES - TITULARES: 
Vinicius Rodrigues e Rosangela Alves de Morais, suplentes: Suzana da 
Aparecida Vitório e Sergio Resende Também são nomeados pelo nova 
presidente ASSESSOR JURIDICO Dr, Auriniar José Turra e ASSESOR 
DE IMPRENSA - Adelino Guirnarães, Retomando a palavra o SrI, Monica 
Zanelia Chaves parabeniza a Diretoria que ora deixa o mandato pelo 
trabalho realizado e deseja sucesso a Diretoria que a partir de então assume 
os trabalhos da APAE. Nada mais havendo a tratar-se, deu-se por encerrada 
a Assembleia Ordinária, onde eu Cinthia Renata Magro Ribeiro 

j. , eleita secretária desta Assembleia 
concluo esta as 17:30 horas do dia dois de janeiro de dois mil e vinte três 
que vai assinaca por todos os presentes, com assinatura ás folhas em 
anexo 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Libario A;ziro MeIo - Educação Infantil e Ensino Fundamental 

Na Modalidade Educação Espec i al - Res N 531111 
Fundada em 19 de maio de 1989 

CNP 80.870 .397'OOOl-Ol 
Rua XV de Novembro. 570 

APAE 	Fone (046) 3232 -2050 Watts (046) 99938 0222 
e-mal apaecoroneivl vida @hotmail com 

85550 -000 - Coronel Vivida 	Paraná 

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINÃRIA 

ASSUNTO. POSSE DA DIRETORIA 

LISTA DE PRESENÇA - ASSOCIADOS ESPECIAIS E CONTRIBUINTES DA APAE DE 
CORONEL VIVIDA. PRESENTES NO DIA DOIS DE JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E 
TRÊS 

4. 

7. 

Assinatura 

............................. 

o. 

8. 
1) 

10 	- 

li. 
12. 
13. 

15. . 	 . 	
.. 

16. 

18. 

27. 

28 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Libano Alziro Merio - Eciueaçào Infantil e Ensino Fundamental. 

Na Modalidade Educação Especial - Res N 53 11 

Fundada em 19 de maio de 1989 
CNPJ 80.870.397!0001-0 
Rua X\/ de Novembro 570 

APAE 	Fone (046) 3232 -2050 Watts (046) 99938 0222 
e-mail apaecorone(vivida@hotrnai com 

85550-000 	- 	 Coronel Vivida 	- 	 Prana 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Libano Alziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

Na Modalidade Educação Especial - Res. N °  5313111 
Fundada em 19 de maio de 1989 

CNPJ 80.870.39710001 -01 
Rua XV de Novembro, 570 

j 	 Fone 46 3232 -2050 Fax 46 3232 -3768 

APAE 	 e-mail: apaecel@wln.com.br  
Co,onel 	 85550 -000 - Coronel Vivida 	- Paraná 

Vivida PR (C 
\—/ 

RELAÇÃO ATUALIZADA DOS DIRIGENTES DA MANTENEDORA 

Entidade Nome Função CPF - 	 RG Órgão Endereço Completo 

expedidor  
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Lorena Isabel Presidente 213.555.259-34 1.653.577-0 SSP Rua Sergio Menegusso, n° 

Marsaro 124 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Lisete Maria TraeseT Vice Presidente 403.987.220-72 5.995.053-3 SSP Rua Luiz Ferri, n° 100, 
Engelmann 

Associação de Pais e Amigos do Excepcionais Agenor João 1° Diretor SSp 
Rossetto Secretário 473.588.079-87 3.329.012-8 Rua Souza Naves, N 2  154, 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Roberto Munaretto 2 0  Diretor SSP Rua da Liberdade, n° 330, 

Secretário: 285.590.109-04 1.435.597-9 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Katyane Luiza 1° Diretor SSP Rua Ubaldino do Amaral, n° 

Lazarim Financeiro 043.074.289-43 8.536.007-8  231 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Volnei Masiero 2° Diretora SSP 
Financeira 867.034.209-04 6.438.090-7  Rua da Liberdade n° s/n 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Darci de Moraes Diretor de SSP Rua Francisco Beltrão, n° 

Patrimônio 372.924.989-49 2.145.8139  508,  

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Beatriz de Fátima Diretor Social SSP Rua Coronel Pedro 
Turra ______  441.013.509-06 3.084.766-0  Pacheco, n° 77, 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Salete de Meio Conselho de SSP 
Administração 867.369.739-53 1OR-2.971.828  Rua, Santos Dumont, n0 530 

Marikle Moreira Conselho de SSP Rua Antonio Rokemback, 
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Administração 943.186.979-91 4.180.575-7 ______ 100  



Associação de Pais eArnigos dos Excepcionais Hudson Gui Conselho de 685.398.609-10; 11.458-8 SSP Rua José Henrique de 

Administração  Freitas, 	n ° 	170, 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Rosicléia de Quadros Conselho de SSP 

Administração 066.633.299-10; 8.685.955-6 Comunidade de Linha Leite 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais José Carlos Alves do Conselho de ssp 
Santos Administração 022.425.549-56 6.800.829-8  Rua Ari Zamarchi n °  164 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Janete Aparecida de Conselho de SSP Rua Desembargador 

Oliveira Belo Administração 069.309.839-26; 10.249.295-1  Motta, n °  287 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Arnaldo da Silva Conselho de SSP Rua Silvio Emilio Schadeler, 

Administração 840.083.509-34 5.826.422-9  n248 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Paulo 	Roberto 	da Conselho de SSP Rua Brigadeiro Rocha 

Silva Administração 371.632.729-87 1.792.059  Loures n 2  78 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Rozeli 	Momo Conselho de SSP Rua José Henrique de 

Librelato Administração 500.524.979-68 3.159.219-4  Freitas, n °  48, - 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Aldino Comin Conselho de SSP Rua Ubaldino do Amaral 

Administração 081.532.139-20 1.152.219-0  N 0816 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Alberto Rossi Conselho Fiscal SSP Rua Francisco Beltrão N °  

Titulares: 524.396.409-30 3.958.708-4  188 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Hélio De Carli Conselho Fiscal SSP Rua Coronel Pedro Pacheco 

Titulares: 207.478.880-00 9.594.124  N° 286 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Agda Bernadete Conselho Fiscal SSP 
Mocelim Titulares: 870.382.779-87 10.524.784-2  Rua Luiz Rosseti N O 22 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Cristina Aneli Motta Membros SSP Rua 	Desembargador 

Lunardi Suplentes 068.260.549-22 9.859.032-3  Motta, 	n °  512, 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Patrícia Noil Membros SSP 

Suplentes 087.502.399-10 10.611.117-0  Linha São Luiz, n°s/n, - 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais Geni Merlo Membros SSP Rua 	XV 	de 	Novembro, 

Suplentes 015.061.749-65 3.792.842-9  n 0203 

Coronel Vivida, 13 de Dezembro de 2023. 

Lorenaabel Marsaro 
Representante Legal da Instituição 
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VÁ 
PACTO ENERGIA 

DISTRIBUIÇÃO PARANA 

Classificação Ri - Residencial - Residencial 

LORENA ISABEL MARSARO 

RUA SERGIO MENEGUSSO, 124 

CENTRO / Coronel Vivida-PR 

Tipo de Fornecimento: 
Bifãsico 

Leitura anterior 	Leitura atual 	N°  de dias Proxima Leitura 

18110/2023 	20/11/2023 	33 	1911212023 

85 U-UUU 

Rota' 8, Sequência: 4027200 	 4027200-1 	
j CPF/CNPJ: 213 . ******34  

2778 

iI1I4-JLII. 	'A[lIk(. 	 TOTAL A PAGAR 

1112023 	 1111212023 	 R$ 289,66 

] 	NOTA FISCAL N° 198360 - SÉRIE 000 / DATA DE 
EMISSÃO: 20111/2023 
Consulte pela Chave de Acesso em: 

http:!/www.fazenda.pr.gov.br!nf3e/qrcode 

Chave de acesso- 

4123 1179 8505 7400 0109 6600 0000 1983 6010 0002 6610 

[USEI ao 	as P,oto00o do auto'i?aç8o 1412300056158658 21111.2023 da 074623 0300 

/P' 

FLS99 

'/VMc 2l' 

Base de 	
Valor (RS' 

Tributo Cálc IRSI %l 

PISiPASEP 	197.56 0.70 1,38 

COFINS 	197.56 3.74 6.40 

ICMS 	240,93 18,00 43.37 

CONSUMO! KWH 

CONSUMO FATURADO N1  DIAS FAT 

11/2022 223 29 

1012824 355 3,3 

010023 262 29 

0212023 276 30 

03131303 — 317 34 

0417073 245 29 

0512023 212 29 

0612023 211 32 

07/2023 11/ 3v 

067073 — 708 30 

09/2023 248 33 

1030823 - 270 26 

110073 301 33 

0 
tens de fatura Unid. 	Quant. 	

Preço unut (RS) 
Valor (RS) 

PISI calc. 	Aliquota 	 Tarulaunit 
ICMS  

com tributos COF1NS ICMS (RS) 	ICMS (%) 

EnergiaAtva - Consumokwh kWh 	301 	 0.80043 240.93 7.78 240.93 	18.00 	43.37 	0.63051 

floaçáoApae 	1/999 1 	 15.00000 15.00 

llumrnaçao Pública 1 	 33.73000 33.73 

TOTAL 289.66 7.78 240.93 	 43.37 

deior 	
Grandezas 	Postos horários Leitura Anterior Leitura Atuei 	

COflst 
Consumo 66/Ai 	 Reservado ao Fisco •  Medidor 

5432 	EneraAirva.kVAi 	 'Pnico 	 45883 	46184 	1 	 301 
7D40.697A.FF61 26flA 4291 F37F FC21 .OF9F 

5432 	Frreçg,a Reativa kVA6/ 	 nco 	 O 	 O 	 1 	 O 

............................................................

FORCAE LUZ CORONEL VIVIDA LTDA 

	

icre 	 RUA IGUACU, 798- -Coronel Vivida 
CNIP.l' 70 RRfl R74IflflfliflQ - lNS( FTAflhlAI rim 10 (3R2 741 

Agência / Beneficiário Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço: Carteira Vencimento 

737 1 6021 LORENA ISABEL MARSARO - 213 . * . *34 RUA SERCIO MENEGUSSO. 124 CENTRO 9 1111212023 

Data do Documento Nosso Número Data Processamento Unidade Consumidora Referência (=) Valor do Documento 

2011112023 233648298 12011112023 14027200-1 0111112023 R$ 28966 

74891.12339 64829.807375 09060.211035 5 95610000028966 

Fatura paga em: 1111212023 
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PACTO ENERGIA 
OSTRIBUIÇAO PARANA 

Classificação 	81 - Re3 cienc'zil - Rec, O.,ncjal 

PAULO JOSE ENGELMANN 

RUA LUIZFLRRI. 100 

CENTRO / Coronel Vivida-PR 

Tipo da Fornecimento: 
Masco 

CEP 85 550-000 

Rota 56, Sequência 4026800 	
4026800.4 

cPrICNPJ: 308."."-82 

3854 

1012023 	 1011112023 	 R$ 51.03 

Leitura anterior 	Leitura atual 	N°  de dias 	Proxima Leitura 

25/0912023 2511012023 	30 	2711112023 

u NOTA FISCAL N° 195961 - SÉRIE 000 / DATA DE 

".-' 
EMISSÃO: 3111012023 

1 	 166 
Conoi.tc pc'io Chsi.e i 

mim http:llwww.fazenda.pr.gov.brinf3e/qrcode 

Chave do acesso 

.1123 1079 6505 7400 0109 6600 0000 1959 6110 0004 8311 

i:i í.,,rv 	 çS' iZ.0S2623h4. $1 IC'703M 	34 44J.J 

Saldo de Geração: 526 kWh. 

7C(P\ 

(FLSLQC) 

Itens d.fatura Preço unI (RS 
Un,d. 	Ouanc ValoriRS) 

ps B$S CaIc 	AJ.queta T.,'1 UIUL 
M 	 10 cOF95 1CM 	IS) 	iCMS(%) 4151 	 1 3 $ 	ii 

OISP()ui8 sAl 	00 	 011076') 4138 . ) 3 i 	3' 	h5.PA51L10 	3311 	0.15 	O 35 

1)oçio Acs,• 1 1.7)9 5.00000 500 O4i7I5 	53.11 	3,92 	130 
t1'l'.lÇAQ Pj8 1 	 5.600)0 5t5 

-si 	40.34 	is os 
TOTAL $1,03 43 35 72 7  

CON*UNO 1 KWH 

c45LO 4A1(5(A) 	5 .. 	. is' 
- . 

IU2J 	 7.' 

012023 	 '43 
02202) 

:5 
(i42O23 - 
00.7023 
007004 - 	'11 

35703.7 	 '30 
702J 	 '41 	7. 

lljr 	 G.4'slcr..-. 	 Po%be~Jinas L14s'a J -(or' LOt.R Atjal 	 Cor'svro sas 	 Reservado ao Pisco 

W 	'iiio'iiP 	FaÂ,sa-h3%lr 	"rv.z, 	2733 	2774 	1 	21 
:700927 	 7 	 3B8F.F961 .9167.5AC5.41B7.9E36.E5A1 5905 

FORCA ELUZ CORONEL VIVIDA LTDA 
RUA IGUACU, 798 - - Coronel Vivida 

ChiO 1 70 6çn Ç74/flAfllflQ. INC 5(TAI31 lAi (7(10 10(1 (7107 7.11 

Agência / Beneficiário Nome do Pagador/CPFÍCNPJ!Endereço: Carteira Vencimento 

737' 6021 PAULO JOSE ENGELMANN - 30& ......... 82 RUA LUIZ FERRI. 	00 CENTRO 	-. 9 10111,2023 

Data cio Documento Nosso Número Data Processamento Unidade Consumidora Referência (=) Valor do Documento 

3110.'2023 233624011 131110!2023 1 4026800-4 01102023 R$ 51.03 

Pague com PIX 

74891.12339 62401.107370 09060.211050 6 95300000005103 	 10. 	- 	. 



RECL3TRO GERAL: 3.329.0124 	DATA, DE EXEDÇÁO29I06í701O 

NOME: AGENOR JOÃO ROSSETTO 

FILIAÇÃO: JOÃO ROSSETTO 

MARIA PASTRE ROSSETTO 

NATURALIDADE' CORONEt. VIVIDA/PR 	DATA DE NASCIMENTO: 2610911961 

DOC ORIGEM: COMARCA'CORONEL. VUDNPR, DA SEDE 

E CAS3094, LIVRO-158, FOLHA19 

CPFj 473 588M7987 

CURÍDSNPR 

PS8IN*TlJÇ1A CO DIRETOR 

i_- 

' SECR€rA€IA'OE ESTADO DA SEGURANÇA PU8UCA 
INSTITUTO DE IDENTIflCAÇÀO DO PARANÁ 

RG: 3.329.0124 

•; 	# 

- 

VALIDA EM TODO TEMPITORIO $IACIONAL  

MULO EXPEDIDO P09 (OU DEU. 0€ PROVISIONADO) 	 PLC) 

[FACULDADE DE.CIEN 
 

Há DE PATO BRANCO 	j [IHB 1 
Eu caria tom 16 )ubftCa coma d~cilo cie idenhoade os trm%s d afligo 180301.9 295 di 

L.296dO 5Çr 

/ 	 A5SNATU 

lar  1II 

w 

A 

\ 	O7 

t  



n 
!ons de fatura Unid. 	' Ouant. Preço un,t(R$) v. 	(R$) 

coe. tributois 

JSO Convenoonal 6585 	116 3432-13 4545 

TE Convencional liS 232216 35.05 

Energia AIyy - Consumo 6Wli 6961 	100 60050 80.05 

Credito Saldo Geração GO 1  -116 0 32836 -38.39 

CradAo Saldo Geraçán GO' -116 2 32216 -35.05 

Doç8oApae- 11999 1 1.00000 5.00 

DoaçãoApmi - 11999 1 5 00000 5.00 

run'n,açáo Pública 1 36000 12.38 

TOTAL 110.79 

PACTO ENERGIA 
DISTRIBUIÇÃO PARANA 

Classificação: 81 - Res/d.enc/al - Residencial 	
tipo de Fornecimento. 

AGENOR JOAO ROSSETO 

RUA SOUZA NAVES, 154 

SANTA CRUZ/ Coronel Vivida-PR 

CEP: 85 550-000 

Rota: 55, Sequência: 5080600 	
50806009 

CPF/CNPJ: 473."""-87 

çI4ii4Ã 

577 

MÉS  1 ANO 	VENCIMENTO 	 TOTAL A PAÍS 

1112023 	: 	1211212023 	 R$ 110,79 

Saldo de Geração: 100 kWh. 

FLdO 

	

Leitura anterior 	Leitura atual 	N°  de dias Proxima Leitura 

	

25/1012023 . 	2711112023 	33 	27112/2023 

NOTA FISCAL N° 204414 - SÉRIE 000/ DATA DE 
EMISSÃO: 2911112023 

Consulte pela Chave de Acesso em 

http:llwww.fazenda.pr.gov.brinf3elqrcode 

Chave de acesso: 

4123 1179 8505 7400 0109 6600 0000 2044 1410 0004 1176 

etolonolo autoniaç5o 1412300057912468- 2561 1 0023 ás 1757:28-03:0/1 

PIS/ Base Calc. 	AI/quota 
ICMS 

Tarifaunit -r'fl 	
Basece M/QUoli 61 r 

. 	 btltO COFINS ICMS (RS) 	ICMS t%l (R$) Calc. (R$) 	(%) 

46.45 	18.00 8,36 0.32837 mSisEe 	6564 	0.70 0,46 
0,30214 COFINS 	65,64 	3.24 2.1 1  

2.59 8005 	18.00 14,41 0.63051 
ICMS 	128,50 	18.00 22.77 

.0,00 -0.00 0.32837 

.0.00 0,30214 CONSUMO 1 Kl 
CONSUMO FATuRADO 	ri' OIAS FS' 

11/2022 80 	 107 3' 

1212022 	 150 30 

3,59 136,53 22.77 01.3023 	 182 30 

0312023 	 158 3' 

332023 	 114 26 

04/2023 	 146 29 

0872023 	 100 31' 

3612023 	 '54 3, 

0772023 	 141 31, 

9972023 	 1 50 30 

29/2023 	 '53 1' 

1072023 	 156 30 

11/2023 	 215 33 

	

. ~Cor 	 Grandezas 	Postos Sons/os Le,tura Anlenon Le/1,sa AIiM 	 Consumo ".. 	 Reservado ao Fisco Medidor 

	

7048370 	EnergeAlria-6W11 	 neo 	 1469 	1685 	1 	 216 
55A2. EM4.539C.B02.3E84.6EFF.B6B0.D944 

	

048373 	Energia Reatisa-6VAm 	7~O 	 O 	 1 	 O 

	

7048373 	EnergeAtiva mietaaa 	'nico 	 3966 	4441 	1 	 475 
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Tarfa Social de Energia Elétrica criada pela Lei 10.438102 

Leitura anterior 	Leitura atual 	N °  de dias Proxima Leitura 

1911012023 	2011112023 	32 	1911212023 

i~ :- rr' 11112 

,sã! 
NOTA FISCAL N° 197517 - SÉRIE 000 / DATA DE 
EMISSÃO: 2011112023 
Consulte pela Chave de Acesso em: 

http:llwww.fazenda.pr.gov.br/nf3elqrcode 

Chave de acesso: 

4123 1179 8505 7400 0109 6600 0000 1975 1720 COC,2 1069 

EMITIDO EM CONTINGÊNCIA Pendente de autorização 

o 
Itens de fatura 

Energia Ativa - Consumo kWh 

Energia Ativa - Consumo kWh 

Energia Ativa - Consumo kWP. 

Energia Ativa - Consumo kWtr 

Segunda via ocre - 10123 

Menu. Country Clii - 1/9999 

DoaçãoApae - 119999 

Muita - 1012023 

Atualização Monet - 1012023 

TOTAL 

UnId. Quant. 
Preço unit (R$) 
com tributos 

Valor (R$) 
isi 

COFINS 

Base Cale. 	Allquota 

ICMS (R$) 	ICMS (%) ICMS 

kWh 30 0,23400 7.02 0,23 7,02 	18,00 1,26 

kwh 70 0,40114 28,08 0,90 28,08 	18.00 5,06 

kWh 120 0.60192 72,23 2,34 72,23 	18,00 13,00 

kWh 36 0,66861 24,07 0,78 24,07 	18,00 4,33 

1 3,84000 3,84 

1 119.00000 119.00 

1 10.00000 10,00 

1 4,53000 4.53 

1 1,89000 1,89 

270,66 4.25 131.40 23,65 

ENERGIA_____________________ 
DISTRIBUIÇÃO PAO4NA  

Classificação: 	B1R - Residsno al - Residencial baixa renda 
Tipo de Fornecimento: 

Bifésico 

EDA MARIA MUNARETTO 

RUA DA UBERDADE, S/N 

CENTRO / Coronel Vivida-PR 

CEP: 85 550-000 

Rota: 35, Sequència: 3113401 
3113401-7 

CPF/CNPJ 473 °° . oO 
e7s)rtt.IéieIatI,1j'If 

9174 

!1 1 12023j 11 i12 i2023  R$27066  

.,/). 

Tarifa unit, 
Tributo 	 Valor (R$) 

0,18436 PIS/PASEP 	107,75 	0,70 	0,75 

0,31604 COFINS 	107,75 	3,24 	3,50 
0,47405 

ICMS 	131,40 	18,00 	23.65 
0,52673 

4- 	CONSUMO! KWH 
CONSUMO FATUr,AD0 	N DIAS FAT 

11/2022 - 	 209 	30 

1212022 	 241 	33 

0112023 - 	 210 	29 

0212023 	 263 	30 

0312023 	 313 	31 

04/2023 -- 415 	30 

0512023 	 326 	29 

56/2023 	 244 	32 

07/2023 	 264 	30 

0812023 	 289 	30 

09.2023 	 206 	32 

1012023 	 268 	30 

1112023 	 256 	32 

Medidor 	 Grandezas 	Postos horários Leitura Anterior Leitura Atual 
Medidor 

 Consumo kWh 	 Reservado ao Fisco 

.

7033550 

	

	Energia Atwa -kWh 	 ?nico 	 5483 	5739 	1 	 256 	
5C37.2142,3DFC.7C20.9CCO.498C.E74D.COC3 

7033550 	Energia ReeIIva-kVAvir 	?nico 	 O 	 O 	 1 	 O 

REAVISO DE DEBITOS 

	

Valor R$ 	 sujeito a suspensão a partir de 

	

277,98 	 1011212023 

"NÃO CONSIDERAR ESTA COMUNICAÇÃO, CASO ESTEJAM PAGAS" 
A distribuidora pode encerrei o contrato quando ocorrer o decurso do prazo de 2 ciclos de faturamento após a suspensão regular • lnlnt.rrupta do fornecimento de energia elétrica conforme Art. 140 § V da REN 

n1.00012021 

........ ..FORCA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA 
q 	ir. 	RUA 1GUACU,798- -Coronel Vivida 

rPJ 79RSO.57410001-09 - INSC. ESTADUAL 003.130.082.741 

Agência / Beneficiário Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço: Carteira Vencimento 

73716021 EDA MARIA MUNARETTO - 473..-00 RUA DA LIBERDADE, S/N CENTRO 9 1111212023 

Data do Documento NOSSO Número Data Processamento 1 2011112023 

Unidade Consumidora 1 3113401-7 

Referência () Valor do Documento 

2011112023 233639868 0111112023 R$ 270,66 

74891 .12339 63986.807376 09060.211076 9 95610000027066 

1 11 1 11111 1  O 
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9SCA& 75 SMRGI* ELTCA aeteor.ca 	 ZE 	cc  

PACTO 
EMERGIA - 

DISTRIBUIÇÃO PARANÁ 
 

Cirtssfh aç. 
-.. 	

rpo de Fcrnecrnento. 

AL -AR JÚA.) LA2AR.N 
1 ii 	1 

1076000-8 

NO/..;.i3 R$ 16458 	 1111212023 

KC a) 

o 

NOTA FISCAL N 00196553 SERIt O ZIATA DE EMISSÃO 1711 '2023 082245 

http:I/ww -w fazenda. pr gov. brint'3eiconsulta 

OPTAS 1 	E,.ur'.1 anterior 	Leitura atual NO de dias Próxima Leitura 
DELEITLR3 

Itens dt fat-x Ln:ant 	PU(R$) 	Val.iRS 
IÇMS 

PIS 	ise 	Alq. Vai. 	Tarifa 
Cor-li trlb. CiFNS 	(R$) 	%) (R$) 	Un.(R$) 

-, -. 	 - - 	 - 	 - 

TOTAL 164,58 4.66 	4088 2636 

o 

CONSUVDFA1i1FIrDCIK¼'f' F4CHASFAT 	lTribílitei 	sasé r; 0 - p, 	 .-.-i J:rI n- 
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PACTO ENERGIA 
DISTRIBUIÇÃO PARANA 

Classificação: RI - Residencial - Residencial 

VOLNEI MASIERO 

RUA DA LIBERDADE, 471 

PANATTO/MERLIM / Coronel Vivida-PR 

CEP: 85 550-000 

Tipo de Fornecimento: 
Bifasico 

Leitura anterior 	Leitura atual 	N°  de dias Proxima Leitura 

1811012023 	2011112023 	33 	1911212023 

Rota: 40. Sequência: 3127302 	
3127302-5 

CPF/CNPJ: 867 . *** . ***04 	 . 	 - - 

7112 

1 	
1ILJ..4)i' 

11/2023 	 1111212023 	 R$ 166,00  

Ons 
Preço unit(RS) 

de ratura Unid. 	Ouant. com tributos 

EnergiaAtiva - ConsumokWh kWh 	160 	 0.80044 

1)oaçdoApae 	1 1 	 10.00000 

Doação Aprn- 1999 1 	 10.00000 

iiuininaçao Pública 1 	 17.93000 

TOTAL 

EX1  f NOTA FISCAL N° 198209 - SÉRIE 000 / DATA DE 

	

- 	EMISSÃO: 2011112023 

	

. 	Consulte pela Chave de Acesso em. 

http://www.fazenda.pr.gov.br/nf3e/qrcode  

Chave de acesso: 

lã] ~ a 

4123 1179 8505 7400 0109 6600 0000 1982 0910 0002 2160 

D,otocvc de auloraç4o 1412300056011168 70/11:2023 as 103340 6/100 

Ncípio 
~? 

 FLS6 9 ") 
( 

Pis Base Cale. 	Aliquola Tarifa unit. 	 Base de Aliqula801 
ICMS 	 Tributo 	 íRS Valor (R$) COFINS iCMS (RS) 	ICMS (%) (RS) 	 Cáic (P5) 

128.07 4.14 128.07 	18.00 23.05 	0.63051 	PIS/PASEP 	105.02 	0.00 	0.74 

10.00 COFINS 	105.07 	3.24 	3.40 

10.00 
iCMS 	128.07 	18.00 	23.05 

17.93 

166.00 4.14 128.07 73.05 	 CONSUMO IKWH 

CONSUMO FATUR000/ 	N'DIAS FA1' 

112022 	 188 	29 

122023 	 166 	'2 

0112033 ~ 	 139 	75 

022023 ~ 	141 	312 

02204.i 	 139 	21 

002023 	 140 	30 

05/2023 	 142 	29 

0612023 	 155 	32 

0772023 	 130 	3i3 

06/2023 	 146 	30 

06/2023 	 159 	32 

11.142023 	 19 	29 

11/2023 	 160 	32 

0c000495 

edido 	 Grandezas 	Postos horarios Leitura Aneri Leituraa ta Atu 	
Medidor 
Consi

Consumo kW1r 	 Reservado ao Fisco 

 EneraAtrva-kWh 	 nico 	 25059 	25219 	1 	 160 
779F 0045 9646,3443 OFFO 45fl5 165F 8flA4 

900000495 	Peerga Peai'a kVArh 	 nico 	 O 	O 	1 	 O 

.....................................................FORCAELUZCORONEL VIVID..LTDA 
RUA IGUACU, 798- - Coronel Vivida 

('MD i- 70 PÇI1 7AIn(4fl1J1Q - IM(' PfTAflhlAl (l(Yl 1fl (102 741 

Agência / Beneficiário Nome do Pagador/CPF/CNPJ/Endereço: Carteira Vencimento 

737 16021 VOLNEI MASIERO -067 *** . **'-34 RUA DA LIBERDADE. 471 PÂNATTO/MERLIM 9 1111212023 

Data do Documento Nosso Número Data Processamento Unidade Consumidora Referência () Valor do Documento 

2011112023 233646783 1 2011112023 1 3127302-5 0111112023 R$ 166,00 

74891.12339 64678.307378 09060.211050 1 95610000016600 

Fatura paga em: 2411112023 



iNAL T1 
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REGISTRO GERAL: 2.145.813-9 	DATA DE EXPEDIÇÃO 1211212013 

NOME: DARCI DE MORAES 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLICA 

INSTITUTO DE IDENTUIGÂÇAO.00 PRANA 

RG 2id.R1t 
FILIAÇÃO: ADELINO FRANCISCO DE MORAES 

NOEMIAWILMA DE MORAES 

NATURALIDADE: CONORDL4JSC 	 DATA DE NASCIMEN FO: 28/07/19O / » 

DOC. ORIGEM: 	COMARCACORONEi 'IMDA/PROA SEDE 

o f  %f 	h' 
O CA 	1410 LIVRO 98 fOLHA I/ 

ci 

CURITIBAJPR 

94949 	

PIW1I0O FLA5TIFICAR 	

j

-O P OR pk 

ASSINATURA DO DIREIOR 

IDERTIDADE - - 	 - 

Rei 

FLSD_ 

/ 

MINISTE'1I() DA fA?tNr)A 
ECflEARIA 04 NCCE!TA FFFWrIAL 

IR0F.NAÇÂCI CO SISTEMA EF INU(J[1IA(. F)L' ECONOMICU IISCAIS 

RASC)MEP/?O 	
. 

	

r-.áo 
:jt 

	989 

ir(iüirqri 

1 



4íp/ \  

PACTO ENERGIA 
	

1 ,sLLL 	1 
DISTRIBUIIAO PARANA 

Tipo d. Fornecimento: 
Bit asco 

Classificação 	01 Rpçi4prl-ia1 Residencial 

DARCI DE MORAES 

RUA OR FRANCISCO BELTRAO, 508 

MADAOZZO 1 Coro-e; Vivida-PR 

85 DU-UUU 	 - 

RiiOi 	Sequência :1038800 	
3038800-7 

CP'CNPJ 372 ...... .49 

4333 

1112023 	 1111 2/2023 	 R$ 130,65 

Sakin de Geração: O kWr 

Leitura anterior 	Leitura atual 	N°  de dias 	Proxima Leitura 

25/1012023 27 i 1112023 	33 

NOTA FISCAL fr4°  204840 - SÉRIE 000 	DATA D 

EMISSÃO 2911112023 

- ConsuIe pela Chave ao Acesso em 

Pitlp //www.tazenda.pr.gov.brinf3e/grcode  

•. 

:--- 

Ceris de fatura 

tO tAL 

Preço unit RO) 
Jn.d 	Otiani. Valei 1 $ eis 	8.ee Caic 	Aliquota 

rus 	~t. cvii'. 	3vcv.i 
tributo; COPINS 	1c1015 (U) 	1c11015 (% NO) 

,'i 	ç'i ,,,, 'MuiC 1 '5 	i.J15,.' PI8fPAS5P 	83,35 	0.70 	0.59 

7 COFINS 	83.35 	324 	2 '0 

5)1  y 	12488 	1800 	2248 

CONSUMO IKWM 

130,65  

47 

'142573 

Port05 Fvvibiros cerh.'v AnIir.iY t alisa Avis 	 Cc-sc, .wi. 	 . 	R.s.rvado ao F,co 

1451 	14731 	1 
- 	

1031.FDE,,94B,97C1.95C2558C975A8BF 

.................................................FORCA E LUZ CORONEL.JVIDALTDA 

	

RUA IGUALO. 798 	Corone Vivias 

	

fU0 1' 70 0 r C7A7it1t)1-PIO - iPlQf 	OThfl i  i (155 5/ 

Agència 1 Beneficiario Nome do Pagador/CPFICNPJ/Endereço -arteira VerN./merlto 

737 	6021 DARCI DE MORAES 372 ...... -49 RUA DA. tRANCISCO BELTRAO 508 MADAIOZZO 11'1212023 

Date, Cci Documento Nosso Ni,.rnnro Data Processamento Unidade Consumidora Referência ) Valor do Documerto 

2911 1 12023 233713561 1 29!11 ;2023 13038800-7 01.11.2023 R$ 130,65 

74591 1 2339 71356 107376 09060.211092 1 9,5610000C1:4065-  

Fatura em débito automático 

Banco: 1 1 Agência: 2008 
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FLSLLS___. 
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TO 
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- 	• 0 
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3115400-0 

19$27285 1111212023 

NOTA Fch. N OOIS183 SERE 000 DATA DE EMISSÃO 2011 20Z) 0000 ( 

.•.. 	................ 

h!lp /4vkvw fazendapr gov br 

•, 3 . 	 - 

UJ 

Elo 	em, 

Jau.ça42OH;56Oc 	 23 as ü9 2402 
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( UU 

1 	I 
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DA" .00CIffOAUX*JA*DANOTA 	 Nota Fiscal - Série 000 no. 00196631 
nsCeLseuIeaGlAeLéTmCaaeTaÕIeCA 	 RE PrOc. E-0410791566312016-IFE-33 

FORCA E LUZ CORONEL VIVIDA LTDA 
PACTO 	I E 3130082741 CNPJ. 79850574000109 SEPD-Autoszacao n 08-2005100063114-0 

ENERGIA 	RUA IGUACU. 798, STEDILE 1 

DISTRIBUIÇÃO PARANÁ 	
Coronel Vivida PR CEP 85550000 

Classificação: b ..oii eicu.vI 	 Tipo de Fornecimento: 

	

Con.ri:iaI 	 Tntésico 
Conta de energia Elétrica 

APAE - CORONEL VIVIDA I'ARANA 
RUA XV DE FIC"/EMDFO, 570 	 UNIDADE CONSUMIDORA 

1180800-4 
LICIER Curiru'sI VIvid:i PR 

CEP $C 
 550- ,  10( -PoiiN :,.,uencla 1180800 	 . 	 CÓDIGO DO CLIENTE 

CFFICNPJ 8' 	 3807 

REF IVS / ANO 	 TOTAL A PAGAR 	 VENCIMENTO 

NOVI2Í)23 	 R$ 747,01 	 0711212023 

	

11P 1. 1; [Ei 
	NOTA FISCAL N 0 00196837 SÉRIE 000 / DATA DE EMISSÃO: 1911112023 00:00:OC 

Consulte pela Chave de Acesso em 

• 	>15 'i!1P 	http:llwww.fazenda.pr.gov.br 
Chave de acesso 

O1R ~ 	4 
,*i: u' 	" 	4123 1179 8505 7400 0109 6600 0000 1966 3710 0000 9722 

Protocolo de autorização 14123000559868134 2011112023 as 075819 

DATAS 
DE LE1TURA:3 

Itens de fatura 

5.t.ç.e P4h.a 

MZOI&OM/$5 -ao 

TOTAL 

Leitura anterior Leitura atual N° de dias Próxima Leitura 
17,1:12023 19111/2023 33 1511212023 

Un. 	Quant. 	PU(R$) Val.(R$) PIS 	1 Base 
IcMS 
Aiq. Vai. 1 Tarifa 

com trib. COFINS 	(R$) (%) (R$) 	Un.(R$) 

041 	839 	0,80046 671,59 21.70 	671.59 16,00 120.83 	0.6300 

1 	55.00000 55,00 
17.34 
3,08 

747,01 2170 	671,69 12089 

CONSUMO l:An.pRJlDo Kwh NO DIAS FAT 	Tributo 	Base Caic.(R$) 	AIq.(%) Vai.(R) 
NOV/2023 --- 	 839 	33 



C Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Alziro Merlo Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/11 
CNPJ 80.870.397/0001-01 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 999380222 
ÂPÂE 	 e-mail: apaecoronelvivida@hotrnail.com  

85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

LEI FEDERAL N 2  13.019/14 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ n 2  80.870.397/0001-

01, com endereço na Rua XV de Novembro, n 2 570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, 

Estado do Paraná, telefone (46) 3232 2050 por intermédio de seu representante legal, a Sra. Lorena 

Isabel Marsaro, inscrito no CPF n 2 213.555.259-34 e RG n 2  1.653.577-0, DECLARA para os devidos 

fins, sob as penas da lei que não há impedimento para celebrar parceria, conforme previsto no art 

39 da lei Federal q  13.019/14. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 12 de Dezembro de 2023. 

Lorena 

(v 
 Isabel Marsaro 

Nome e assinatura do Redresentante Legal da entidade 

CPF: 213.555.259-34 

RG: 1.653.577-0 



( 

\\ 

DECLARAÇÃO ATENDIMENTO AS EXIGÊNCIAS DE CONSELHOS DE POLÍTICAS PÚBLICAS 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

o 
devidamente inscrita no CNPJ n 2  &.6O qcy-x4'-M, com endereço na Rua 

Vk 	 , nQ3IO_, CEP:R55C-XCna cidade de,___prEstado do 

telefone (j) 3i.3__-D5C  por intermédio de seu representante legal, o (a) 

Sr (a)  	, inscrito no CPF n 	S;. 5g -3 e RG n 9  

J . 	DECLARA para os devidos fins, que atende as exigências de conselhos de 

políticas públicas, setoriais e de direitos. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Cidade 
	

de 	de 2023. 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF:2'3,5. dS5 

	

RG:S3.S 	-o 
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ATA N° 08/2023 

Aos onze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e três, às quinze horas e trinta minutos 

realizou-se reunião na Secretaria Municipal de Assistência Social, com a participação dos 

seguintes conselheiros: da Assistência Social: Thuane Rita da Silva e Aline Mari dos Santos 

Canova, da Educação: Aline Gracieli da Silva Fronza, da Saúde Larissa Boca Santa, do 

Trabalho e Agricultura Paulo Roque Marin, da Administração e Finanças Franchy Rech, dos 

Usuários: Deisi Maciel de Oliveira, da APAE Marilu Salete Tassi, da APMI Ducelia Mara 

Sabadin Hensel, dos Trabalhadores do SUAS, Ana Paula Jochem e Verônica Fagundes. Para 

deliberar sobre: 1) Presidente Thuane Rita da Silva agradecendo a presença dos conselheiros e 

na sequência passou a palavra para a Conselheira Aline Canova. 2) Aline Canova apresentou 

a demanda referente a emenda impositiva com plano de trabalho apresentado pela Associação 

de Pais e Amigos dos Excepcionais - APAE, com o objeto para reforma das salas de aula da 

Escola Libano Alziro Merlo que foram acometidas pelo incêndio, demanda aprovada sem 

ressalvas. Nada mais havendo a tratar, encerro a presente ata redigida e assinada por mim 

Aline Santos Canova e assinada pelos demais presentes, consoante lista de presença inclusa. 



. 

. 

FLS.4 

LISTA DE PRESENÇA - Reunião 11 de dezembro de 2023, 15:30, Local 
Secretaria Municipal de Assistência Social. 

THUANE RITA DA SILVA 

ALINE MARI DOS SANTOS CANOVA 
NJ- 

ELISANGELA VEIS SPONHOLZ  

ALINE GRACIELI DA SILVA FRONZA 

LARISSA BOCA SANTA 

ROSILDA ELENA PREBIANCA 

PAULO ROQUE MARIN 

ALICE LUSCO SALVI 

FRANCHY RECH / 	ir 

JULIANO ANDREI BORDIN 

DEISI MACIEL DE OLIVEIRA 

1 CATIANE BERLANDA DE ANDRADE 

MARILÜSALETETASI  

JOSSANIA PAULA DA ROSA 

DUCÉLIA MARA SABADIN HENSEL 

VAN ESSA DOMINGUES DE ARRUDA 

GISMAELI TAIS GALEAZZI 

ANA PAULA JOC HEM 

CARLA MARLI SCHWADE 

VERÔNICA FAGUNDES ALMEIDA 



Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCEIPR 
	

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CertidaoLiberatoriai...  

Tribunal de Contas do Estado do 
Q.. 

Paraná( FLS1J9 Q1, ! 

Certidão Liberatória 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORONEL VIVIDA 

CNPJ N°: 80.870.39710001-01 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: RECEBIMENTO DE RECURSOS PÚBLICOS, MEDIANTE CONVÊNIO, TERMO DE 
PARCERIA, CONTRATO DE GESTÃO OU INSTRUMENTO CONGÊNERE 

É CERTIFICADO, NA FORMA DO ART. 95, DA LEI COMPLEMENTAR ESTADUAL N° 113, DE 15112/2005, E DOS 
ARTS. 289 E SEGUINTES DO REGIMENTO INTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS, QUE O ASSOCIAÇÃO DE PAIS 
E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORONEL VIVIDA ESTÁ EM SITUAÇÃO REGULAR PARA RECEBIMENTO 
DE RECURSOS PÚBLICOS. 

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 0610212024. MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM 
WWW.TCE.PR.GOV.BR . 

CERTIDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012. 

, g7 
Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná ná 

Código de controle 6841.PMW0.1639 
Emitida em 0811212023 às 10:44:24 

Dados transmitidos de forma segura. 

1 of 1 	 13/1212023,10:45 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

CERTIDÃO LIBERATÓRIA MUNICIPAL 
N 024/2023 

NOME DA ENTIDADE: APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE CORONEL VIVIDA 
SEDE: CORONEL VIVIDA - PR 
CNPJ: 80.870.397/0001-01 

CERTIFICAMOS que a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE 
CORONEL VIVIDA, encontra-se em situação REGULAR em relação às prestações de 

contas de transferências voluntárias repassadas pelo Município de Coronel Vivida, 

estando APTO a receber recursos do Orçamento Municipal. 

A presente Certidão é válida até o dia 05 de fevereiro de 2024 

Coronel Vivida, 06 de novembro de 2023. 

c, 
-- 	fl 

Cartos Lopes 

Secretario Municipal de 

Administração 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: gabinete@coronelvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARAT000S 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Alziro Merlo -- Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/11 
CNPJ 80.870.397/0001-01 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 999380222 

APAE 	 e-mail: apaecoronelvivida@hotmail.com  
85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

""., r'~XCÁP - 

`Pi  

/o 

o  

1 FLS1L 

'4 Vr 

DECLARAÇÃO CONTENDO O NOME DO GESTOR RESPONSÁVEL PELO CONTROLE 

ADMINISTRATIVO, FINANCEIRO E DE EXECUÇÃO DA PARCERIA 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ n 9  80.870.397/0001-01, 

com endereço na Rua XV de Novembro, n 2 570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Es ) 

do Paraná, telefone (46) 3232 2050, por intermédio de seu representante legal, a Sra. Lorera Isabel 

Marsaro, inscrito no CPF n213.555.259-34 e RG n 2  1.653.577-0, DECLARA para os devidos fins, qJe 

NOMEIA a Sra. Marilu Salete Tassi portadora do CPF 371.393.559-91, como Gestora na ent i dade pelo 

controle administrativo, financeiro e de execução da parceria celebrada com o Município de Coronel 

Vivida. 

Declaro ter conhecimento e estar ciente das responsabilidades previstas na Lei federal n 

13.019/2014. 

Por ser expressão da verdade, firmo a prc - 2nte Declaração. 

Coronel Vivida, 12 de Dezembro de 2023. 

Lorena Isabel Marsaro 
Nome e assinatura do Representante Lega' da entidade 

CP 213.555.259-34 

RG: 1.653.577-0 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Alziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/11 
CNPJ 80.870.397/0001-01 

(PIO 

( 
FLSjQ_ 

Rua XV de Novembro, 570 
Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 999380222 

APAE 	 e-mail: apaecoronelvivida@hotmail.com  
85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

DECLARAÇÃO DE ABERTURA DE CONTA CORRENTE ESPECÍFICA 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ n 9  80.870.397/0001-01, 

com endereço na Rua XV de Novembro, n 2 570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado 

do Paraná, telefone (46) 3232 2050 por intermédio de seu representante legal, a Sra. Lorena Isabel 

Marsaro, inscrito no CPF n 2 213.555.259-34 e RG n 2  1.653.577-0, DECLARA para os devidos fins e sob 

penas da lei, que abriremos conta específica no Banco do Brasil, da qual encaminharemos: 

Banco: 001 

Endereço: Rua XV de Novembro, 

Município: Coronel Vivida 

Telefone: 46 3232 8500 

Agência n°: 2008-7 

Conta n°:30.503-0 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 12 de Dezembro de 2023. 

Lorena Isab )Marsaro 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 
CPF: 213.555.259-34 

RG: 1.653.577-0 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Alziro Merlu - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

na Modalidade Educação Especial - Res. N 5313/11 
CNPJ 80.870.397/0001-01 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 999380222 

APAE 	 e-mail: apaecoronelvivida@hotmail.com  
85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

/\ 

(FLS 	
\ 

\, 

DECLARAÇÃO DE NÃO VÍNCULO AO PODER PÚBLICO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ n 2  80.870.397/0001-01, 

- com endereço na Rua XV de Novembro, n70 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Esta'.o 

do Paraná, telefone (46) 3232 2050 por intermédio de seu representante legal, a Sra. Lorena lszhel 

Marsaro, inscrito no CPF n 9 213.555.259-34 e RG n 9  1.653.577-0, DECLARA para os devidos fins, que 

nenhum dos dirigentes desta Instituição é agente político de Poder ou do Ministério Público, tanto 

quanto dirigente de órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera goverrentdl, 

ou respectivo cônjuge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colateral ou por afinidade  

até o segundo grau. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 12 de Dezembro de 2023. 

Lore,na Isabel Marsaro 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 213.555.259-34 

RG: 1.653.577-0 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Alziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/1 1 
CNPJ 80.870.397/0001-01 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone (046)3'232 -2050 Fax (046) 999380222 
ÂPAE 	 e-mail: apaecoronelvividahotmail.com  

85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

DECLARAÇÃO QUE A ENTIDADE SE COMPROMETE EM COMUNICAR A CÂMARA MUNICIPAL 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ n 80.870.391/0001-01, 

com endereço na Rua XV de Novembro, n570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado 

do Paraná, telefone (46) 3232 2050 por intermédio de seu representante legal, a Sra. Lorena Isabel 

Marsaro, inscrito no CPF n 2 213.555.259-34 e RG n 2  1.653.577-0, DECLARA para os devidos fins e sob 

penas da lei, que a entidade se compromete em comunicar a Câmara Municipal sobre a assinatura do 

termo de parceria com a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida e recebimento de recursos públicos 

municipais, conforme previsto no parágrafo 22  do art. 116 da L& Federal 8.666/1993. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 12 de Dezembro de 2023. 

Lorena'lsabel Mar-saro 

Nome e assinatura do Representante Legal da entidade 

CPF: 213.555.259-34 

RG: 1.653.577-0 



ÂPAE 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 	e icípio 

Escola Líbano Alziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 
na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/11 

CNPJ 80.870.397 1 0001-01 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 999380222 
e-mail: apaecoronel vivi dahotmail.com  
8555() -000 - Coronel Vivida - Paraná 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LEI FEDERAL N2  12.527/2011 E DAR PUBLICIDADE AO OBJETO 

PACTUADO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ n 2  80.870.397/0001-01, 

com endereço na Rua XV de Novembro, n 9 570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado 

do Paraná, telefone (46) 3232 2050 por intermédio de seu representante legal, a Sra. Lorena Isabel 

Marsaro, inscrito no CPF n2213.555.259-34 e RG n 9  1.653.577-0, DECLARA para os devidos fins e sob 

penas da lei, que a entidade se compromete em atender os requisitos previstos na Lei Federal n° 

12.527/2011 e 13.019/2014, de forma especial a publicidade aos recursos públicos recebidos e à sua 

destinação, sem prejuízo das prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 12 de Dezembro de 2023. 

Lore

Zpresentante 

sabeI Marsaro 

Nome e assinatura do 	Legal da entidade 

CPF: 213.555.259-34 

RG: 1.653.577-0 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 	

/

ly Escola Líbano Alziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamental, ( FLSLQ 	\ 
na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/11 

CNPJ 80.870.397/0001-01 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 999380222 

APAE 	 e-mail: apaecoronelvivida@hotrnail.com  
85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

DECLARAÇÃO DE AD!MPLÊNCIA COM O PODER PÚBLICO 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ n 9  80.870.397/0001-01, 

-  com endereço na Rua XV de Novembro, n2570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado 

do Paraná, telefone (46) 3232 2050 por intermédio de seu representante legal, a Sra. Lorena lsaLel 

Marsaro, inscrito no CPF n 9 213.555.259-34 e RG n 9  1.653.577-0, DECLARA para os devidos fins e sob 

penas da lei, que a formalização do Termo de Parceria com o Município de Coronei Vivida n 5 0 
contraria o Estatuto da entidade e que a mesma está em dia com as prestações de contas referente 

a recursos recebidos do Município de Coronel Vivida. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 12 de Dezembro de 2023. 

( It 
Lore4hei Marsaro 

Nome e assinatura do Epresentante Legal da entidade 

CPF: 23355.259-34 

RG: 1.653.577-0 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Alziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/11 
CNPJ 80.870.397000 11-01 
Rua XV de Novembro. 570 

Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 999380222 
APAE 	 e-mail: apaecoronelvivida@hotmail.com  

85550 -000 	Coronel Vivida - Paraná 

PIO  c  'l 

DECLARAÇÃO DE QUE A ENTIDADE NÃO CONTRATARÁ PARENTES OU EMPRESAS 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ n 2  80.870.397/0001-01, 

com endereço na Rua XV de Novembro, n 2 570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado 

- do Paraná, telefone (46) 3232 2050 por intermédio de seu representante legal, a Sra. Lorena Isabel 

Marsaro, inscrito no CPF n 2 213.555.259-34 e RG n 9  1.653.577-0, DECLARA não haver contratação de 

parentes ou empresas, inclusive por afinidade, de dirigentes vinculados a este objeto, bem ccrro 

membros do Poder Público. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 12 de Dezembro de 2023. 

LI) 
Loren 	abel Marsaro 

Nome e assinatura do epresentante Legal da entidade 

CPF: 213.555.259-34 
RG: 1.653.577-0 



Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 
Escola Líbano Alziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamental, 

na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/11 
CNPJ 80.870.39711 0001-01 

( 
FLS..LQR 

\ 	eJJ 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 999380222 

APÂE 	 e-mail: apaecoronelvivida@hotmail.com  
85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

DECLARAÇÃO DE INICIO DE ATIVIDADES 

Ao 
Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ n 2  80.870.397/0001-01, 

com endereço na Rua XV de Novembro, n 9 570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado 

do Paraná, telefone (46) 3232 2050 por intermédio de seu representante legal, a Sra. Lorena Isabel 

Marsaro, inscrito no CPF n2355525934  e RG n 9  1.653.577-0, DECLARA para os devidos fins que a 

entidade Associação de pais e Amigos dos Excepcionais teve seu início das atividades em 19/05/1989 

e que seu Estatuto atende os art. 33 e 34 da Lei Federal ng 13.019/14. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 12 de Dezembro de 2023. 

~P 
Lorer)abeI Marsaro 

Nome e assinatura do epresentante Legal da entidade 

CPF: 2\.3.555.259-34 

RG: 1.653.577-0 
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Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 	, 	

O\ 

Escola Líbano Alziro Merlo - Educação Infantil e Ensino Fundamental, ( FLSj 	 \ 
na Modalidade Educação Especial - Res. N° 5313/11 	 1 

CNPJ 80.870.397/0001-01 	 . . 1 '.-• t Md- 
Rua XV de Novembro, 570 

Fone (046) 3232 -2050 Fax (046) 999380222 

APAE 	 e-mail: apaecoronelvivida@hotmail.com  
85550 -000 - Coronel Vivida - Paraná 

DECLARAÇÃO APLICAÇÃO DE RECURSOS ART. 51 DA LEI 13019/2014 

Ao 

Município de Coronel Vivida - PR. 

Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais devidamente inscrita no CNPJ n 2  80.870.397/0001-01, 

com endereço na Rua XV de Novembro, n570 CEP: 85.550-000, na cidade de Coronel Vivida, Estado 

do Paraná, telefone (46) 3232 2050 por intermédio de seu representante legal, a Sra. Lorena Isabel 

Marsaro, inscrito no CPF n 9 213.555.259-34 e RG q  1.653.577-0, DECLARA para os devidos fins que a 

entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo com o art. 51 da Lei n 2  

13019/2014, bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 da mesma Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente Declaração. 

Coronel Vivida, 12 de Dezembro de 2023. 

Lorer'a!sabel arsaro 
Nome e assinatura do\presentante  Legal da entidade 

CPF: 213.555.259-34 

RG: 1.653.577-0 
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MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

ESTADO DE PARANÁ 
ft 	 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

ÇF U_ 

wa  

Alvará de Licença 
VALIDADE: 2410512024 

Pelo presente, fica concedido o ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO para o estabelecimento abaixo, enquanto 
satisfeita a legislação em vigor conforme protocolado sob n° 0 de 0101/2000. 

Razão social: ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEP. DE CEL. VIVIDA- APAE 

Nome Fantasia: ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEP. DE CEL. V 

Endereço: 	RUA XV DE NOVEMBRO, 570 - BAIRRO SEDE 

CPF/CNPJ: 80.870.39710001-01 

Cadastro Mobiliário: 54000000653 	 Início das Atividades: 2510711989 

Número do Alvará: 2770 	 Data de Concessão: 2910512023 

Atividades: 

1091102 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO 
PROPRIA 

9430800 - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

Informações Complementares: 

Protocolo n 153712023 Alvará WEB - processo 390 
Observações: 

ATENDE A NORMA DE ACESSIBILIDADE 

N° Alvará Licença Sanitária:4191í2023 	 Data de Validade Licença Sanitária: 24/05/2024 
Certificado Bombeiros: 3.1 .01.23.0000814211-71 	 Data Validade Bombeiros: 24/05/2024 
Habite-se Definitivo: 	 Habite-se Funcionamento: 107/2022 

CODIGO DE AUTENTICIDADE: 22009609e 
Emitido em: 2510512023 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

A 	 SETOR DE VIGILÂNCIA SANITARIA - CORONEL VIVIDA 

A Secretaria de Estado da Saúde/Instituto de Saúde do Paraná, de acordo com a Lei 13.331 
0 	 de 23/11/2001 e Decreto 5.711 de 05/05/2002, Concede a Presente 

o) 
co 

o 
o) 
o) 

co 

Q 

LICENÇA SANITARIA N°. 	41912023 

RAZÃO SOCIAL 

C.N.P.J. 

ENDEREÇO 

BAIRRO 

RAMO DE ATIVIDADE 

RESPONSAVEL 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CORONEL VIVIDA 

80.870.39710001-01 	 Área O m 2  

RUA XV DE NOVEMBRO 570 

CENTRO 
	 Carimbo e Licenciamento 

ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE 	
Dirigente de Divisão de Vigilância em Saúde 

ADRIELI HERMANN 
LORENA ISABEL MARSARO 

DATA DE VENCIMENTO 	2410512024 

OBSERVAÇÕES 

Este documento deve ser Afixado em local visível ao público (a.1 66 - Código de Sáude do Paraná). o 



VERIFICAÇÃO DAS 
	

1 •  

ASSINATURAS 
	

01 L 

Código para verificação: 39D7-D169-299C-4A89 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

-/ 	ADRIELI HERMANN (CPF 093.XXX.XXX-80) em 2910512023 15:36:05 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1 Doe (Assinatura 1 Doe) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://coronelvivida. 1  doc.com  .brtverificacao/39D7-D 1 69-299C-4A89 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE REFERÊNCIA - INEXIGIBILIDADE 

1. Do Objeto: 
1.1. Repasse de recursos financeiros destinados à APAE - Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Coronel Vivida para reforma de salas de aula, decorrentes do 

remanejamento de valores de Emendas Impositivas 2022, conforme especificações e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

2. Dos objetivos específicos da parceria: 
2.1. Auxílio financeiro de recurso de custeio para reforma de salas de aula da instituição, 

atendendo as necessidades da entidade na área de Educação, de acordo Decreto n 

8,271/2023, de 17 de dezembro de 2023. 

2.3. Oferecer condições e espaço físico adequado para o atendimento dos alunos com 

deficiência, atendendo as necessidades individuais de maneira a garantir um ambiente de 

aprendizagem ideal. 

2.4. Garantir educação com espaço físico de qualidade aos alunos da unidade. 

3. Da entidade executora: 
3.1. A entidade a qual será celebrada a parceria e que atende Decreto n 2  8.271/2023, de 17 

de dezembro de 2023 a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel 

Vivida, inscrito no CNPJ sob n 2  808070397-01, localizado na Rua XV de novembro, n 2  570, 

Centro, no município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 

4. Da Justificativa da entidade: 
4.1. A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida, mantenedora da 
Escola Líbano Merlo Educação infantil e Ensino Fundamental na Modalidade de Educação 

Especial, presta atendimento à 160 alunos com deficiência intelectual, múltiplas deficiências 

e síndromes com idade a partir de O ano, residentes no município de Coronel Vivida, os 

mesmos frequentam a escola nos programas de Educação Infantil, Ensino fundamental e 

educação de Jovens e Adultos. 

4.2. A Escola Líbano Alziro Melo possui o compromisso social que vai além da transmissão 
de informações, é o acolher a pessoa com necessidades especiais, realizando ações que 

promovem o desenvolvimento de habilidades para sua independência, adaptação social, 

participação do mercado de trabalho, e qualidade de vida, numa perspectiva de inclusão 

autônoma e cidadã, entendendo que somos todos sujeitos sociais de direitos e deveres, 

buscando a edificação de uma sociedade justa e igualitária. 

4.3. Atualmente a escola mantém-se com os recursos provenientes da comunidade 

vividense, convênios com a Secretaria do Estado da Educação, Prefeitura Municipal, 

Ministério do Desenvolvimento Social e combate à Fome, Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação, 

Secretaria da criança e Assuntos da Família. Entretanto os mesmos são insuficientes para 
atender as necessidades da escola, visto que a grande maioria dos alunos que frequentam a 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com prascoronelvividajr.govbr 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

escola, é oriunda de família socioeconômica baixa e necessitam serem assistidos em todas as 

suas necessidades básicas de alimentação, vestuário, transporte, saúde e educação. 

S. Dos Critérios e Embasamentos Legais para Contratação: 
5.1. A presente contratação encontra-se amparada pela Lei Federal n 2  13.019 de 31 de julho 

de 2014 através de inexigibilidade de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso II 

e alterações posteriores, in verbis: 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em 
razão da natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade especifica, especialmente quando: 
(Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). 
li- a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade civil 
que esteja autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 

entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no 
inciso / do § 32 do art. 12 da Lei n-° 4.320, de 17 de março de 1964, 
observado o disposto no art. 26 da Lei Complementar n 2  101, de 4 de maio 

de 2000. (Incluído pela Lei n-° 13.204, de2015) 

5.2. Conforme remanejamento de valores das Emendas Impositivas de 2022: Emenda 

Individual n 2  02/2022 de autoria da vereadora Tassia Castelli, Emenda Impositiva Individual 

n 2  02, 03, 04 e 05/2022 de autoria do vereador Rodrigo Camargo dos Santos, Emenda 

Impositiva Individual n 2  02/2022 de autoria do vereador João Marcos Miotto, Emenda 

Impositiva Individual n 2  06/2022 de autoria do vereador Altanir Dallastra, que estima a 

Receita e Fixa Despesas do Município de Coronel para o Exercício Financeiro de 2022. 

5.3. Junto ao disposto no Decreto n 2  8.271/2023, de 17 de dezembro de 2023. 

6. Do valor previsto e do prazo de repasse: 
6.1. O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 145.000,00 
(cento e quarenta e cinco mil reais) para o exercício de 2023, em conta específica, aberta 

pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo com o 

cronograma de desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos 

Emenda Impositiva remanejadas a APAE. 

6.2. Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à identificação 

do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 

13.019/2014). 

6.3. Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do 

Termo de Colaboração, cabendo à entidade assumir o custo de tais despesas, se realizadas 

fora dos prazos fixados. 

7. Da dotação orçamentária: 
7.1. Os repasses previstos na parceria correrão por conta dos recursos de Dotação 
Orçamentária conforme indicação contábil e princípio do planejamento. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com pras(coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

8. Do prazo de vigência do Termo de Parceria: 
8.1. O prazo de vigência do Termo de Parceria será de 12 (doze) meses. 

9. Das obrigações do município: 

9.1. São obrigações do município: 

a) Cumprir com o disposto no Item 6 deste Termo; 

b) Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e 

c) Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados. 

d) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 

10. Das obrigações da entidade: 

10.1. São obrigações da entidade: 

a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Termo e Plano de Trabalho; 

b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado; 

c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência; 

d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, 

inclusive os rendimentos da aplicação financeira na data da conclusão ou rescisão do 

convênio ou dos prazos previstos no presente termo; 

e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do 

término com a devida justificativa; 

f) Excluir o Município de Coronel Vivida - PR de qualquer responsabilidade concernente à 

Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo; 

g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE; 

i) Propiciar aos credenciados pela CONCEDENTE meios e condições necessárias ao 

acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do Termo de Parceria, a 

qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e 

fatos relativos à execução do Termo de Parceria, bem como o cadastro dos usuários dos 

serviços; 

j) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 

k) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos 

pela CON CEDENTE; 

m) Prestar contas dos recursos, objeto deste convênio, na forma estabelecida em suas 

cláusulas. 

n) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 

correspondentes até 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Parceria. 

o) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados 

aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho. 

p) Comprovar de forma integral no final do Termo de Parceria todas as metas quantitativas e 

atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 

q) Efetuar aquisições, cumprindo os princípios constitucionais (legalidade, irn pessoa lidades e 

da publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento 

próprio da Entidade, para aquisição de equipamentos e materiais. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: comprascoronelvivida,pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

r) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação de 

contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 

órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

s) Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como 

alterações em seu Estatuto. 

t) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 

11. Do Regime Jurídico e Pessoal: 

11.1. A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos com recursos 

desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da boa-fé, da 

probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da publicidade, 

da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 

durabilidade. 

11.2. Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de quaisquer 

espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização dos 

trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 

11.3. Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações trabalhistas, 

multas ou encargos desta natureza serão cobrados da Entidade. 

12. Do monitoramento e da avaliação: 

12.1. Entidade deverá apresentar relatório de prestação de contas referente todas as 
aquisições realizadas no período. 
12.2. Em conformidade com o art. 59 da Lei Federal n 2  13.019/14, o Gestor da parceria 

emitirá relatório técnico de monitoramento e de avaliação e o submeterá à Comissão 

Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria n 2  16/2022, cumprindo 

o disposto na Lei n 2  13.204/2015, do cumprimento do objeto da parceria, na forma, Decreto 

Municipal n 2  6.097/2016, Plano de Trabalho. 

12.3. As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes, deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

13. Da prestação de contas: 

13.1. A Entidade fica obrigada a apresentar a prestação de contas ao CONCEDENTE no prazo 

máximo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do Termo de Parceria, podendo ser 

prorrogado mediante justificativa fundamentada, sob pena de não o fazendo ser obrigado a 

restituir o valor total repassado. Para fins de prestação de contas deverá apresentar os 

seguintes documentos: 

a) Ofício de encaminhamento; 

b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram 

rigorosamente aplicados aos fins concedidos - modelo Anexo 1 do Decreto Municipal n 

98/2013; 

c) Balancete da Receita e da Despesa; 
d) Cópias dos comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de 

pagamento, etc, conforme legislação em vigor), preenchidos com clareza e sem rasuras; 

Praça Angelo Mezzomo, sln° - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: cornras(cororielvivida.pr.qov.br  
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e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/TED) individuais por credor, 

utilizados para pagamentos das despesas efetuadas; 

f) Extrato bancário com movimentação completa do período; 

g) Conciliação bancária, quando for o caso; 

h) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado; 

14. Da restituição de recursos: 

14.1. A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado monetariamente 

desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da legislação aplicável, 

nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto. 

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 

em caráter de emergência. 

d) Compromete-se, ainda a Entidade, a recolher à conta do Município o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

14.2. A restituição do valor não exime a Entidade em cumprir todas as sanções e penalidades 

previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

15. Das despesas vedadas: 

15.1. As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas sendo vedada a 

realização das despesas a seguir especificadas. 

a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado 

integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer 

serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas 

em lei; 

c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de 

transferência; 

d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em 

caráter de emergência; 

e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 

f) Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos; 

g) Pagamento de honorários contábeis, taxas bancárias, multas, juros ou atualização 

monetária, decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo 

descumprimento de determinações legais ou conveniais; 

h) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 

orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do termo de transferência 

e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências que caracterizem 

promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos; 

8k1 
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1) 	Repasse, 	cessão 	ou 	transferência 	a terceiros 	da 	execução do objeto 	do 	ato de 

transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do 

termo de transferência; 

j) Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 

benefício 	mútuo, 	destinadas 	a 	proporcionar bens ou serviços a um círculo 	restrito de 

associados ou sócios; 

k) a 	transferência 	de 	recursos 	a 	título de 	contribuição, 	auxílio ou subvenção 	social a 

instituições privadas com fins lucrativos e a instituições privadas sem fins lucrativos não 

declaradas de utilidade pública; 

16. Das proibições: 

16.1. Fica proibido à Entidade: 

a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 

b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 

c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 

d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Parceria, com recursos 

transmitidos através desta parceria. 

e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 

administração. 

f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 

Termo de Parceria. 

g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 

h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 

1) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 

pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 

administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 

1<) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 

parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 

nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 

1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 

exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei N2  13.204 de 14/12/2015. 

m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 

estruturas físicas. 

n) Pagamento de despesa bancária. 

17. Da alteração ou modificação do Termo de Parceria: 
17.1. Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou do Plano de 

Trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da sociedade 

civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

1- Por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 
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c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 

apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 

- Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 

atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período 

do atraso verificado; ou 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 

18. Da rescisão e da denúncia: 

18.1. O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, devendo, no prazo 

mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção de rescisão, ficando 

os partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do tempo de vigência. 

18.2. Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento de qualquer 

das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a utilização dos 

recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação das prestações 

de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção de informação 

em qualquer documento apresentado. 

18.3. Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil estará 

obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se houve dolo 

ou má fé. 

19. Da gestora: 

19.1. Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da parceria celebrada, 

inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal n 2  13.019/14 e alterações, do Decreto 
Municipal n 2  6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

19.2. A Administração indica como gestora da parceria, a Secretária de Assistência Social, 

Fatima Vogel da Silva, Decreto Municipal n 2  7.479, pelos serviços adquiridos pela Secretária 

de Assistência Social, dentro dos padrões determinados pela legislação, a qual será 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, 

procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel 

cumprimento. 

19.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes deverão ser 

solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

o 
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20. Da fiscal: 

20.1. Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da parceria celebrada, 

inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e avaliações do 

cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal n 2  13.019/14 e alterações, do Decreto 

Municipal n 2  6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Colaboração. 

20.2. A Administração indica como fiscal da parceria a Elena Stein Andriolo, Decreto n 

7.680. 

20.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste deverão ser 

solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

21. Da transparência das parcerias voluntárias: 
21.1. No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto a 

Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 

em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 

21.2. A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das 

parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta dias após o 

respectivo encerramento. 

21.3. Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em seu sítio na 

Internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em que exerça 

suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 

21.4. A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do cumprimento 

das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das metas e 

indicadores propostos na parceria. 

22. Dos documentos da entidade para a celebração da parceria: 
22.1. A entidade deverá apresentar, para a celebração da parceria, além do plano de 

trabalho já aprovado, os seguintes documentos: 

Cópia do estatuto social registrado e de eventuais alterações; 

Serão analisados os seguintes requisitos quanto ao estatuto social da OSC: 
*Obj e ti vos  voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e social; 

** Se, previsto que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo património líquido 

seja transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos da Lei 

Federal n 2  13,019/2014 e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade 

extinta.  

Declaração contendo o nome do contador responsável pela entidade e respectiva cópia da 

certidão de regularidade do Conselho Regional de Contabilidade;  
Demonstrações Contábeis do último exercício social encerrado, já exigíveis e apresentados 

na forma da Lei;  

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), retirado via Internet 

no máximo 90 (noventa) dias antes da data de abertura deste, de acordo com a lnstruço 
Normativa da SRF n2 200 de 13 de setembro 2002; 

L 2_CNPJ tem por finalidade evidenciar no mínimo 01. (um) ano de existência com cadastro 
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ativo.  

Apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de experiência emitido por 

organizações/órgãos públicos para os quais realizou ações semelhantes contendo a 

descrição do trabalho realizado de forma pormenorizada, o número de beneficiários, bem 

como os resultados alcançados;  

Declaração que disponibilizará a estrutura de recursos humanos e estrutura física da qual 

dispõe a entidade para a realização da ação objeto do termo de parceria compatível com as 
exigências do edital;  

Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, ou outra equivalente na Forma da Lei, 

abrangendo as contribuições sociais;  

Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, ou outra equivalente na forma da Lei; 

Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal, ou outra equivalente na forma da Lei; 

Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei n 2 5452, de 19 de maio de 1943(CNDT); 

Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil; 

LCópia da Ata de eleição do Quadro Dirigente atual;  

[Cópia do CPF e RG do representante;  

Relação Nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com cargo, endereço, número e 
ó-gão expedidor da carteira de identidade e número de registro do Cadastro de Pessoas 

físicas - CPF da Secretaria da Receita Federal do Brasil, de cada um deles e cópias de tais 

Comprovante atualizado de funcionamento da entidade, no endereço constante no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ, podendo a comprovação ser feita através do 

[

registro atualizado de água, energia elétrica ou telefone em nome da entidade, contrato de 

locação, instrumento de concessão real de uso;  

Declaração do representante legal da organização da sociedade civil informando que a 
organização e seus dirigentes não incorrem em qualquer das vedações previstas no art. 39 

[

da Lei n 2  13.019/2014;  

Declaração de que atende a exigências de conselhos de políticas públicas, setoriais e de 
direitos.  

Parecer favorável do Conselho Municipal a qual a parceria está vinculada, bem como ata 

dereuniáo;  

Certidãoliberatória do Tribunal de Contas do Estado do Paraná; 

Certidão Liberatória ou documento equivalente, expedida pelo órgão municipal 1 
competente, quanto à regularidade das Transferências Voluntárias Municipais; 

Declaração contendo o nome de um gestor indicado pela entidade para ser o responsável 

pelo controle administrativo,financeiro e de execução da parceria; 

Declaração de que se for selecionado para assinatura do Termo de Colaboração, 

orovidenciará a abertura de Conta Corrente esoecífica: 
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Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: com prascoronelvivida. pr . qov,br 

Página 9 dt 10 



o  v 1,14 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

Declaração de não vínculo ao Poder Público (Entidades Privadas Sem Fins Lucrativos); 

Declaração que a entidade se compromete em Comunicar a Câmara Municipal sobre a 

assinatura do Termo de Parceria/colaboração, conforme rege a Lei de Licitações; 

Declaração que a entidade se compromete a atender a Lei Federal n 2  12.527/2011 e dar 

publicidade ao objeto pactuado; 

Declaração de adimplência com o Poder Público; 

Declaração que a entidade não contratará parentes ou empresas, inclusive por afinidade, 

de dirigentes da proponente ou de membros do poder público concedente; 

Declaração informando a data de início das atividades da entidade; 

Declaração que a entidade se compromete em aplicar os recursos repassados de acordo 
com o art. 51 da Lei n 9  13019/2014, bem como prestar contas na forma dos art.(s) 63 a 68 
da mesma Lei. 

Alvará de funcionamento 

Alvará de Licença Sanitária 

Declaração do(a) Gestor(a) e Fiscal do Contrato 

Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da 

indicação e afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de 
Referência e demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

- 	 Fatin 	1 da Silva 
	

Elena Stein Andriolo 
Secretária e Assistência Social 

	
Secretaria de Assistência Social 

Gestor 
	

Fiscal 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são 

verdadeiras. 

Coronel Vivida, 21 de dezembro de 2023. 
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ESTADO DO PARANÁ 

INDICAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

OBJETO: Repasse de recursos financeiros destinados à APAE - Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida para aquisição de alimentos e equipamentos 
elétricos, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 
Desdobramento da Despesa: 3.3.50.43.15 - Demais Entidades do Terceiro Setor - Pol. de Prom. da Assistência 
Social______  
UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 
07 10/01 000 2.154 Transferências para a APAE de 1054 4449 3.3.50.43.15 

Coronel Vivida - Emendas 
Impositivas 
1001.08.242.0023.2.154  

Coronel Vivida, 21 de dezembro de 2023 

e 7  
• DEMIR ANTONIO AZILIERO 

CRC 025365-0/PR 



2611 2/2023, 13:24 	 Cadastro de restrições ao direito de contratar com a Administração Pública 
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TCE : 

Consulta de Impedidos de Licitar 

CNPJ: 80870970000101 

NENHUM ITEM ENCONTRADO! 

https://crcap.tce.r.qov.br/Consulta  rim pedidosWebim pressa o.asx 	 111 
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Q. 
TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil. 

Consulta realizada em: 26/12/2023 13:19:32 

niormaçoes aa ressoa Juriaica: 
Razão Social: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE CORONEL 
VIVIDA 

NPJ: 80.870.397/0001-01 

Resultados da Consulta Eletrônica: 
:3rgão Gestor: TCU 

adastro: Licitantes Inidôneos 
Resultado da consulta: Nada Consta 

'ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Órgão Gestor: CNJ 
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade 
Resultado da consulta: Nada Consta 

acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
esultado da consulta: Nada Consta 

'ara acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

3rgão Gestor: Portal da Transparência 
adastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

Resultado da consulta: Nada Consta 

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, dique AQUI. 

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei n° 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n° 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei n° 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n° 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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Spiderware 

Cípio 

FLSISSI- 
/ 

SERVIÇOS ONLINE 
E 

... ACESSO PÚBLICO \ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS PROFISSIONAL 

Número de Controle: 	559650 

Data de emissão: 	13/12/2023 às 11:30:00 

Validade: 	 12/03/2024 

Número Registro: 	PR-031723/0-4 

Nome: 	 AGENOR JOAO ROSSETTO 

Voltar 

© 2023 SDiderware 

httøs://scfweb.crcør.or.br/sw/ConsuIta  Cadastra I/ConflrmaVera cidade PubIica .asox 	 1/1 



2211212023, 11:36 	 Confirmação da Autenticidade de Certidões 

BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 	
( FLSj 

/ 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 80.870.397/0001-01 

Código de Controle: 1 27D.59B3.BA21 .1 CC2 

Data da Emissão: 27/10/2023 

Hora da Emissão: 13:45:48 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 27/10/2023, com validade até 24/04/2024. 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

httøs://solucoes.receita.fazenda.qov.br/Servicos/CertidaOiflterfletiPJ/AUtefltiCidade/COflfirmar 	 111 



22112/2023, 11:37 	 Secretaria da Fazenda 
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WJ SECRETARIA DA FAZENDA 
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1 Informações do Documento 

Certidão 	032458861 -88 

Tipo 	 Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Dívida 

Ativa Estadual - Automática 

Fornecida 	CNPJ 80.870.397/0001 -01 

para o 	 ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE CEL 

VIVIDA 

Data de 	 13/12/2023 10:39:55 

Emissão 

Data de 	11/04/2024 

Validade 

[VOLTAR] 

CL: 

•\v, Vicente Machado, 445 Centro 

80420-902 - Curitiba - PR 

Localize no mapa 

www.cdw.fazendajr.aov.brlcdwlconfirmacao 	 1/1 



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DIVISÃO DE TRiBUTA ÇÃO E PISCA L1ZA ÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E TAXAS MUNICIPAIS 6500 /2023 	-- 

/"\ 

CONTRIBUINTE: 80870397000101  
NOME........: ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEP. 	 \.'b 
CNPJ/CPF .... : 80.870.397/0001-01  
ENDEREÇO....: RUA XV DE NOVEMBRO 	 , 100 	CENTRO 
MUNICIPIO ... : Coronel Vivida 	UF: PR 85550000 

FINALIDADE..: Consulta 

Certificamos para os devidos fins que de conformidade com as informações prestadas pelos 
órgãos competentes desta Prefeitura no cadastro de contribuintes do sujeito passivo acima 
identificado, é CERTIFICADO QUE NÃO CONSTAM DÉBITOS PENDENTES referente a tributos 
municipais inscritos ou não em dívida ativa, até a presente data. 

A Fazenda Municipal reserva-se o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, 
mesmo referente a períodos compreendidos nesta CERTIDÃO. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na 
Internet, no endereço <http://www2.coronelvivida.pr.gov.br/>. 

Certidão emitida com base na Lei Municipal. 
Emitida em: 13 de Dezembro de 2023. 
Válida até: 12/03/2024. 
Ano/Número da certidão.............: 2023/6500 
Código de autenticidade da certidão: 162918892162918 

Certidão emitida gratuitamente pelo portal do cidadão. 

ATENÇÃO: QUALQUER RASURA OU EMENDA INVALIDARÁ ESTE DOCUMENTO. 



(FLS 

& 
Dúvidas mais Frequentes 1 Início  1 V - 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 80.870.39710001-01 
Razão social: ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEP DE CEL VIVIDA 
Nome fantasia: APAE 

Data de 
Data de Validade Número do CRF 

Emissão/Leitura 1 

311212023 2311212023 a 2110112024 2023122302120499419700 e4/12/2023 04/12/2023 a 0210112024 2023120409101588578103 

1511112023 1511112023 a 14112/2023 2023111502194234673737 

2711012023 27/10/2023 a 2511112023 2023102705501935528407 

0811012023 0811012023 a 0611112023 2023100802183701272202 

1910912023 19109/2023 a 18110/2023 2023091907183138039316 

3110812023 3110812023 a 2910912023 2023083106523460243997 

12/0812023 1210812023 a 10/09/2023 2023081202142950669351 

24107/2023 2410712023 a 22/0812023 2023072406485313221204 

05107/2023 05107/2023 a 03108/2023 2023070504540772602830 

1510612023 1510612023 a 1410712023 2023061502422595141105 

27/0512023 27/05/2023 a 25/06/2023 2023052702352939003607 

08/0512023 0810512023 a 06106/2023 2023050802144477702520 

•10412023  1910412023 a 18105/2023 2023041902294393048614 

3110312023 31/0312023 a 2910412023 20230331 02281 382917104 

12103/2023 1210312023 a 1010412023 2023031203270458258767 

2110212023 21102/2023 a 22/0312023 2023022102184693954544 

0210212023 02/02/2023 a 0310312023 2023020202165355139703 

14/0112023 1410112023 a 1210212023 2023011402272128248398 

26/1212022 26112/2022 a 24/0112023 2022122602183408091903 

07/12/2022 0711212022 a 05/01/2023 2022120702303299836906 

18/11/2022 1811112022 a 1711212022 2022111802431226171021 

3011012022 30110/2022 a 28111/2022 2022103002341907322638 

1111012022 1111012022 a 0911112022 2022101102275772489080 

22/0912022 22/09/2022 a 21110/2022 2022092202453611793035 

0310912022 03109/2022 a 0211012022 2022090302294433166288 

15108/2022 1510812022 a 1310912022 2022081502074352245065 

27/0712022 27107/2022 a 2510812022 2022072702195360491182 

0810712022 0810712022 a 0610812022 2022070802233023102223 



- 	 . 

Emissão/Leitura 
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31/0512022 3110512022 a 2910612022 2022053102115680406266 

12/0512022 1210512022 a 1010612022 2022051202250687887939 

23104/2022 2310412022 a 2210512022 2022042302292631815401 

04/0412022 0410412022 a 0310512022 2022040401560984916040 

16/0312022 1610312022 a 1410412022 2022031616295114351611 

23/0212022 23/02/2022 a 2410312022 2022022301240059536873 

04/0212022 04/02/2022 a 0510312022 2022020401120006644512 

16/0112022 16/0112022 a 14/02/2022 2022011604055491949261 

28/12/2021 28112/2021 a 26/0112022 2021122801085250162750 

31/0312001 3110312001 a 30/0412001 

28/0212001 2810212001 a 31/0312001 

31/0112001 31/0112001 a 2810212001 

Resultado da consulta em 26112/2023 1321:06 
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PODER JUDI(IÁRIO 
J1STICA DO TPSABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE 
CORONEL VIVIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 80.870.397/0001-01 
Certidão n°: 71519194/2023 
Expedição: 13/12/2023, às 10:43:26 
Validade: 10/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE 

CORONEL VIVIDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 
80.870.397/0001-01 1  NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. °  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

1cj 	e 



26/1212023, 13:23 

Confirmar Autenticidade 

EPR 
Confirmar Autenticidade - Portal TCE-PR 

%c Pio  

(FLO) 
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Esta opção possibilita verificar a autenticidade de ce,tidões liberatórias emitidas pelo Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. Informe os dados solicitados abaixo, seguindo as instruções de cada campo, e confirme a verificação. 

Preencha os campos abaixo: 

CNPJ 

80870397000101 

(Digite os zeros à esquerda. Não digite pontos, traços ou barras. Ex.: 77996312000121) 

Data da Emissão 

08122023 

(Não digite pontos, traços ou batias. Ex.: 31102007) 

Hora da Emissão 

104424 

(Não digite pontos, traços ou barras. Ex.: 143000) 

Código de Controle 

c 841PMW01639 

Égite as letras em maiúsculo, sem traços. Ex.: AAAAI1I1AAAA) 

_1 
Certidão Autêntica com vabdede até: 0610212024 

TOPO" 

httns://wwwl .tce.nr.00v.br/conteudo/confirmar-autenticidade/146/area/54 
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https://coronelvivida.govbr.cloud/AlvaraWeb/Alvara/lndex  
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	 MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA 

ESTADO DE PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DIVISÃO DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

Alvará de Licença 
VALIDADE: 2410512024 

Pelo presente, fica concedido o ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO para o estabelecimento abaixo, enquanto 
satisfeita a legislação em vigor conforme protocolado sob n °  O de 01/01/2000. 

Razão social: ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEP. DE CEL. VIVIDA- APAE 

Nome Fantasia: ASSOCIACAO DOS PAIS E AMIGOS DOS EXCEP. DE CEL. V 

Endereço: 	RUA XV DE NOVEMBRO, 570 - BAIRRO SEDE 

CPF/CNPJ: 80.870.39710001-01 

Cadastro Mobiliário: 54000000653 
	

Início das Atividades: 2510711989 

Número do Alvará: 2770 
	

Data de Concessão: 2910512023 

Atividades: 

1091102 - FABRICAÇÃO DE PRODUTOS DE PADARIA E CONFEITARIA COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUÇÃO 
PROPRIA 

9430800 - ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS 

Informações Complementares: 
Protocolo n° 1537/2023 Alvará WEB - processo 390 
Observações: 

ATENDE A NORMA DE ACESSIBILIDADE 

N° Alvará Licença Sanitária:419/2023 
	

Data de Validade Licença Sanitária: 24/05/2024 
Certificado Bombeiros: 3.1.01.23.0000814211-71 

	
Data Validade Bombeiros: 24/05/2024 

Habite-se Definitivo: 
	

Habite-se Funcionamento: 10712022 

CODIGO DE AUTENTICIDADE: 22009609e 
Emitido em: 2510512023 

1 de 1 	 01/06/2023 09:03:39 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N 9  019, de 27 de abril de 2022. 

O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, usando as atribuições 

legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso li, 

RESOLVE: 

Art. 12.  DESIGNAR Comissão Permanente de Seleção para a realização de Chamamento 

no Município de Coronel Vivida envolvendo parcerias voluntárias, com as organizações da 

sociedade civil, conforme Lei Federal n 2  13019/2014, Decreto Federal n 2  8.726/2016, Lei 
Municipal n 22.811/2017, Decretos Municipais n 2s 6.093/2016 e 6.097/2016,. para o 

período de 27 de abril de 2022 à 31 de dezembro de 2024, composto pelos seguintes 

membros: 

NOME CARGO CPF N RG N9 
.Juliano Ribeiro Presidente 083.886.709-05 10.325.813-8 

Ronaldo Cezar Zeni Membro 089.189.419-51 10.673.146-2 

Fernando de Quadros Abatti Membro 044.650.189-16 8.178.961-4 

Franchy Rech Membro 914.130.609-00 5.284.230-1 

lana Roberta Schmid Membro 050.669.369-47 8.407.675-9 

Leila Marcolina Membro 031.467.799-27 7.403.644-9 

Art. 2 - DELEGA poderes para Juliano Ribeiro, Presidente da Comissão, para assinar 

editais, avisos e ofícios decorrentes do Chamamento. 

Art. 32 
- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário, em especial a Portaria n2 010/2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 27 (vinte e 

sete) dias do mês de abril de 2022. 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

Publique-se e regi stre-sç 

/ 
/–<--- 

_—icretá rio de Admini stração 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 	CORONEL VIVIDA 
Fone: 146 3232-8300 — e-mail: gabinetecoroneIvivida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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IARIO DO SUDOESTE 
9 de abril de 2022 PUBLICAÇÕES LEGAIS 
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA 01912022 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA NO 019, de 27 de abril de 2022. 
O Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
usando as atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica (10 
Município, em seu artigo 24, alínea "b" Inciso II, 
RESOLVE: 
Art. 1"  - DESIGNAR Comissão Permanente de Seleção para a 
realização de Chamamento no Município de Coronel Vivida 
envolvendo parcerias voluntárias, com as organizações da sociedade 
civil, conforme Lei Federal n° 1301912014, Decreto Federal n 
8.72612016, Lei Municipal n 02,811/2017, Decretos Municipais nus  

6.09312016 e 6.097/20 16, para o período de 27 de abril de 2022 à 31 
de dezembro de 2024, composto pelos seguintes membros: 

CARGO 1'F N K( ?e 

Julinu lUbeiru Pre~1(k-nte 053.886.709.0 1035.04 

Ronaldo Ct,j* Un i '.i:rnbro 084 .10M9-51 10,03 - 146-2 

de Quijru AhMIi M,inru $4.650. l. 6 6.1 	4 

Frandy Rh Mombro 4.130.609.4)0 3294230. 

lau, 	ba Schnid SU~O 30.66939-47 640?67- 

MtC)ffl 3) 407.N9-27 1.403 b44 

Art. V - DELEGA poderes para Julíano Ribeiro. Presidente da 
Comissão, para assinar editais, avisos e ofícios decorrentes do 
Chamamento. 
Art. Y - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria nu 
010/2021. 

Gabinete do Prefeito do Município de Coronel Vivida, Estado do 
Paraná, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de abril de 2022. 

ANDERSON MANIQUE BARRETO 
Prefeito 

Publique-se e registre-se, 

CARLOS LOJES 
Secretário de Administração 

Publicado por: 
Simone Terezinha Sozo 

Código ldentificador:6092A2DD 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 2910412022. Edição 2507 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
hups://www.diaríomunicipaLcom.br/amp/  

(FLS1 
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AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO 

EMENDAS IMPOSITIVAS MUNICIPAIS. 

Avaliação do plano de trabalho e documentação de habilitação para repasse de recursos 

financeiros destinados à APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel 

Vivida para reforma de salas de aula, decorrentes do remanejamento de valores de Emendas 

Impositivas 2022, visando formação de vínculo de cooperação entre as partes para 

transferências de recursos financeiros. 

DA COMISSÃO DE SELEÇÃO: Portaria n2  019, de 27 de abril de 2022. 

Presidente: Juliano Ribeiro, Membros: Ronaldo Cezar Zeni, Fernando Q.  Abatti, Franchy Rech, 

lana Roberta Schmid e Leila Marcolina. 

DA REUNIÃO: 
Data: 	dezembro de 2023, às 14h00. 

Local: Sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Foram recebidos o ofício n° 160/2023 da APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Coronel Vivida, juntamente com o plano de trabalho e os documentos. 

A comissão de Seleção analisou o plano de Trabalho, o cronograma de desembolso e o plano 

de aplicação, verificando que a entidade apresentou no plano de trabalho e aplicação que os 

recursos a serem repassados a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Coronel Vivida, serão destinados a aquisição de custeio para reforma de salas de aula da 

instituição, referente a documentação está de acordo com o exigido no Decreto Municipal n° 

6.097/2016, o qual institui o Manual das Parcerias Voluntárias do Município de Coronel Vivida-
PR. 

A Comissão de Seleção ressalva que para celebração da parceria deverão ser atendidos todos 

os demais critérios estabelecidos no Manual das Parcerias Voluntárias, instituída através do 

Decreto Municipal n2  6.097/2016, 

Após análise a Comissão de Seleção encaminhará o processo para emissão de parecer técnico 

quanto à execução e viabilidade do objeto por um Gestor, o qual deverá conter os requisitos 

mínimos contidos no art. 35, inciso V da Lei 13.019/2014, 

DO ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente deu por encerrada a 

sessão, para constar, os membros da Comissão de Seleção lavraram a presente Ata que lida e 

achada conforme segue adiante assinada. 

Franchy Rech 
	

Fernando Q.  Abatti 	 lana R. Schmid 

Presidente da C. S. 	 Membro da C.S. 	 Membro da C.S. 

Leila Marcolina 

Membro da C.S. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n2 - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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AVALIAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

EMENDAS IMPOSITIVAS MUNICIPAIS. 

Avaliação do plano de trabalho e documentação de habilitação para repasse de recursos 

financeiros destinados à APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel 

Vivida para reforma de salas de aula, decorrentes do remanejamento de valores de Emendas 

Impositivas 2022, visando formação de vínculo de cooperação entre as partes para 

transferências de recursos financeiros. 

DA COMISSÃO DE SELEÇÃO: Portaria n 2  019, de 27 de abril de 2022. 

Presidente: Juliano Ribeiro, Membros: Ronaldo Cezar Zeni, Fernando Q. Abatti, Franchy Rech, 

lana Roberta Schmid e Leila Marcolina. 

DA REUNIÃO: 

Data: 26 de dezembro de 2023, às 15h00. 

Local: Sede da Prefeitura Municipal de Coronel Vivida. 

Foram recebidos o ofício n° 169/2023 da APAE —Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Coronel Vivida, juntamente com o plano de trabalho e os documentos. 

A comissão de Seleção analisou o plano de Trabalho, o cronograma de desembolso e o plano 

de aplicação, verificando que a entidade apresentou no plano de trabalho e aplicação que os 

recursos a serem repassados a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 

Coronel Vivida, serão utilizados para a reforma de salas de aula da instituição. Referente a 

documentação constatou-se que a entidade apresentou o Termo de Colaboração firmado com 

o Governo do Estado do Paraná, por meio da Secretaria de Estado da Educação e Esporte em 

substituição ao atestado de experiência, e os demais documentos conforme exigidos no termo 

de referência emitido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 

A Comissão de Seleção ressalva que para celebração da parceria deverão ser atendidos todos 

os critérios estabelecidos no Manual das Parcerias Voluntárias, instituída através do Decreto 

Municipal n 2  6.097/2016. 

A Comissão de Seleção encaminhará o processo para emissão de parecer técnico quanto à 

execução e viabilidade do objeto por um Gestor, o qual deverá conter os requisitos mínimos 

contidos no art. 35, inciso V da Lei 13.019/2014. 

DO ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar o Senhor Presidente deu por encerrada a 

sessão, para constar, os membros da Comissão de Seleção lavraram a presente Ata que lida e 

achada conforme segue adiante assinada. 

( 	( : 

iliano Ribeiro 	 Fernando Q. Abatti 	 rã1Si 

p residente da C. S. 	 Membro da C.S. 	'—Membro d C.S. 

Leila Marcbina Franchy Rech 
Membro da C.S. Membro da C.S. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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PARECER TÉCNICO 

Parecer Técnico referente à Emendas Impositivas Municipais. 

Organização da Sociedade Civil: Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel 

Vivida - APAE 

Objeto: Repasse de Recursos. 

Valor Total: R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais). 

1. Apresentação 

O presente processo está atrelado à indicação da unidade beneficiária Associação de Pais 

e Amigos dos Excepcionais - APAE, CNPJ: 80.870.397/0001-01, localizada na rua XV de 

Novembro, n 2  570, centro, no município de Coronel Vivida-PR, com recursos classificados 

como auxílio financeiro/subvenção. 

O objeto proposto no presente Termo de Colaboração consiste no auxílio financeiro de 

recurso de custeio para reforma de salas de aula da instituição, atendendo as necessidades 

da entidade na área de Educação, de acordo Decreto n 8.271/2023, de 17 de dezembro 

de 2023. 

Oferecer condições e espaço físico adequado para o atendimento dos alunos com 

deficiência, atendendo as necessidades individuais de maneira a garantir um ambiente de 

aprendizagem ideal. Garantir educação com espaço físico de qualidade aos alunos da 

unidade. 

2. Análise da Proposta 

a) Mérito da Proposta 

A parceria em questão trata aquisição de alimentos e equipamentos eletricos, sendo este 

objeto integrante da Política Pública de Assistência Social, em conformidade com a 

Resolução CNAS n 9  109/2009- Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais. 

b) Da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua 
cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 

A Política de Assistência Social no município de Coronel Vivida é gerida pela Secretaria 

de Assistência Social, possuindo unidades que oferecem diversos projetos/ações que 

objetivam o atendimento especializado aos indivíduos com necessidades especiais. 

Nesse sentido, a presente parceria com a OSC Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais - APAE, será realizada com foco no aprimoramento das ações ao público- 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Rua Cândido macio de Lima Bairro Jardim Primavera II 

85550 000 - Coronel Vivida - Paraná Fone (46) 3232 3650 	CORONEL VIVIDA 
7/ 	socialcoronelvívida.pr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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alvo citado, com a execução de ações pertinentes ao serviço de atendimento a pessoas 

com necessidades especiais, tendo em vista a sua atribuição legalmente previsto na Lei 

Orgânica de Assistência Social- LOAS e Política Nacional de Assistência Social- PNAS. 

c) Viabilidade de Execução das Metas 

Na análise do Plano de Trabalho apresentado pela OSC foi verificado compatibilidade do 

referido documento com as diretrizes e princípios da Lei Orgânica de Assistência Social-

LOAS. 

O Plano de Trabalho também apresentou conformidade com os objetivos estabelecidos 

para execução do serviço socioassistencial, necessitando atender os pressupostos das 

normativas vigentes no âmbito do Sistema Único de Assistência Social-SUAS com a 

indicação da capacidade técnica e operacional, bem como da qualificação técnica 

necessária à execução do objeto; edescrição da realidade atual vivenciada e seu nexo 

com as atividades a serem alcançadas pela Parceria. 

As metas foram descritas de forma clara e objetiva, com indicação dos parâmetros para 

sua aferição e estão em conformidade com a política pública em questão. 

Em relação ao cronograma de execução das metas e descrição das ações propostas, 

verificou-seque a mesma apresenta interesse, estrutura física e de recursos humanos 

necessários ao desenvolvimento das ações, mostrando-se apta ao atendimento dos 

requisitos mínimos para a execução do objeto proposto. 

d) Da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser 
adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e 
objetivos; 

A fiscalização da parceria será acompanhada de forma a garantir a regularidade dos atos 

praticadose a plena execução do objeto proposto pela OSC, devendo ser verificados os 

seguintes itens na sua execução como comprovação da boa e regular aplicação dos 

recursos, compatibilidade entre a execução do objeto previsto no plano de trabalho e 

por ultimo, ocumprimento das metas previstas no plano de trabalho. 

O monitoramento da parceria sera realizado pela gestora da parceria, designada pela 

administração municipal, por meio de visistas in loco, relatórios e demais instrumentais 

que facilitem o acompanhamento, com vistas a produção de relatórios que necessitam 

ser homologados pela Comissao de Monitoramento e Avaliação, o qual deverá, apos 
analise e manifestação conclusiva das contas, emitir parecer, verificando a eferividade 

da execução do termo firmado, 

e) Da designação do gestor da parceria; 

Em conformidade com o Termo de Referência o gestor da parceria indicado pela 

administração é a Sra. Fatima Vogel da Silva, ocupante do cargo de Secretária de 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Rua Cândido macio de Lima Bairro Jardim Primavera II 

85550-000 - coronel Vivida - Paraná Fone: (46) 3232-3650, 	CORONEL VIVIDA 
7) 	socialcoronelvividapr.gov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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Assistência Social, lotada na Secretaria de Assistência Social. 

f) Da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 

A comissão de monitoramento e avaliação é designada pela Portaria n 9  12/23 parafins 

de priorização do controle de resultados, sendo de sua competência a avaliação e 

homologaçãodos relatórios de monitoramento e avaliação. 

3. Conclusão 

Considerando que a proposta analisada está em consonância com a Política Pública de 

Assistência Social, no que tange aos serviços socioassistenciais a serem afiançados à 

população atendida pela OSC em nossa municipalidade, trazendo maior qualidade de 

vida e atenção especializada às suas necessidades e demandas. 

Considerando a legislação em vigor, a Lei n2  12.435/2011, Lei Federal n 2  13.019/2014, 

bem como o Decreto Municipal n 2  6.097/2016 que tratam da matéria em questão; 

A partir da análise aos documentos apresentados pela OSC, emite-se PARECER TÉCNICO 
FAVORÁVEL à formalização da parceria para as devidas providências à celebração do 

instrumento ora em apreço. 

Coronel Vivida-PR, 27 de dezembro de 2023. 

Fatimd2eYa Silva 

Secretária de Assistência Social 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Cândido macio de Lima Bairro Jardim Primavera ii 

85550 000 - coronel Vivida - Paraná Fone (46) 3232-3650, 	CORONEL VIVIDA 
socialcoroneivivida.prgov.br 	 UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N2  XX/2023 
EMENDAS IMPOSITIVAS MUNICIPAIS 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  13.019/2014 e alterações subsequentes; Decreto Municipal 

n 2  6.093/2016; Decreto Municipal n 2  6.097/2016 e Lei Municipal n 2  3.172/2022. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO DA LEI: 4. PROCESSO 1\1 9 : 

Secretaria Municipal de Assistência xxxx.2023 Artigo 31, Inciso II da Lei Federal Ox/2023 

Social n 2  13.019/14 e LDO 3.172/2022. 

S. OBJETO: 
Repasse de recursos financeiros destinados à APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 

para reforma de salas de aula, decorrentes do remanejamento de valores de Emendas Impositivas 2022. 

6. INSTRUMENTO A EMITIR: 7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 

( ) S/ INSTRUMENTO Plano de trabalho aprovado e documentos para habilitação, de acordo com o Termo 

(X) TERMO DE FOMENTO de Referência 

8. JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO: 
A presente contratação encontra-se amparada 	pela 	Lei 	Federal 	n 2 	13.019 de 31 de julho de 2014 através de 

inexigibilidade de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso lI e alterações posteriores, in verbis: 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão do natureza singular do objeto do parceria ou se os metas somente puderem 
ser atingidos por uma entidade especifica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). 
II- a parceria decorrer de transferência paro organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 
identificada expressamente a entidade beneficiária, inclusive quando se tratar da subvenção prevista no inciso 1 do § 32 

do art. 12 da Lei n-° 4.320, de 17 de março de 1964, observada o disposto no art. 26 da Lei Complementar n-° 101, de 4 de 
maio de 2000. (Incluído pela Lei n-° 13.204, de2015) 
Conforme remanejamento de valores das Emendas Impositivas de 2022: Emenda Individual n 2  02/2022 de autoria da 
vereadora Tassia Castelli, Emenda Impositiva Individual n 9  02, 03, 04 e 05/2022 de autoria do vereador Rodrigo Camargo 

dos Santos, Emenda Impositiva Individual n 9  02/2022 de autoria do vereador João Marcos Miotto, Emenda Impositiva 

Individual n 2  06/2022 de autoria do vereador Altanir Dallastra, que estima a Receita e Fixa Despesas do Município de 

Coronel para o Exercício Financeiro de 2022. 

Junto ao disposto no Decreto n 2  8.271/2023, de 17 de dezembro de 2023. 

9. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA ENTIDADE: 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida, mantenedora da Escola Libano Merlo Educação 

infantil e Ensino Fundamental na Modalidade de Educação Especial, presta atendimento à 160 alunos com deficiência 

intelectual, múltiplas deficiências e síndromes com idade a partir de O ano, residentes no município de Coronel Vivida, os 

mesmos frequentam a escola nos programas de Educação Infantil, Ensino fundamental e educação de Jovens e Adultos. 

A Escola Líbano Alziro Melo possui o compromisso social que vai além da transmissão de informações, é o acolher a 

pessoa com necessidades especiais, realizando ações que promovem o desenvolvimento de habilidades para sua 

independência, adaptação social, participação do mercado de trabalho, e qualidade de vida, numa perspectiva de 

inclusão autônoma e cidadã, entendendo que somos todos sujeitos sociais de direitos e deveres, buscando a edificação 

de uma sociedade justa e igualitária. 

Atualmente a escola mantém-se com os recursos provenientes da comunidade vividense, convênios com a Secretaria do 

Estado da 	Educação, 	Prefeitura 	Municipal, 	Ministério do 	Desenvolvimento Social 	e combate 	à 	Fome, 	Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação, Secretaria da 

criança e Assuntos da Família. Entretanto os mesmos são insuficientes para atender as necessidades da escola, visto que 
a grande maioria dos alunos que frequentam a escola, é oriunda de família socioeconômica baixa e necessitam serem 

assistidos em todas as suas necessidades básicas de alimentação, vestuário, transporte, saúde e educação. 

10.JUSTIFICATIVA DO VALOR: 
O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil 

reais) para o exercício de 2023, em conta específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel 
Vivida, de acordo com o cronograma de desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos 

Emenda Impositiva rema nejadas a APAE. 

Os 	valores 	serão 	repassados 	mediante 	transferência 	eletrônica, 	sujeita 	à 	identificação 	do 	beneficiário 	final 	e 	à 

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 13,019/2014). 
Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do Termo de Colaboração, 

cabendo à entidade assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3.3.5043 - Subvenções Sociais 

Desdobramento da Despesa: 3.3.50.43.15 - Demais Entidades do Terceiro Setor— Pol. de Prom. da Assistência Social 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coroneIvivida.pr.gov.br  
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UG O/U FONTE PIA DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

07 10/01 000 	2.154 Transferências para a APAE de Coronel 1054 4449 3.3.50.43.15 

Vivida - Emendas Impositivas 

1001.08.242.0023.2.154 

12. VALOR TOTAL A SER REPASSADO: 
	

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

R$ 145.000,00 
	

Parcela única 

14. ENTIDADE: 	 15. PRAZO DE VIGÊNCIA: 

APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel 

Vivida, 	 12 (doze) meses, xx de xxx de 2023 a xx de xxx de 

CNPJ sob n 2  80.870.397/0001-01, 	 2024. 

Rua XV de novembro, n 2  570, Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná.  

16. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA: 

De acordo com os pareceres em anexo ao processo. 

17. PARECER DA COMISSAO DE SELEÇAO: 

De acordo, dispensando se o chamamento público. 

DATA: XX.XX.2023 

18. PROCESSO: 

)CONCLUÍDO 

)CANCELADO 

NOME: JULIANO RIBEIRO 

19. RATIFICAÇÃO DO PREFEITO MUNICIPAL: 
Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, dispensado o chamamento 

público. 

DATA: XX.XX.2023 
	

NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

MINUTA DO TERMO DE FOMENTO N 2  XX/2023, decorrente 
da Inexigibilidade de Chamamento Público n 2  xx/2023. 

PARCERIA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA E AMOVI - APAE - 
ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CORONEL VIVIDA, PARA OS FINS 
QUE ESPECIFICA. 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, 

inscrito no CNPJ/MF sob n 2 , 76.995.455/0001-56, estabelecido nesta cidade, na Praça 

Ângelo Mezzomo, neste ato representado por seu Prefeito Sr.Anderson Manique Barreto, 
portador da cédula de identidade RG n° 5,228.761-8 e do CPF n° 967.311.099.91, 

doravante denominada MUNICÍPIO, do outro lado a APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 
DOS EXCEPCIONAIS DE CORONEL VIVIDA, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ n 2  

80.870.397/0001-01, estabelecida no Rua XV de novembro, 570, centro, no município de 

Coronel Vivida (85.550-000), Estado do Paraná neste ato representado pela sua Presidente, 

Sra. Lorena Isabel Marsaro, portadora do RG n2 1.653.577-0 SSP/PR, CPF n 2  213.555.259-34, 

doravante denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o TERMO DE FOMENTO, com 

fundamento na Inexigibilidade de Chamamento Público n° xx/2023, na Lei Federal n-° 

8.666/1993 e suas alterações, Lei Federal n° 13.019/2014 e suas alterações, Lei Federal n°-

13.204/2015, Decreto Municipal n° 6.093/2016, Decreto Municipal n°- 6.097/2016, e 

demais legislações aplicáveis, mediante as seguintescláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Repasse de recursos financeiros destinados à APAE - Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Coronel Vivida para reforma de salas de aula, decorrentes do 

remanejamento de valores de Emendas Impositivas 2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS OBJETIVOS DA PROPOSTA 
Parágrafo primeiro: Auxílio financeiro de recurso de custeio para reforma de salas de aula da 

instituição, atendendo as necessidades da entidade na área de Educação, de acordo Decreto 

n 2  8.271/2023, de 17 de dezembro de 2023. 

Parágrafo segundo: Oferecer condições e espaço físico adequado para o atendimento dos 

alunos com deficiência, atendendo as necessidades individuais de maneira a garantir um 

ambiente de aprendizagem ideal. 

Parágrafo terceiro: Garantir educação com espaço físico de qualidade aos alunos da unidade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO REPASSE 
Parágrafo primeiro: O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é 

de-R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil reais) para o exercício de 2023, em conta 

específica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel Vivida, de acordo 

com o cronograma de desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos 
oriundos Emenda Impositiva remanejadas a APAE. 
Parágrafo segundo: Os valores serão repassados mediante transferência eletrônica, sujeita à 

identificação do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária 

(art.53 da Lei 13.019/2014). 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoronelvivida.pr.gov.br  
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Parágrafo terceiro: Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término 

da vigência do Termo de Parceria, cabendo à entidade assumir o custo de tais despesas, se 

realizadas fora dos prazos fixados. 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
Parágrafo único: Repasse de recursos financeiros destinados à APAE - Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida para aquisição de alimentos e equipamentos 

elétricos, decorrentes de Emendas Impositivas Municipais 

ÓRGÃO: 10— SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01— DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Natureza da Despesa: 3.3.50.43 - Subvenções Sociais 

Desdobramento da Despesa: 3.3.50.43.15 - Demais Entidades do Terceiro Setor - Pol. de Prom. da Assistência Social 

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 
PRINC. 

07 10/01 000 2.154 Transferências para a APAE de Coronel 1054 4449 3.3.50.43.15 

Vivida - Emendas Impositivas 

1001.08.242.0023.2.154 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 
Parágrafo único: O prazo de vigência do Termo de Fomento é de 12 (doze) meses, de xx de 

xxx de 2023 a xx de xx de 2024. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

Parágrafo primeiro: São obrigações do município: 

a) Cumprir com o disposto no Item 6 deste Termo; 

b) Fiscalizar a aplicação dos recursos repassados; e 

c) Examinar a Prestação de Contas dos Recursos Repassados. 

d) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 
Parágrafo primeiro: São obrigações da entidade: 

a) Movimentar os recursos financeiros oriundos deste Termo e Plano de Trabalho; 

b) Não repassar os recursos recebidos a outras entidades de direito público ou privado; 

c) Não utilizar os recursos em finalidade diversa da pactuada ou fora do prazo de vigência; 

d) Restituir ao CONCEDENTE o saldo dos recursos não aplicados no objeto do convênio, 

inclusive os rendimentos da aplicação financeira na data da conclusão ou rescisão do 

convênio ou dos prazos previstos no presente termo; 

e) Solicitar, quando necessário, a prorrogação da vigência do convênio original antes do 

término com a devida justificativa; 

f) Excluir o Município de Coronel Vivida - PR de qualquer responsabilidade concernente à 

Previdência Social e legislação trabalhista decorrente deste Termo; 

g) Fornecer informações e dados quando solicitados pelo CONCEDENTE; 
i) Propiciar aos credenciados pela CONCEDENTE meios e condições necessárias ao 

acompanhamento, à supervisão e à fiscalização da execução do Termo de Parceria, a 
qualquer tempo ou lugar, mantendo atualizada a instrução contábil específica dos atos e 
fatos relativos à execução do Termo de Parceria, bem como o cadastro dos usuários dos 

serviços; 

Praça Angelo Mezzomo, s/nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 
Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: llcitacao@coronelvlvida.pr.gov.br  
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j) Prestar gratuitamente os atendimentos relativos ao objeto deste Termo; 

k) Arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos transferidos 

pela CONCEDENTE; 

m) Prestar contas dos recursos, objeto deste convênio, na forma estabelecida em suas 

cláusulas. 

n) Ressarcir aos cofres públicos os saldos remanescentes decorrentes das aplicações 

correspondentes até 30 (trinta) dias após o encerramento do Termo de Parceria. 

o) Promover a devolução aos cofres públicos dos recursos financeiros não utilizados 

aplicados corretamente conforme o Plano de Trabalho. 

p) Comprovar de forma integral no final do Termo de Parceria todas as metas quantitativas e 

atendimentos de maneira nominal, constante no Plano de Trabalho. 

q) Efetuar aquisições, cumprindo os princípios constitucionais (legalidade, impessoalidades e 

da publicidade), sempre precedida de cotação e pesquisa de preços, conforme regulamento 

próprio da Entidade, para aquisição de equipamentos e materiais. 

r) Manter-se adimplente com o Poder Público Municipal naquilo que tange a prestação de 

contas de exercícios anteriores, assim como manter a sua regularidade fiscal perante os 

órgãos da Administração Municipal, Estadual e Federal. 

s) Comunicar ao Município a substituição dos responsáveis pela Entidade assim como 

alterações em seu Estatuto. 

t) Demais obrigações conforme plano de trabalho, termo de referência e Termo de Parceria. 

CLÁUSULA OITAVA - DO REGIME JURÍDICO E PESSOAL 

Parágrafo primeiro: A contratação de empregados para a execução do objeto, quando pagos 

com recursos desta parceria, deverá obedecer ao princípio da legalidade, da moralidade, da 

boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia, da 

publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente de qualidade e 

durabilidade. 

Parágrafo segundo: Não se estabelecerá nenhum vínculo de natureza jurídico/trabalhista, de 

quaisquer espécies, entre o Município e o pessoal que a Entidade utilizar para a realização 

dos trabalhos ou atividades constantes deste Instrumento. 

Parágrafo terceiro: Ainda, qualquer prejuízo suportado pelo Município com relação a ações 

trabalhistas, multas ou encargos desta natureza serão cobrados da Entidade. 

CLÁUSULA NONA - DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 

Parágrafo primeiro: Entidade deverá apresentar relatório de prestação de contas referente 

todas as aquisições realizadas no período. 

Parágrafo segundo: Em conformidade com o art. 59 da Lei Federal n 2  13.019/14, o Gestor da 

parceria emitirá relatório técnico de monitoramento e de avaliação e o submeterá à 

Comissão Permanente de Monitoramento e Avaliação, designada pela Portaria n 2  16/2022, 

cumprindo o disposto na Lei n 2  13.204/2015, do cumprimento do objeto da parceria, na 

forma, Decreto Municipal n 2  6.097/2016, Plano de Trabalho. 

Parágrafo terceiro: As decisões e providencias que ultrapassarem a competência destes, 
deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil para adoção das medidas 

convenientes. 

Praça Angelo Mezzomo, s/2 - 85550-000 - Coronel vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

Parágrafo primeiro: A Entidade fica obrigada a apresentar a prestação de contas ao 

CONCEDENTE no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias após o encerramento do Termo 

de Parceria, podendo ser prorrogado mediante justificativa fundamentada, sob pena de não 

o fazendo ser obrigado a restituir o valor total repassado. Para fins de prestação de contas 

deverá apresentar os seguintes documentos: 

a) Ofício de encaminhamento; 

b) Declaração do responsável pela entidade informando que os recursos foram 

rigorosamente aplicados aos fins concedidos - modelo Anexo 1 do Decreto Municipal n 

98/2013; 

c) Balancete da Receita e da Despesa; 

d) Cópias dos comprovantes de despesas em primeira via (notas fiscais, recibos, folha de 

pagamento, etc, conforme legislação em vigor), preenchidos com clareza e sem rasuras; 

e) Cópias dos comprovantes de pagamentos eletrônicos (DOC/TED) individuais por credor, 

utilizados para pagamentos das despesas efetuadas; 

f) Extrato bancário com movimentação completa do período; 

g) Conciliação bancária, quando for o caso; 

h) Comprovante de recolhimento de saldo não aplicado; 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS 

Parágrafo primeiro: A Entidade compromete-se a restituir o valor transferido, atualizado 

monetariamente desde a data do recebimento, acrescidos de juros legais, na forma da 

legislação aplicável, nos seguintes casos: 

a) Inexecução do objeto. 

b) Falta de apresentação de prestação de contas, no prazo exigido. 

c) Utilização dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no instrumento, ainda que 

em caráter de emergência. 

d) Compromete-se, ainda a Entidade, a recolher à conta do Município o valor 

correspondente a rendimentos de aplicação no mercado financeiro, referente ao período 

compreendido entre a liberação do recurso e sua utilização, quando não comprovar o seu 

emprego na consecução do objeto, ainda que não tenha feito aplicação. 

Parágrafo segundo: A restituição do valor não exime a Entidade em cumprir todas as sanções 

e penalidades previstas no Termo de Parceria e na legislação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS VEDADAS 

Parágrafo primeiro: As parcerias serão executadas em observância às cláusulas pactuadas 

sendo vedada a realização das despesas a seguir especificadas. 

a) Realização de despesas a título de taxa de administração, de gerência ou similar; 

b) Pagamento, a qualquer título, com recursos da transferência, de servidor ou empregado 

integrante de quadro de pessoal da administração pública, direta ou indireta, por quaisquer 

serviços, inclusive de consultoria ou de assistência técnica, ressalvadas as hipóteses previstas 

em lei; 
c) Pagamento de profissionais não vinculados à execução do objeto do termo de 

transferência; 

d) Aplicação dos recursos em finalidade diversa da estabelecida no termo, ainda que em 

caráter de emergência; 

Praça Angelo Mezzomo, s/n - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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e) Realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência; 
f) Atribuição de vigência ou de efeitos financeiros retroativos; 
g) Pagamento de honorários contábeis, taxas bancárias, multas, juros ou atualização 
monetária, decorrentes de culpa de agente do tomador dos recursos ou pelo 
descumprimento de determinações legais ou conveniais; 
h) Realização de despesa com publicidade, salvo a de caráter educativo, informativo ou de 
orientação social, que esteja diretamente vinculada com o objeto do termo de transferência 
e da qual não constem nomes, símbolos, imagens ou quaisquer referências que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou de servidores públicos; 
i) Repasse, cessão ou transferência a terceiros da execução do objeto do ato de 
transferência; transferência de recursos a terceiros que não figurem como partícipes do 
termo de transferência; 

j) Transferência de recursos para associações de servidores ou a quaisquer entidades de 
benefício mútuo, destinadas a proporcionar bens ou serviços a um círculo restrito de 
associados ou sócios; 
k) a transferência de recursos a título de contribuição, auxílio ou subvenção social a 
instituições privadas com fins lucrativos e a instituições privadas sem fins lucrativos não 
declaradas de utilidade pública; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PROIBIÇÕES 
Parágrafo primeiro: Fica proibido à Entidade: 
a) A redistribuição dos recursos recebidos a outras instituições, congêneres ou não. 
b) Deixar de aplicar nas atividades-fim, ao menos 80% de sua receita total. 
c) Integrar dirigentes que também sejam agentes políticos do governo municipal. 
d) Realizar despesas e pagamentos fora da vigência do Termo de Parceria, com recursos 
transmitidos através desta parceria. 
e) Utilizar recursos para finalidade diferente da prevista e despesas a título de taxa de 
administração. 
f) Utilizar recursos em pagamento de despesas diversas, não compatíveis com o objeto do 
Termo de Parceria. 
g) Executar pagamento antecipado a fornecedores de bens e serviços. 
h) Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias. 
i) Retirar recursos da conta específica para outras finalidades com posterior ressarcimento. 

j) Realizar despesas com: Multas, juros ou correção monetária, inclusive referentes a 
pagamentos ou a recolhimentos fora dos prazos, salvo se decorrentes de atrasos da 
administração pública na liberação de recursos financeiros, bem como verbas indenizatórias. 
k) Publicidade, salvo as previstas no plano de trabalho e diretamente vinculadas ao objeto da 
parceria, de caráter educativo, informativo ou de orientação social, das quais não constem 
nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal. 
1) Pagamento de pessoal contratado pela organização da sociedade civil que não atendam às 
exigências do art. 46 da Lei 13019/2014 e alterações da Lei N 2  13.204 de 14/12/2015. 
m) Obras que caracterizem a ampliação de área construída ou a instalação de novas 
estruturas físicas. 
n) Pagamento de despesa bancária. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA ALTERAÇÃO OU MODIFICAÇÃO DO TERMO DE FOMENTO 

Parágrafo primeiro: Poderá ser autorizado ou proposto a alteração do Termo de Parceria ou 

do Plano de Trabalho, após, respectivamente, solicitação fundamentada da organização da 

sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja alteração de seu objeto, da seguinte 

forma: 

1- Por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até 30% (trinta por cento) do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites da lei; 

d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II - Por certidão de apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes 

antes do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global. 

d) Sem prejuízo das alterações previstas retro, a parceria deverá ser alterada por certidão de 

apostilamento, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 

- Prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o Município tiver dado causa ao 

atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorrogação limitada ao exato período 
do atraso verificado; ou 

II - Indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros da autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA 

Parágrafo primeiro: O Termo de Parceria poderá ser denunciado a qualquer tempo, 

devendo, no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias de antecedência, ser publicada a intenção 

de rescisão, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações decorrentes do 

tempo de vigência. 

Parágrafo segundo: Constitui motivo para rescisão do Termo de Parceria o descumprimento 

de qualquer das cláusulas pactuadas, particularmente quando constatada pelo Município a 

utilização dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho ou a falta de apresentação 

das prestações de contas parciais nos prazos estabelecidos, e ainda a falsidade ou incorreção 

de informação em qualquer documento apresentado. 

Parágrafo terceiro: Na desistência ou denúncia imotivada, a Organização da Sociedade Civil 

estará obrigada ao ressarcimento dos prejuízos comprovadamente experimentados, se 

houve dolo ou má fé. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA GESTORA 

Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 

parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 

avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal n 13.019/14 e alterações, do 

Decreto Municipal n 2  6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como gestora da parceria a Secretária de 
Assistência Social, Fatima Vogel da Silva, designado pelo Decreto Municipal n2  7,479 de 

05/01/2021, dentro dos padrões determinados pela legislação, a qual será responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução do Termo de Parceria, procedendo ao registro 

das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento. 
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Parágrafo terceiro: O presente Termo de Fomento terá como gestora do termo de parceria o 

Sra. Marilu Salete Tassi, portador do CPF n 2  371.393.559-91, que se responsabilizará, pelo 

controle administrativo, financeiro, da execução das atividades e cumprimento das metas 

pactuadas na parceria, de forma solidária. 

Parágrafo quarto: As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes 

deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA FISCAL 

Parágrafo primeiro: Compete ao Município realizar procedimentos de fiscalização da 

parceria celebrada, inclusive por meio de visitas in loco, para fins de monitoramento e 

avaliações do cumprimento do objeto, na forma da Lei Federal n 2  13.019/14 e alterações, do 

Decreto Municipal n 2  6.097/2016, do Plano de Trabalho aprovado e Termo de Parceria. 

Parágrafo segundo: A Administração indica como fiscal da parceria a Elena Stein Andriolo, 

CPF: 033.417.579-88. Decreto Municipal 7.680 de 02/07/2021. 

Parágrafo terceiro: As decisões e providências que ultrapassarem a competência deste 

deverão ser solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas 

convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA ANTICORRUPÇÃO 

Parágrafo único: As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas 

na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 

8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução do Contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, 

a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto 

por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, 

compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo 

fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou 

fraudar o equilíbrio econômico financeiro, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 

deste Termo de Referência, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 

colaboradores ajam da mesma forma. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA TRANSPARÊNCIA DAS PARCERIAS VOLUNTÁRIAS 

Parágrafo primeiro: No sentido de dar transparência às parcerias voluntárias firmadas tanto 

a Administração, quanto a Entidade, deverão realizar divulgações que envolvem desde o ato 

em que a parceria foi firmada até a efetiva prestação de contas. 

Parágrafo segundo: A administração pública deverá manter, em seu sítio oficial na internet, 

a relação das parcerias celebradas e dos respectivos planos de trabalho, até cento e oitenta 

dias após o respectivo encerramento. 

Parágrafo terceiro: Da mesma forma, a organização da sociedade civil deverá divulgar, em 

seu sítio na internet, e em locais visíveis de suas sedes sociais e dos estabelecimentos em 

que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder público. 
Parágrafo quarto: A Administração Pública exercerá um acompanhamento minucioso do 

cumprimento das atividades propostas no plano de trabalho, as quais levarão ao alcance das 

metas e indicadores propostos na parceria. 
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CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
Parágrafo único: As partes elegem o Foro da Comarca de Coronel Vivida Paraná para 
esclarecer as dúvidas de interpretações deste Instrumento que não possam ser resolvidas 
administrativamente, nos termos do art. 109 da Constituição Federal, 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Parágrafo primeiro: Aplicam-se os dispositivos, no que couber, da Lei Federal n 9  
13.019/2014, Lei Federal n 2  13.204/2015 e Lei 8666/1993 que não foram mencionados 
neste instrumento. 
Parágrafo segundo: E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas 
estabelecidas, as partes firmam o presente Instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem. 

Coronel Vivida, xx de dezembro de 2023. 

Anderson Manique Barreto 	 Lorena Isabel Marsaro 
Prefeito 	 APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
CONTRATANTE 	 Excepcionais de Coronel Vivida 

PROPONENTE 

Testemunhas: 
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OFÍCIO N 2  184/2023 

PROTOCOLO N2  173/2023 

PARA: Procuradoria Municipal 

DATA: 27.12.2023 

Conforme previsto no artigo 35, inciso VI, da Lei 13.019/2014, encaminhamos a 

minuta da inexigibilidade de chamamento público e do termo de fomento referente a 

repasse de recursos financeiros destinados à APAE - Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Coronel Vivida para reforma de salas de aula, decorrentes do 

remanejamento de valores de Emendas Impositivas 2022. 

Cordialmente 

Juilano Ribeiro 

Presidente da CPL 
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PARECER JURÍDICO 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico a inexigibilidade de chamamento 
público para o repasse dos valores destinados à Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Coronel Vivida - APAE, por meio de emendas impositivas, para a 
manutenção e desenvolvimento do ensino na educação básica, na modalidade de educação 

especial, bem como ao atendimento educacional especializado. 
A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida - APAE é uma 

associação civil, beneficente, sem fins lucrativos, de caráter filantrópico com atuação nas 
áreas de assistência social, educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa 
e garantia de direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, com a finalidade de 
promover e articular ações de defesa de direitos e prevenção, orientações, prestação de 
serviços, apoio à família, direcionadas à melhoria da qualidade de vida da pessoa com 
deficiência e à construção de uma sociedade justa e solidária. 

Em atenção à disposição do art. 35, VI, da Lei n 9  13.019/14, vieram os autos do 
procedimento administrativo para esta Procuradoria emitir seu parecer. 

Pois bem. 
No caso em apreço, verifica-se o cumprimento de todos os requisitos legais para 

a celebração do termo de colaboração. 
Foram anexados os seguintes documentos: Ofício da entidade solicitando o 

repasse dos valores, juntamente com o plano de trabalho e demais documentos; indicação 
da dotação orçamentária; termo de referência de inexigibilidade; extrato das emendas 
impositivas individuais; verificação dos documentos de habilitação; ato de designação da 
Comissão Permanente de Seleção; parecer da Comissão Permanente de Seleção acerca do 
Plano de Trabalho; parecer técnico da Secretaria de Assistência Social; minuta do processo 
de inexigibilidade de chamamento público; minuta do termo de fomento e ofício da 
Secretaria da Fazenda com a justificativa acerca dos valores da inexigibilidade. 

Acerca das emendas impositivas, tem-se que estas são, na realidade, uma espécie 
de reserva de recursos do orçamento pelo Poder Legislativo para atender determinada 
despesa governamental, a qual deverá ser obrigatoriamente de autoria de um vereador. 

Essa despesa deve ser revertida obrigatoriamente em benefício da população, 
como por exemplo, a melhoria de uma escola, construção de uma ponte, observado, contudo, 
que 50% (cinquenta por cento) dela deve ser investida na área da saúde. 

As Emendas Impositivas são feitas diretamente na Lei Orçamentária Anual - LOA, 
onde, por meio destas, os vereadores podem opinar e decidir para onde serão destinados 
tais recursos. 

Dessa forma os vereadores destinam referida emenda parlamentar ou de 
bancada para determinado projeto em específico, o qual será posteriormente executado pelo 
Executivo Municipal. 
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Na destinação das emendas deverá ser observada a legislação aplicada a matéria, 
qual seja a Lei Federal n° 13.019/14. Veja-se: 

Art. 1 2  Esta Lei institui normas gerais para as parcerias entre a administração 
pública e organizações da sociedade civil, em regime de mútua cooperação, para a 
consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a execução de 
atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho 
inseridos em termos de colaboração, em termos de fomento ou em acordos de 
cooperação. 

Para a realização da parceria é obrigatório que a entidade seja "privada sem fins 
lucrativos", bem como não distribua lucros entre seus associados. Esse requisito encontra-
se observado, uma vez que a APAE é uma entidade privada sem fins lucrativos, ou seja, não 
distribui lucros ou dividendos para seus associados. 

Ademais, a Lei n° 13.0319/2014 traz, nos art. 23 e seguintes, o procedimento 
para se realizar o chamamento público das entidades. Contudo, quando inviável a 
competição entre as organizações, o art. 31 autorizada a contratação direita, por meio de 
inexigibilidade. 

Contudo, no caso especial de recursos decorrentes de emendas parlamentares, o 
art. 29 da supracitada lei dispõe que o termo será celebrado sem chamamento público: 

Art. 29. Os termos de colaboração ou de fomento que envolvam recursos 
decorrentes de emendas parlamentares às leis orçamentárias anuais e os acordos 
de cooperação serão celebrados sem chamamento público, exceto, em relação aos 
acordos de cooperação, quando o objeto envolver a celebração de comodato, doação 
de bens ou outra forma de compartilhamento de recurso patrimonial, hipótese em 
que o respectivo chamamento público observará o disposto nesta Lei. 

A Administração Pública deve analisar e, se for o caso, aprovar a justificativa 
prestada pela entidade, notadamente sob a ótica de que o objeto da presente parceria não 

ON 	pode estar incluído em outra vigente. 
Superada tal circunstância e considerando a justificativa constante no termo de 

referência, a Lei Municipal n° 3.214/2023 e os recursos oriundos de emendas impositivas, 
entende-se que a pactuação poderá ser enquadrada no art. 31, II, da Lei n 2  13.019/2014. 

Não obstante a isso, a inexigibilidade do chamamento não afasta a aplicação dos 
demais dispositivos da Lei n 9  13.019/2014, motivo pelo qual necessário analisar os 
requisitos para a celebração da parceria, conforme determinam os art. 33 e 35 da aludida lei. 
Veja-se: 

Art. 33. Para celebrar as parcerias previstas nesta Lei, as organizações da sociedade 
civil deverão ser regidas por normas de organização interna que prevejam, 
expressamente: 
- objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de relevância pública e 

social; 
III - que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio líquido seja 

transferido a outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos 
desta Lei e cujo objeto social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta; 
IV - escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com 
as Normas Brasileiras de Contabilidade; 
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V - possuir: 
a) no mínimo, um, dois ou três anos de existência, com cadastro ativo, comprovados 
por meio de documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 
base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, conforme, respectivamente, a 
parceria seja celebrada no âmbito dos Municípios, do Distrito Federal ou dos 
Estados e da União, admitida a redução desses prazos por ato específico de cada ente 
na hipótese de nenhuma organização atingi-los; 
b) experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de 
natureza semelhante; 
c) instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o 
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento 
das metas estabelecidas. 

A 	 Art. 35. A celebração e a formalização do termo de colaboração e do termo de 
fomento dependerão da adoção das seguintes providências pela administração 
pública: 
1 - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei; 
II - indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução 
da parceria; 
III - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade 
técnica e operacional da organização da sociedade civil foram avaliados e são 
compatíveis com o objeto; 
IV - aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos desta Lei; 
V - emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá 
pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: 
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada; 
b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua 
cooperação, da parceria prevista nesta Lei; 
c) da viabilidade de sua execução; 
d) da verificação do cronograma de desembolso; 
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a 
fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão 
ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das 
metas e objetivos; 
g) da designação do gestor da parceria; 
h) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria; 
i) (Revogada); 
VI - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da 
administração pública acerca da possibilidade de celebração da parceria. 

E, quanto aos demais requisitos legais exigidos pela lei, observa-se que: 

1. Houve a apresentação do Plano de Trabalho pela entidade e demais documentos 
de habilitação; 
2. A entidade possui natureza privada e sem fins lucrativos, conforme previsão 
estatutária; 
3. A entidade foi fundada em 19/05/1989, tendo sido reconhecida sua utilidade 
pública por meio da Lei Municipal ng 1.009/90; 

4. A ata de eleição do quadro dirigente atual está encartada no presente 
procedimento; 
S. Foi juntado o comprovante de que a entidade não teve nenhuma conta rejeitada 
ou julgada irregular nos últimos 8 anos; 

Praça Angelo Mezzomo, S/fl 0  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

UMA CIDADE PAPA TODOS 
Fone: (46) 3232-8313 - e-mail: procuriidor@coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 

3 



Cíp/ 

AT 	MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA 	
(FLSJL'\ 

ESTADO DO PARANÁ 

QU 

6. A entidade comprovou que não está omissa no dever de prestar contas de 
parceria anteriormente celebrada, conforme certidão expedida pelo Secretário 
Municipal de Administração; 
7. A entidade comprovou, por meio de declaração, que atende a legislação com 
relação ao nepotismo; 
8. A entidade comprovou que não foi punida pelo Executivo Municipal com relação 
a outros procedimentos licitatórios; 
9. A entidade apresentou a relação nominal de seus dirigentes; 
10.Com  relação ao endereço, o mesmo é público e notório, sendo que a entidade está 
devidamente estabelecida neste município, bem como juntou documentos que 
comprovam seu endereço; 
11.A entidade tem como finalidade o atendimento nas áreas de assistência social, 
educação, saúde, prevenção, trabalho, profissionalização, defesa e garantia de 
direitos, esporte, cultura, lazer, estudo, pesquisa e outros, sendo estas finalidades de 
relevância pública e social; 
12.A entidade apresentou a documentação relativa a capacidade técnica, bem como 
evidencia ter estrutura física e de pessoal para atender a parceria e cumprir as metas 
estabelecidas; 
13.Em caso de dissolução da entidade, seu patrimônio será transferido para outra 
entidade que tenha preferencialmente o mesmo objetivo, nos termos do seu 
estatuto; 
14.A dotação orçamentária está devidamente discriminada, amparada na(s) 
emenda(as) impositiva(a); 
15.Foi realizada a avaliação do Plano de Trabalho pela Comissão Permanente de 
Seleção; 
16.0 objeto da parceria encontra-se devidamente discriminado; 
17.0 Cronograma de execução com previsão das despesas; 
18.Foi emitido parecer técnico pela Secretaria afeta ao objeto. 

Com isso, verifica-se que todos os requisitos legais foram observados. 
Oportuno mencionar, em tempo, que a análise técnica constante no plano de 

trabalho não compete a esta Procuradoria Jurídica. Ademais, ressalta-se que é vedada a 
utilização dos recursos para finalidade diversa ou alheia ao objeto da parceria, bem como 
pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos oriundos da parceria. 

Por fim a prestação de contas da parceria deverá observar as regras contidas nos 
art. 63 e seguintes da Lei nQ 13.019/14. 

Assim sendo, diante do cumprimento de todos os requisitos legais para a 
celebração do termo de fomento, esta Procuradoria Jurídica opina pelo regular 
prosseguimento do feito, com a posterior publicação do extrato da justificativa, nos termos 
do art. 32, § 1, da Lei n° 13.019/2014. 

Coronel Vivid7 de dezembro de 

fiel Proença Larsson 
OAB/PR n 0 90.028 

Procurador Jurídico 

Praça Angelo Mezzomo, sinO - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná  ALIL- 
Fone -. (46) 3232-8313 - e-mail: procurador©coronelvivida.pr.gov.br 	 CORONEL VIVIDA 

UMA CIDADE PARA TODOS 
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ Odf& 

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N2  06/2023 
EMENDAS IMPOSITIVAS MUNICIPAIS 

Ref. Normativa: Lei Federal n 2  13.019/2014 e alterações subsequentes; Decreto Municipal 

n 2  6.093/2016; Decreto Municipal n 9  6.097/2016 e Lei Municipal n 2  3.172/2022. 
1. ÓRGÃO CONTRATANTE 2. DATA DA EMISSÃO 3. ENQUADRAMENTO DA LEI: 4. PROCESSO N: 
Secretaria Municipal de Assistência 27.12.2023 Artigo 31, Inciso II da Lei Federal 06/2023 

Social nQ 13.019/14 e LDO 3.172/2022. 
S. OBJETO: 

Repasse de recursos financeiros destinados à APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida 

para reforma de salas de aula, decorrentes do remanejamento de valores de Emendas Impositivas 2022. 

6. INSTRUMENTO A EMITIR: 7. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS: 
( ) 5/ INSTRUMENTO Plano de trabalho aprovado e documentos para habilitação, de acordo com o Termo 
(X) TERMO DE FOMENTO de Referência 

8. JUSTIFICATIVA PARA INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO: 
A presente contratação encontra-se 	amparada 	pela 	Lei 	Federal 	n9 	13.019 	de 31 	de julho de 	2014 através de 
inexigibilidade de chamamento público nos termos do Artigo 31, Inciso II e alterações posteriores, in verbis: 

Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 

organizações da saciedade civil, em razão da natureza singular da abjeta da parceria ou se as metas somente puderem 

ser atingidas par uma entidade especifica, especialmente quando: (Redação dada pela Lei no 13.204, de 2015). 

II- a parceria decorrer de transferência para organização da saciedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja 

identificada expressamente o entidade beneficiária, inclusive quando se trotar da subvenção prevista no inciso 1 do § 32 

da art. 12 da Lei n-° 4.320, de 17 de março de 1964, observada a disposto no art. 26 da Lei Complementar n-° 101, de 4 de 
maio de 2000. (Incluído pela Lei n-° 13.204, de2015) 

Conforme remanejamento de valores das Emendas Impositivas de 2022: Emenda Individual n 2  02/2022 de autoria da 
vereadora Tassia Castelli, Emenda Impositiva Individual n 2  02, 03, 04 e 05/2022 de autoria do vereador Rodrigo Camargo 
dos Santos, Emenda Impositiva Individual n 2  02/2022 de autoria do vereador João Marcos Miotto, Emenda Impositiva 
Individual n2 06/2022 de autoria do vereador Altanir Daliastra, que estima a Receita e Fixa Despesas do Município de 
Coronel para o Exercício Financeiro de 2022. 

Junto ao disposto no Decreto n2 8.271/2023, de 17 de dezembro de 2023. 

9. JUSTIFICATIVA PARA ESCOLHA DA ENTIDADE: 

A Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida, mantenedora da Escola Libano Merlo Educação 

infantil e Ensino Fundamental na Modalidade de Educação Especial, presta atendimento à 160 alunos com deficiência 

intelectual, múltiplas deficiências e síndromes com idade a partir de O ano, residentes no município de Coronel Vivida, os 

mesmos frequentam a escola nos programas de Educação Infantil, Ensino fundamental e educação de Jovens e Adultos. 

A Escola Libano Alziro Meio possui o compromisso social que vai além da transmissão de informações, é o acolher a 

pessoa com necessidades especiais, realizando ações que promovem o desenvolvimento de habilidades para sua 

independência, adaptação social, participação do mercado de trabalho, e qualidade de vida, numa perspectiva de 

inclusão autônoma e cidadã, entendendo que somos todos sujeitos sociais de direitos e deveres, buscando a edificação 
de uma sociedade justa e igualitária. 

Atualmente a escola mantém-se com os recursos provenientes da comunidade vividense, convênios com a Secretaria do 
Estado 	da 	Educação, 	Prefeitura 	Municipal, 	Ministério 	do 	Desenvolvimento Social 	e 	combate 	à 	Fome, 	Fundo 	de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação, Secretaria da 

criança e Assuntos da Família. Entretanto os mesmos são insuficientes para atender as necessidades da escola, visto que 

a grande maioria dos alunos que frequentam a escola, é oriunda de família socioeconômica baixa e necessitam serem 

assistidos em todas as suas necessidades básicas de alimentação, vestuário, transporte, saúde e educação. 

10. JUSTIFICATIVA DO VALOR: 

O valor total estabelecido para a execução do objeto desta parceria, é de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco mil 
reais) para o exercício de 2023, em conta especifica, aberta pela entidade em banco oficial no Município de Coronel 

Vivida, de acordo com o cronograma de desembolso em anexo ao Plano de Trabalho, pagos com recursos oriundos 
Emenda Impositiva remanejadas a APAE. 

Os 	valores 	serão 	repassados 	mediante 	transferência 	eletrônica, 	sujeita 	à 	identificação 	do 	beneficiário 	final 	e 	à 

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária (art.53 da Lei 13.019/2014). 

Nenhuma despesa poderá ser realizada antes do início ou após o término da vigência do Termo de Colaboração, 

cabendo à entidade assumir o custo de tais despesas, se realizadas fora dos prazos fixados. 
11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

ÓRGÃO: 10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

UNIDADE: 01 - DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Natureza da Despesa: 3,3.50.43 - Subvenções Sociais 

Desdobramento da Despesa: 3.3.50.43.15 - Demais Entidades do Terceiro Setor - Pol. de Prom. da Assistência Social 

Praça Angelo Mezzomo, / 9  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  



MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

	 o 
UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO DESPESA DESD. NATUREZA 

PRINC. 

07 10/01 000 2.154 Transferências para a APAE de Coronel 1054 4449 3.3.50.43.15 

Vivida - Emendas Impositivas 
1001.08.242.0023.2.154 

12. VALOR TOTAL A SER REPASSADO: 
	

13. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

R$ 145.000,00 
	

Parcela única 

14. ENTIDADE: 	 15. PRAZO DE VIGÊNCIA: 

APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel 

Vivida, 	 12 (doze) meses. 

CNPJ sob nt 80.870.397/0001-01, 

Rua XV de novembro, n 2  570, Centro, 

Coronel Vivida, Estado do Paraná.  

16. ANÁLISE ÁREA JURÍDICA: 

De acordo com os pareceres em anexo ao processo. 

17. PARECER DA COMISSÃO DE SELEÇÃO: 

De acordo, dispensando se o chamamento público. 	 /1 

DATA: 27.12.2023 	 ME: JULIANO RIBEIRO 

18. PROCESSO: 	 19. RATIFICAÇAO DO PREFEITO MUNICIPAL: 

Ratificamos o presente pleito, concordando com a Contratação, cispensado o chamamento 
(X) CONCLUÍDO 	 público. 	 ANDERSONMANIQUE 

CANCELADO 	 BARRETO:96731109991 B~0"°' 
Dados 2023 12 29 09 30 24 -03 00 

DATA: 27.12.2023 	 NOME: ANDERSON MANIQUE BARRETO 

Praça Angelo Mezzomo, s/nS - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: IicitacaocoroneIvivida.pr.gov.br  
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MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N 2  06/2023 

O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE 

CHAMAMENTO PÚBLICO para formalização de Termo de 

Fomento com a APAE - Associação de Pais e Amigos dos 

Excepcionais de Coronel Vivida. 

O inciso II do Art. 31 da Lei Federal n 2  13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal n 2  

13.204/2015, regulamenta a questão da inexigibilidade do Chamamento Público, senão 

vejamos: 

"Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na 

hipótese de inviabilidade de competição entre as organizações da 

sociedade civil, em razão da natureza singular do objeto da parceria ou 

se as metas somente puderem ser atingidas por uma entidade 
especifica, especialmente quando: 

• .)"II - a parceria decorrer de transferência para organização da 
sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual seja identificada 

expressamente a entidade beneficiária, "( .... )". 

No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, em conformidade com o Art. 31, inciso II da Lei Federal n 2  13.019/2014 e LDO 

3.172/2022, DEFIRO a formalização do Termo de Fomento com a APAE - Associação de Pais 

e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida, inscrita no CNPJ sob n 2  80.870.397/0001-01, 

sem a realização de Chamamento Público para o repasse no valor de R$ 145.000,00 (cento e 

quarenta e cinco mil reais). 

Conforme previsto no Art. 32, § 2 2  da Lei Federal n 2  13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 

(cinco) dias a contar da publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de 

chamamento público. 

Publique-se. 

Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. 

Assinado de forma digital por 
ANDERSON MANIQUE ANDERSONMANIQUE 
BAR RETO: 96731 1099 BARRETO:96731 109991 

91 	 Dados: 2023.12.28 09:31:36 
-0300 

Anderson Manique Barreto, 

Prefeito. 

Praça Angelo Mezzomo, s/n 2  - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: licitacao@coronelvivida.pr.gov.br  
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Chamamento Público n° 11/2023. Recursos financei os _________ 
execução: R$ 3.967,54. Prazo de vigência: 12 meses. Cor 	Vivida, 7, 
27 de dezembro de 2023. Anderson Manique Barreto, Ire fe 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL no 02/2023. 
Município de Coronel Vivida e a AGENTE CULTURAL,  KARPRW-
SCHIAVINI, CPF no 083.566.649-26. Objeto: concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural "PINTANDO A DIVERSIDADE EM 
ESCOLA RURAL DE CORONEL VIVIDA/PR", contemplado 
conforme processo de Chamamento Público n° 11/2023. Recursos 
financeiros para a execução: R$ 3.998,67. Prazo de vigência: 12 
meses. Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 03/2023. PARTES: 
Município de Coronel Vivida e o AGENTE CULTURAL, SILMAR 
DOS SANTOS, CNPJ n° 07.515.949/0001-73. Objeto: concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural "PINTURA ARTISTICA NA 
FACHADA DO PROJETO APRENDIZES DO FUTURO", 
contemplado conforme processo de Chamamento Público n° 11/2023. 
Recursos financeiros para a execução: R$ 3.998,67. Prazo de 
vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. 

ANDERSONMANJQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:94D31)C59 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
N° 06/2023 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PUBLICO para formalização de Termo de 
Fomento com a APAE - Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais de Coronel Vivida. O inciso II do Art. 31 da Lei Federal 
n° 13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal n° 13.204/2015, 
regulamenta a questão da inexigibilidade do Chamamento Público, 
senão vejamos: "Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento 
público na hipótese de inviabilidade de competição entre as 
organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular do 
objeto da parceria ou se as metas somente puderem ser atingidas por 
uma entidade específica, especialmente quando: "(..) II - a parceria 
decorrer de transferência para organização da sociedade civil que 
esteja autorizada cm lei na qual seja identificada expressamente a 
entidade beneficiária, '(...... 
No caso em comento, considerando a solicitação da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, em conformidade com o Art. 31, 
inciso II da Lei Federal n° 13.019/2014 e LDO 3.172/2022, DEFIRO 
a formalização do Termo de Fomento com a APAE - Associação de 
Pais e Amigos dos Excepcionais de Coronel Vivida, inscrita no CNPJ 
sob n° 80.870.397/0001-01, sem a realização de Chamamento Público 
para o repasse no valor de R$ 145.000,00 (cento e quarenta e cinco 
mil reais). Conforme previsto no Art. 32, § 2o da Lei Federal n° 
13.019/2014, fica aberto o prazo de 05 (cinco) dias a contar da 
publicação deste, para impugnação desta inexigibilidade de 
chamamento público. Publique-se. Coronel Vivida, 27 de dezembro 
de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO 
N° 07/2023 
O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE 
CHAMAMENTO PUBLICO para formalização de Termo de 
Fomento com a Associação Vividense de Idosos. O inciso II do Art. 
31 da Lei Federal n° 13.019 de 31/07/2014, alterado pela Lei Federal 
n° 13.204/2015, regulamenta a questão da inexigibilidade do 
Chamamento Público, senão vejamos: Art. 31. Será considerado 
inexigível o chamamento público na hipótese de inviabilidade de 

competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da 
natureza singular do objeto da parceria ou se as metas somente 
puderem ser atingidas por uma entidade específica, especialmente 
quando: "(..) ..II - a parceria decorrer de transferência para 
organização da sociedade civil que esteja autorizada em lei na qual 
seja identificada expressamente a entidade benefIciária, "(..)... No 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 07/2023. PARTES: 
Município de Coronel Vivida e o AGENTE CULTURAL, LUIZ 
OGRODOWSKI JUNIOR, CPF n° 066.404.549-98. Objeto: 
concessão de apoio financeiro ao projeto cultural "ECOTURISMO 
EM CORONEL VIVIDA", contemplado conforme processo de 
Chamamento Público n° 10/2023. Recursos financeiros para a 
execução: R$ 7.074,57. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 
27 de dezembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 08/2023. PARTES: 
Município de Coronel Vivida e a AGENTE CULTURAL, SANDRA 
CZARNOBAJ, CPF n° 037.481.749-93. Objeto: concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural "DE VOLTA AO PASSADO - O 
ANTIGO CINEMA DE CORONEL VIVIDA", contemplado 
conforme processo de Chamamento Público n° 10/2023. Recursos 
financeiros para a execução: R$ 9.850,00. Prazo de vigência: 12 
meses. Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. 

ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 09/2023. PARTES: 
Município de Coronel Vivida e o AGENTE CULTURAL, 
WELLINGTON JUSTINO DE SOUZA, CPF n° 046.139.219-45. 
Objeto: concessão de apoio financeiro ao projeto cultural "LÉLLI - 
DEPOIS DA CHUVA", contemplado conforme processo de 
Chamamento Público n° 10/2023. Recursos financeiros para a 
execução: R$ 7.074,57. Prazo de vigência: 12 meses. Coronel Vivida, 
27 de dezembro de 2023. 

ANDERSONMI4NIQUE BARRETO 
Prefeito. 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:A88C6470 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE CONTRATO 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO n° 32/2023 - Dispensa de Licitação n° 32/2023 - 
Contratante: Município de Coronel Vivida. Contratada: O 
CONSORCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE 
MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA PARANÁ E RIO GRANDE 
DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO À 
SANIDADE AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL-
CONSAD, CNPJ n° 07.242.972/0001-31. Objeto: Contratação de 
serviços para estruturação do serviço de inspeção municipal, 
padronização, preparação e acompanhamento de estabelecimentos 
indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal - SISBI-POA. Valor total: R$ 71.691,36. Prazo de 
vigência: 02 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024. 

Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. 

A NDERSON MA NIQ UE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:4074CF1 B 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMOS DE EXECUÇÃO CULTURAL N°01 AO 0312023 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL no 01/2023. PARTES: 
Município de Coronel Vivida e a AGENTE CULTURAL, Angela 
Viliwock Luna Silva, CPF n° 663.705.669-34. Objeto: concessão de 
apoio financeiro ao projeto cultural "ARTE CONTEMPORÂNEA AO 
ACESSO DE TODOS", contemplado conforme processo de 
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MUMCIPIO DE CHOPINZNHO - PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA . EDITAL 1012023 

O Município do Choptnzinho-PR toma público que fará realizar. às 0900 (nove) horas do dia 27 do 
fevereiro do ano de 2024, na Sala de Licitações da Prefeitura, Rua Miguel Procôpio KjrpeI. ri 3.811, em 
Chopinzinho, Paraná, Brasil. CONCORRÉNCIA .- Ed:tal n 102023. paro CONCESSÃO DE DIREITO 
REAL DE USO DE BEM IMÓVEL. A TITULO ONEROSO, de bem público, sendo: Lote 01-A da Quadra N 
02, do Loteamerdo industrial, situado no Quadro Urbano, com área de 1 .244,04 m, coro barracão 
construido em pré-moldado e alvenaria, medindo 124,5 m', matricula sob ri' 25.418 do CRI de 
Choprr2inho/PR. Julgamento: Técnica e Preço. Gênero. Concessão de Dumlo Real rIa Uso. Oferta Mininra 
R$ 252.000.00 (duzentos e cinquenta e dois mil reais). O Edital e a Pasta Tecnca encontram-se à 
disposição das interessados ris Prédio da Prefeitura de Chopin.zinno-PR. Divisão de Licitações e Contratos. 
Rua Miguel Procóp;o Kurpel. r 3.811 - Ctrop;nzinho-PR, e no endereço eletrônico: 
wwwchop:nzinho,or.00v,br - Informações pelo telefone: 146)  3242-8614 /)46 9 8401-3560. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de Clropinzinho/PR. Modalidade: TOMADA DE PREÇOS. Edital n 1  612023. Data da 
Licitação: Dia 23 de janeiro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Contrafação do Empresa 
Especializada para Execução de Rede de Esgoto no Bairro Cristo Rei. Loteamentos Menino Deus 
E Vista Alegre. Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: R$ 1.050.463,06 (um milhão. cinquenta 

mil, quatrocentos e sessenta e três reais e seis centavos). O Edital e a Pasta Técnica encontram-
se à disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR, Divisão de 
Licitações e Contrates, Rua Miguel Procópio Kurpel, nr  3.811 - Chopinzinho-PR. e no endereço 
eletrônico: 'eww.chooinzinh.r.çiv.br - Infomrações pelo telefone: (46) 3242-8614 / (46) O 8401-
3560. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Município de Chopinzinho/PR. Modalidade TOMADA DE PREÇOS. Edital n 1  9/2023. Data da Licitação Dia 
25 de janeiro de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: CsrmaIaço de Empresa Especializada Para 
Execução de Retorna e Adequação do Prédio da Secretaria de Assistência Social, Mulher e Família. 
Gênero: Obras Públicas. Valor máximo: RS 1.276.797.24 (um milhão, duzentos e setenta e seis mil, 
setecentos e noventa e sete reais e visite e quatro centavos). O Edital e a Pasta Técnica encontram-se á 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho-PR. Divisão cc Licitações e Contratos, 
Rua Miyuel Procôpio Kurpel, n 3.811 - Chopinzinlro-PR, e no endereço eletrônico: 
83tri_çhÇtØi 5Oishp.9[,g5)r -  Informações pelo telefone: )46) 3242-8614 1 (46) 9 8401-3560. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital n 11512023. Forma: Elelrãnico. Loca): til, ps:/Pso,.Lrueir!prim:rii.te.. Data 
a Licitação: Dia 16 de janeiro de 2024. às 14:00 )quatorze) horas. Objeto: AQUISIÇÃO 	DE 
NSUMOS PARA CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE FUTEBOL NA COMUNIDADE PALMEIRINHA DO 

IGUAÇU - COMUNIDADE GUARANI. Valor máximo estimado: RS 101.994.86 (cento e um mil, novecentos e 
noventa e quatro rea,s e oitenta e seis centavos). Gênero Insumos Agricolas. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prôdio da Prefeitura de Cliopiirzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procõpio Kurpel, n' 3.811 - Chopinzinho/PR, das 08:00112.00 e das 13:0017.00lirs, e es endereço 
eletrônico: iiA%-s,c.rcpnzinho.pr ,Cov.br. Informações pelo telefone: (46) 3242.8614 (046) 9 8401-3560. 

MUNICIPIO DE CHDPINZINI'IO/PR 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade Pregão. Edital s' 11612023. Forma. Eletrõnico. Local. h:tpr.:.:w,s.qcoh./çornLeasípt.5r;.  Data 
da Licitação: 17 de janeiro de 2524. às 14:00 lquatorzel limas. Objeto: Registro de Preços para Contrafação 
de Empresa para Prestação Futuro de Serviços de Topografia. Valor máximo estimado: R$ 312.500.00 
(trezentos e doze mil e quinhentos reais). Gênero: Serviços. O Edital encontra-se a disposiçào dos 
Interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinflo. Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procõpio Kurpel, n 3.811 - ChopinzinholPR, das 08:00112:00 e das 1300117:00 horas, e no endereço 
eletrônico: wvw,çir,s iiOiii .iQ.r:r.qsv.çr. Informações pelo telefone 46) 3242-8614 ou 46) 9 8401-3560. 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHOÍPR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

ModaIdade: Pregão. Edital n' 117/2023. Forma: Eletrônico. Local: https:/,Www.gsv.br/coripras/pt-br . Data 
da Licitação: Dia 18 de janeiro de 2024, ás 0900 (nove) horas. Objeto: Contratação de Empresa para 
Implantação e Fornecimento de Software de Gestão para Assistência Social. Valor rnáosso estimado: R$ 
53.020,00 (cinquenta e três mil e vinte reais). Gênero Serviços. O Edital encontra-se 5 dsposição dos 
interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzirho. Divisão de Licitações e Contratos, Rua Miguel 
Procõpio Kuipel, n 3.811 - ChopinzinhciPR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00 lis, e rio endereço 
eletrõnico: Informações pelo telefone: (46) 3242.8614. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL ri 0112023. PARTES: Município de Coronel Vivida e a AGENTE 

es`es .

TURAL, Angela Viltwock Luna Silva, CPF ri* 663.705.669-3.1. Objeto: cor/cessão no apoio financeiro ao 
eto cultural ARTE CONTEMPORÂNEA AO ACESSO DE TODOS, contemplaxo conforme processo de 
narnento Público ri* 11/2023. Recursos financeiros para a execução: RS 3.967.54. Prazo de vigéncia 12 

 Coronel Vivida. 27 de dezembro de 2023. Andemos Munique Barreto. Prefeito. 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n' 0212023. PARTES: Município de Coronel Vivida e a AGENTE 
CULTURA[-. KARINA SCHIAVINI, CPF n 083.566.649-26. Objeto concessão de apoio financeiro ao projeto 
cultural PINTANDO A DIVERSIDADE EM ESCOLA RURAL DE CORONEL VIVIDA/PR". contemplado 
conforme processo de Chamamento Público n 1112023. Recursos fisancc'ros para a esocução: RS 
3.998,67. Prazo de vigência 12 meses. Coronel Vivida, 27 do deemhro de 2023. Andemos Manque 
Borneto, Prefeito. 
TERMO DE EXECUÇÂC CULTURAL n 0312023. PARTES: Município de Coronel Vivida e o AGENTE 
CULTURAL, SILMAR DOS SANTOS, CNPJ n 07.515.94910001-73. Objeto: concessão de apoio financeiro 
ao projeto cultural PINTURA ARTISIICA NA FACHADA DO PROJETO APRENDIZES DO FUTURO", 
contemplado conforme processo de Chamamento Público n 1112023. Recursos financeiros para a 
execução R$ 3.998,67. Prazo da vigEncia: 12 meses. Coronel Vivida, 27 de dezembro do 2023. Andersor 
Manique Barreto, Prefeito. 

MIJNiCIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO ri -  104/2023 - lnexigibilidade n°19/2023-. Contratante: Município de Coronel Vivida juntamente 
com o Fundo Municipal de Saúde. Contratada. PBCJ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA, CNPJ n° 
18.946.113/0001-40. Objeto credenciamonto para a realização Co exames da ulfrassonografia. Valor total 
estimado: R$ 88.053,14. Prazo de vgéncia: 3$4 dias, 22.12.2023 a 29.11.2024. Coronel Vivida, 22 de 
dezembro de 2023. Andemos Manique Barreto, Prefeito. 

CONTRATO n 10712023 - Pregão Eletrônco n° 87/2023 - Contratante: Município do Coronel Vivida. 
Contratada: E. DOS SANTOS SERVIÇOS LTDA. CNPJ ri 13.353.14810001-51. Objeto: contratação do 
empresa para limpeza de rins corri galerias visíveis e suhterrêrieas do município de Coronel Vivida. Valor 
total RS 16.580,00. Prazo de vigência 06 meses. Coronel Vivida, 27 de dezembro os 2023. Anderson 
Munique Barreto. Prefeito. 

CONTRATO n 109/2023 - Leilão Público ri -  0112023 - Alienante. Monte/pio de Coronel Vivida. Compradora 
FÁBIO BERGEN, COE 	 005,802.019-53. Objeto: alienação e., E.nne móveis do prripnedode es reuninipio de 
Coronel Vivida, estado do Paraná. Valor total: RS 2.848.624,51. Prazo do vigencia. 12 mossa. Coronel 
Vivida, 27 de dezembro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

.............
" ...."....."."" 

CONTRATO n 10812023 - Dispensa de Licitação n' 3112023 - Contratante: Murricip:o de Coronel Vivida. 
Contratada, PLANET PRINTER COMERCIO E SERVIÇOS DE IMPRESSÁO LIMITADA. CNPJ n. 
07.385.282/0001-31. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de contecçüo e montagem 
doa camês de IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano do exercício fiscal de 2024. Valor total: R$ 
6.800,00. Prazo de vigência: 06 (seis) meses, de 27 de dezembro de 2023 a 26 de junho de 2024. Coronel 
Vivida, 27 de dezembro de 2023. Andemos Manique Baireto, Prefeito. 

-........--..,.-. 	 ..-,,-........ 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIViDA. PR 
TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N' 0812023 

O Presente documento se trata da INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO para 
formalização de Termo de Fomento com a Associação de Pais e Mestres Frei Everaldo - APMF, da 
Escola Municipal de Vista Alegre. O inciso II do Ari. 31 da Lei Federal n° 13.019 de 3110712014, 
alterado pela Lei Federal n' 13.204/201 5, regulamento a questão da inexigib/lidade do Chamamento 
Público. senão vejamos: 'Art. 31. Será considerado inexigível o chamamento público na hipótese de 
inviabilidade de competição entre as organizações da sociedade civil, em razão da natureza singular 
do objeto da parceria ou se as nicles somente puderem ser atingidas por vina entidade especifica. 
especialmente quando: '(.. .. Yl) - a parceria decorrer de transferência para organização da sociedade 
civil que esfola autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a entidade benieticiãria, 

. No caso em vos/opto, considerando a solicitação da Secretaria Municipal da Educação, da 
Cultura e Do Desporto e, em conformidade corri o Art. 31, inciso II da Lei Federal nv  13.019/2014 e 
LDO 3.172 12022 e LOA 3.20212022, DEFIRO a formalização do Termo de Fomento com a 
Associação de Pois e Mestres Frei Everaldo - APMF, da Escola Municipal de Vista Alegre, inscrita no 
CNPJ sob o" 01.140.543/0001-77, sem  realização de Chamamento Público para o repasse no valor 
de R$ 26.352,70 (vinte o seis inil trezentos e cinquenta e dois reais e setenta centavos). Contcmrini-, 
previsto no AD. 32. § 2 0  da Lei Federal n° 13.01 9/2014, fica aberto o prazo de OS )cincoi dias a contar 
da publicação deste, para impugnação desta inexigibit/dade de chamamento público. Publique-se. 
Coronel Vivida. 28 de dezembro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
CONTRATO n' 3212023 - Dispense de Licitação n° 32/2023 - Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada O CONSÓRCIO INTERESTADUAL E INTERMUNICIPAL DE MUNICÍPIOS - SANTA CATARINA 
PARANÁ E RIO GRANDE DO SUL - DE SEGURANÇA ALIMENTAR, ATENÇÃO Ã SANIDADE 
AGROPECUÁRIA E DESENVOLVIMENTO LOCAL- CONSAD, CNPJ n' 07.242.97210001-31. Objeto: 
Contratação de serviços para estruturação do serviço de inspeção municipal, padronização, preparação e 
acompanhamento de estabelecimentos indicados para o Sistema Brasileiro de Inspeção de Produtos de 
Origem Animal - SISBI-POA. Valor total: R$ 71.691.36. Prazo da vigência: 02 de anmeêo do 2024 u 31 de 
dezendxo de 2024. Coronel vivida, 27 de dezembro de 2023. Anderson Marmique Barreto, Prefeito. 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n° 04/2023. PARTES: Mummic/plo de Coronel Vivida o a AGENTE 
CULTURAL, ASSOCIAÇÃO DE PAIS. MESTRES E FUNCIONÁRIOS DO INSTITUTO FEDERAL DO 
PARANA, CAMPUS CORONEl. VIVIDA, APMF, CNPJ n° 28.319.605i0001-69. Objeto: concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural 'METEORO DE OURO", contemplado conforme processo de Chamamento 
Público e0  1012023. Recursos financeiros pata a execução: R$ 20.000,00. Prazo de vigdncma: 12 meses. 
Coronel Vivida, 27 ira dezembro de 2023. Anderson Marmique Barreto, Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n 05/2023. PARTES: Município de Coronel Vivida e o AGENTE 
CULTURAL, CLEBERSON DE ALMEIDA FRIGO, CPF n0  043.521.379-28. Objeto: concessão do apoio 
financeiro ao projeto cultural METEORO DO SUDOESTE - CRATERA DE IMPACTO DE VISTA ALEGRE, 
contemplado conforme processo de Chamamento Público n° 1012023. Recursos financeiros para a 
execução: R$ 10.000,00. Prazo de vigência 12 meses. Coronel Vivida. 27 de dezembro de 2023. Anderuon 
Manique Barreto, Preteito, 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n' 06/2023. PARTES. Munic/pio de Coronel Vis/da e o AGENTE 
CULTURAL. LUCKNOT DUFRENE, CPF n° 700.40.4.202-21. Objeto, concessão de epoo financeiro ao 
projeto cultural A CULTURA HAITIANA NO SUDOESTE DO PARANA, contemplado conforme processo de 
Chamamento Público n° 1012023. Recursos financeiros para a execução: R$ 10.000,00, Prazo de vigência: 
12 eleves. Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. Anderson Maniue Barreto, Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL mm° 0712023. PARTES. Muniu/pio de Coronel Vivida e o AGENTE 
CULTURAL. LUIZ OGRODOWSKI ,IIJNIOR. CPF n 066.404.046-98. Objeto' concessão de apoio financeiro 
ao projeto cultural ECOTURISMO EM CORONEL VIVIDA', contemplado conforme processo de 
Chamamento Público n' 10/2023. Recursos financeiros para a execução: RS 7.074 57. Prazo de vig&ncia: 12 
meses. Coronel Vivida, 27 de dezembro de 2023. Aniderson Mammique Barreto, Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO  CULTURAL n' 0812023. PARTES: Muncip/o de Coronel Vivida e a AGENTE 
CULTURAL, SANDRA CZARNOBAJ. CPF n 037.481.749-93. Objeto. comicessáo do apoio financeiro ao 
projeto cultural DE VOLTA AO PASSADO - O ANTIGO CINEMA DE CORONEL VIVIDA", contemplado 
conforme processo de Chamamento Publico n' 1012028. Recursos financeiros parir a execução: R$ 
9.850,00. Prazo de vigência: 12 meses, Coronel Vivida, 27 de aezembro de 2023. Anderson Manique 
Barreto, Prefeito. 

TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL n' 09/2023. PARTES: Município de Coronel Vivida e o AGENTE 
CULTURAL, WELLINGTON JUSTINO DE SOUZA. CPF mm° 046.139.219-45. Objeto' concessão de apoio 
financeiro ao projeto cultural "LÈLLI - DEPOIS DA CHUVA. contemplado  conforme processo de 
Chamamento Público ri' 10/2023. Recursos financeiros para a execução. R$ 7.074,57. Prazo de vigência 12 
meses, Coronel Vivida, 77 de dezembro de 2023. Arderson Manmque Barre/o. Prefeito. 

MUN1ClPIO DE CORONEL VIviDA - PIO 

TERMO DE INEXIGIBIcIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO 5' 50/2523 
O Presente domines/e se rama da INSeIGISILIDADE DE. CHAMAMENTO PÚBLICO oais Termslizocãe de lorca co 
Fomenta core a APAt: - .sxc.aeo da Pais L- Amniittm,u dos Esceposm'ia's da CoronelVuuic'a, O inciso II 00 Art. 31 Ou lei 

Federal o" 1 3.019 de 31107:2014, alterado meu Lo! Federal e' 13,204/25 1 5, rmuivanienma a questão da neviyitmd.ilunle do 

Chamamento Publico, senão oeiamuxAmt 31 Será considerada ieeoglvei o ufijnmaiire,'itci pdti/se na hipótese lo 

irv/abilumiade dê, competição entre as urgen/zaeães da sociedade o/vil, em mde da namureza singular de objeto de p0rueva 
ou se es metas aeirrenmu '  pudi'nrrrr ser eligidas pci' cmx entidade especifico, espr'oemunroolc guarida. 7...) li . e parceria 
uie'um-'rer mie lrurr.uferdiiuu pari orijor,70çjo mia saciamiauli' ris11 qumt' estro .iutoniiam!a Ciii k'i ria oval seja imleiutiOus,is 

eeprosu eembvla aeiitvlase berialiciisira, •i».1". 
No case cnn' cnmovtn, considerando e sulivitaçau da Senretaea Munirúpau no Ass,sflncia Sim/nu, em conformidade cern o 
Ar. 11. mcmv II dia Lei Federal n°  13,01917514 e uDO 3,172í2022, DEFIRO e fer'rr-.alizaç.ãu os Teenin co Formo/o coma 
APAE - A ssucia çãs de Pas e Anrnipao dos Excepcionais de Coronel Viu/da, inocula no CT;PJ sob e' 80 875.397.10001 -e1. 

sem arealizaças xc Chamamento Pública para a repasse no vaiar de R$ 145.000.00 monta e quarenta e cinco mcii reais). 

Conlornie previsto no Arl 32. § 2' da Lei Federal o°  13 0152014. fiou abono a preza de 05 lucra) dias a i.00lar da 

nuilluiaç.ao deSPi, pera irrq.unaç.'%ii desta unmee/gibilda5e de cinamanmrontu taJai'mi,, Pvtrlq'.m-for. Crismei Viu/da, 07 de 
delennerr de 2023. Andemor Munique Barrem. Prefeito. 

TERMO DE INI/XlGlBiLlÜv.DE DE ItFIAMAMENTO PÜaL100 N°070023 
O Presente documento se trama ou INEXIIS1BILIOAOE DE CHAMAMENTO PÚBLICO para tnnniaiizaçde de Termo inc 

Fomeemc, cem a Assocação V/videnee acessos O inciso 1 1CeM 31 Se Lei Federal ri* 13.0 19 de 31i0712014, alterado 
pois Lei Pedem'rd n' 1 3.204120 1 S.  repuiomnnta a questão da ienaiq/bmidade da Clmamamcnlo Público, senão oejanrms; A4. 

Si. Sirva considerado neenimjival a cfvinnnonoimuto pubIrco mia fiipdtOue da in'iiat,oiud,icie dv mviirpusliçdo evtnø as orqavizimcdea 

mia .smotkslauhe ciol, erim iaz.êm da nnTurcia siriuivar mlx o,r5i t is parceria iS Oir es 'nelas soumieiite pu,Ienerv ser aliiqiida.s 

p0' uma entidade expediria, euper.i.airneeTe quando: (......II - a parceria decorrer lo trannferdnvia para organização da 

sociedade civil que esteja ausmai'izeda em lei ira qual seja idenliCceda enpr5508movme a eotdade beneficiaria. °/.. )° Nu 

casa cem consoeis, somo/orando a solicitação da Secretaria Municipal do Assismência Social o, em conformidade com a 

fluI. 31, inciso lide Lei Federal e' 1 3.01 912014  e LDO 3.1 72f2022. DEFIRO .m tvrmraC:alo miv firmo ris Fomento sorri a 

Asruxlaçs8s Vddenst de mirmunmis, lnn5u sim CNPJ sob n' 90.871.E271000,1-57, se mx o ri,uizuçtiv 'te Clruniameenito Púlilimui 

para are.so nu uaimc de R$ 57.875,114 lctnqueemaesete rol cosmos/os eseienla e visse reais enoventa e queria 

centavos). Conforme provisto no Ar. 32,92' de Lei Federal o' 1 3.0 19i2014. fica aberto o prazo de OS ioncel dias acontar 
dapubi'ooçOo deaia para inipugnacAis desta ,nex'igis/hdade de chamamento pimohco. Pui.dique-se. Coronel Vivida, 27 de 
deznin ibro os zoza. Ouiunr'ion Ma.uiqae tremem. ProTele, 


